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PREÂMBULO

Os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus,
em Assembléia Nacional Constituinte, afirmam o seu propósito de construir
uma grande Nação baseada na liberdade, na fraternidade, na igualdade, sem
distinção de raça, cor, sexo, procedência, religião ou qualquer outra, cer­
tos de que a grandeza da Pátria está na saúde e felicidade do povo, na sua
cultura, na observância dos direitos fundamentais da pessoa humana, na pro­
teção especial à criança e ao adolescente, na equitativa distribuição dos
bens materiais e culturais. Afirmam, também, que tais objetivos só podem
ser alcançados com o modo democrático de convivência e de organização esta­
tal, com repulsa a toda forma autoritária de governo, mediante a participa­
ção do povo no processo político, econômico e social.

A soberania reside no povo, que é a fonte de todo o poder; os poderes
inerentes à soberania são exercidos por representantes eleitos, ou direta­
mente pelo povo.

TíTULO I

DOS PRINCípIOS FUNDAMENTAIS

Art. lQ A República Federativa do Bras~l constitui-se em Estado
Democrático de Direito, visa a construir uma sociedade livre, justa e
solidária, e tem como fundamentos a soberania, a cidadania, a dignidade das
pessoas e o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder pertence ao povo, que o exerce diretamen­
te, nos casos previstos nesta Constituição, ou por intermédio de represen­
tantes eleitos.
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Art. 2º São
Judiciário.

Poderes do Estado o Legislativo, o Executivo e o

Art. 3º São objetivos fundamentais do Estado:

I - garantir a independência e o desenvolvimento nacionais;

11 - erradicar a pobreza e reduzir as desigualdades sociais e regio­
nais;

111 - promover a superação dos preconceitos de raça, sexo, cor, idade e
de outras formas de discriminação.

Art. 4 Q O Brasil fundamenta suas relações internacionais nos princípíos
da independência nacional, da prevalência dos direitos humanos, da autode­
terminação dos povos, da não-intervenção, da igualdade dos Estados, da so­
lução pacífica dos conflitos e da defesa da paz, bem como no repúdio ao
terrorismo e ao racismo, e propugnará pela formação de um tribunal interna­
cional dos direitos humanos e pela cooperação entre os povos, para a eman­
cipação e o progresso da humanidade.

Art. 5º O Brasil buscará a integração econômica, política, social e
cultural dos povos da América Latina, tendo em vista a formação de uma co­
munidade latino-americana de nações.



penas cruéis oU a tratamento
prática de tortura crime

de graça OU anistia, por ele
que, podendo evitá-lo ou
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TÍTULO 11

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS

INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 6º Todos são iguais perante a· lei, sem distinção de qualquer
natureza.

§ lº Ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão
em virtude de lei.

§ 2º A lei punirá como crime inafiançável qualquer discriminação aten­
tatória dos direitos e liberdades fundamentais.

§ 3º A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ame­
aça a direito.

§ 4 2 A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito
ou a coisa julgada.

§ 5º É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato. É asse­
gurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização
por dano material, moral, ou à imagem.

§ 6º É inviolável a liberdade de consciência e de crença, assegurado o
livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, prote­
ção aos locais de culto e a suas liturgias particulares.

§ 7 2 É livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, e,
respeitados os preceitos legais, qualquer pessoa poderá nele entrar, perma­
necer ou dele sair com seus bens.

§ 8 2 Ninguém será submetido a tortura, a
desumano ou degradante. A lei consiqerará a
inafiançável, imprescritível e insuscetível
respondendo os mandantes, os executores e os
denunciá-lo, se omitirem.

§ 92 É livre o exercicio de qualquer trabalho, oficio ou profissão, ob­
servadas as qualificações profissionais que a lei exigir.

§ 10. São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem
das pessoas, assegurado o direito a_indenização pelo dano material ou moral
decorrente de sua violação.

§ 11. A residência e o-domiCílio são invioláveis, salvo nos casos de
determinação judicial e flagrante delito ou para prestar socorro.

§ 12. É inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações
telegráficas, telefônicas e de dados, salvo por ordem jUdicial, nos casos e
na forma que a lei estabelecer, para fins de investigação criminal e ins­
trução processual.



§ 13. Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia
cominação legal. A lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

§ 14. Não haverá jUízo ou tribunal de exceção. Ninguém será processado
nem sentenciado senão pela autoridade competente, e tampouco privado da li­
berdade ou de seus bens sem o devido processo legal.

§ 15. Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos a­
cusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes.

§ 16. São inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios
ilicitos. Ã lei disporá sobre a punição dos responsáveis.

§ 17. Ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de
sentença penal condenatória.

§ 18. Ninguém será identificado criminalmente antes de condenação
definitiva.

§ 19. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta
não for intentada no prazo legal.

§ 20. A lei somente poderá restringir a publicidade dos atos processu­
ais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem.

§ 21. Nenhuma- pena passará da pessoa do condenado, mas a obrigação de
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens poderão ser estendidas
aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimô­
nio transferido e de seus frutos, nos termos d§i-lei.

§ 22. A lei assegurará, a individualização da pena e adotará, entre ou­
tras, as seguintes:

I - privação da liberdade;

11 - perda de bens;

IrI - multa;

IV - prestação social alternativa;

V - suspensão ou interdição de direitos.

§ 23. Não haverá pena de morte nem de caráter perpétuo, de trabalhos
forçados ou de banimento.

§ 24. Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por ordem escri­
ta e fundamentada de autoridade jUdiciária competente. A prisão de qualquer
pessôa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz
competente e à familia do preso ou pessoa por ele indicada. O preso será
informado de seus direitos, ~ntre os quais o de permanecer calado, assegu­
rada a assistência da familia e de advogado. A prisão ilegal será imediata­
mente relaxada pela autoridade judiciária.

§ 25. Ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admi­
tir a liberdade provisória, com ou sem fiança.
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§ 26. É assegurado aos presos o respeito á sua integridade física e mo­
ral; ás presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer
com seus filhos durante o período de amamentação. A pena será cumprida em
estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, sua gravi­
dade, as condições em que foi praticado, a idade e os antecedentes crimi­
nais do apenado.

§ 27. O Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o
sentenciado que ficar preso além do tempo indicado na sentença, cabendo
ação civil e penal contra a autoridade responsável.

§ 28. Não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do
depositário infiel, inclusive o de tributos recolhidos ou descontados de
terceiros.

§ 29. O preso tem direito á identificação dos responsáveis por sua pri­
são ou interrogatório policial.

§ 30. Ninguém será privado de qualquer dos seus direitos por motivo de
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invo­
car para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cum­
prir prestação alternativa, fixada em lei.

§ 31. É livre a expressão da atividade intelectual, artística, cienti­
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença. Aos autores
pertence o direito exclusivo de utilização, pUblicação ou reprodução de
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar. É asse­
gurada proteção, nos termos da lei, ás participações individuais em obras
coletivas e à reprodução da imagem e voz humana, inclusive nas atividades
esportivas.

§ 32. A lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio
temporário para a sua utilização, bem como proteção às criações industri­
ais, á propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos dis­
tintivos, tendo em vista o interesse social do País e o seu desenvolvimento
tecnológico e econômico.

§ 33. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações ver­
dadeiras, de interesse particular, coletivo ou geral, ressalvadas aquelas
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. As
informações requeridas serão prestadas no prazo da lei, sob pena de crime
de responsabilidade.

§ 34. É a todos assegurado o direito de petição aos Poderes Públicos em
defesa de direitos ou contra ilegaliãade ou abuso de poder, bem como a ob­
tenção de certidões junto ás repartições públicas, para defesa de direitos
e esclarecimento de situações, independentemente de pagamento de taxas ou
emolumentos em qualquer instância.

§ 35. Nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso
de crime comum praticado antes da naturalização ou de comprovado envolvi­
mento em tráfico internacional ilícito de drogas entorpecentes, na forma da
lei.

§ 36. Não será concedida extradição de estrangeiro por crime político
ou de opinião.



§ 37. Conceder-se-á asilo a estrangeiros perseguidos em razão de con­
vicções politicas.

§ 38. A propriedade privada é protegida pelo Estado. O exercícío do di­
reito de propriedade subordina-se ao bem-estar social, à conservação dos
recursos naturais e à proteção do meio ambiente. A lei estabelecerá o pro­
cedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública ou por
interesse social, mediante justa e prévia indenização. Em caso de perigo
público iminente, as autoridades competentes poderão usar propriedade par­
ticular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano
decorrente desse uso.

§ 39. A propriedade rural de até vinte e cinco hectares, desde que tra­
balhada por uma familia, não pode ser objeto de penhora, para pagamento de
quaisquer débitos.

§ 40. É garantido o direito de herança.

§ 41. O Estado promoverá, na forma ~da~lei, a defesa do consumidor.

§ 42. É livre a assistência religiosa nas entidades civis e militares
de internação coletiva, e será prestada mediante solicitação do
interessado.
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§ 43. Todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais
ao público, independentemente de au~orização, exigivel prévio aviso
ridade somente quando a reunião possa prejUdicar o fluxo normal de
ou veiculos.

§ 44. É plena a liberdade de associação, exceto a de
paramilitar. A fundação de associações e cooperativas independe de
zação, vedada a interferência estatal em seu funcionamento.

abertos
à auto­
pessoas

caráter
autori-

§ 45. As associações só poderão ser compulsoriamente diSSOlvidas ou ter
suas atividades suspensas por decisão judicial transitada em julgado.

§ 46. Ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer
associado.

§ 47. As entidades associativas, quando expressamente autorizadas, na
forma de seu estatuto ou instrumento constitutivo, têm legitimidade para
representar seus filiados em juízo ou fora dele.

§ 48. Conceãer-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se a­
char ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção,
por ilegalidade ou abuso de poder.

§ 49. Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido
e certo, individual ou coletivo, não amparado por "habeas-corpus" ou
"habeas-data", seja qual for a autoridade responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder, estendendo-se a proteção contra a conduta de particulares
no exercício de atribuições do Poder Público.

§ 50. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido
político, com representação na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal,
organização sindical, entidade de classe ou qualquer associação legalmente
constituida, em funcionamento há.pelo menos um ano, em defesa dos interes­
ses de seus membros ou associados.
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§ 51. Conceder-se-á mandado de injunção, na
falta de norma regulamentadora torne inviável o
constitucionais e das prerrogativas inerentes á
do povo e à cidadania.

§ 52. Conceder-se-á "habeas-data":

forma da lei, sempre que a
exercicio das liberdades
nacionalidade, à soberania

I - para assegurar ao brasileiro o conhecimento de informações e refe­
rências relativas à sua pessoa, pertencentes a registros ou bancos de dados
de entidad~s particulares, públicas ou de caráter oficial, bem como dos
fins a que se destinam;

11 - para a retificação de dados, em não se preferindo fazê-lo por pro­
cesso sigiloso, ~udicial ou administrativo.

§ 53. Qualquer pessoa física ou jurídica domicíliada no Brasil é parte
legítima para propor ação popular que vise a anular ato ilegal ou lesivo ao
patrimônio público, à moralidade administrativa, à comunidade, à sociedade
em geral, ao meio ambiente, ao patrimônio histórico e cultural ou ao
consumidor. O autor da ação é isento das custas judiciais e do ônus da su­
cUmbência, salvo comprovada má fé.

§ 54. É reconhecida a instituição do júri com a organização que
a lei, assegurados o sigilo das votações, a plenitude de defesa, a
nia dos veredictos e a competência para o julgamento dos crimes
contra a vida.

lhe der
sobera­
dolosos

§ 55. Cabe ação de inconstitucionalidade contra ato que, por ação ou
omissão, fira preceito desta ConstituiÇão.

§ 56. As ações previstas nos §§ 48 e 52 são gratuitas.

§ 57. Serão gratuitos todos os atos necessários ao exercício da cidada­
nia, para as pessoas reconhecidamente pobres, na forma da lei.

§ 58. O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos.

§ 59. Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem
outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos atos
internacionais de que o País seja signatário.

§ 60. As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm
aplicação imediata.

CAPÍTULO 11

DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 7 Q São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros
que visem à melhoria de sua condição social:

I - garantia de emprego, protegido contra despedida imotivada, assim
entendida a que não se fundar em:

a) contrato a termo, nas condições e prazos da lei;



b) falta grave, assim conceituada em lei;

c) justa causa, baseada em fato econômico intransponivel, fato tecnoló­
gico ou infortúnio da empresa, de acordo com critérios estabelecidos na le­
gislação do trabalho;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;

IV - salário minimo nacionalmente unificado, capaz de satisfazer ás
suas necessidades básicas e ás de sua familia, com reajustes periódicos de
modo a preservar-lhe o poder aquisitivo, vedada sua vinculação para qual­
quer fim;

V - piso salarial proporcional á extensão e á complexidade do trabalho;

VI - irredutibilidade de salário ou vencimento, salvo o disposto em
convenção ou acordo coletivo;

VII - salário fixo, nunca inferior ao minimo, sem prejuizo da remunera­
ção variável, quando houver;

VIII - décimo terceiro salário, com base na remuneração integral ou no
valor da aposentadoria em dezembro de cada ano;

IX - salário do trabalho noturno superior ao do diurno;

X - participação nos lucros, desvinculada da remuneração, e na gestão
da ewpresa, conforme definido em lei ou em negociação coletiva;

XI - salário-família aos dependentes, nos termos da lei;

XII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e
quarenta e quatro semanais;

XIII - jornada máxima de seis horas para o trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento;

XIV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos e fe­
riados civis e religiosos, de acordo com a tradição local;

XV - remuneração em dobro do serviço extraordinário;

XVI - gozo de férias anuais, na forma da lei, com remuneração integral;

XVII - licença remunerada à gestante, sem prejUíZO do emprego e do
salário, com a duração mínima de cento e vinte dias;

XVIII - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo
de trinta dias, e direito a indenização, nos termos da lei;

XIX - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de
saúde, higiene e segurança;

xx - adicional de remuneração para as atividades consideradas penosas,
insalubres ou perigosas, na forma da lei;
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XXI - aposentadoria;

XXII - assistência gratuita aos filhos e dependentes, em creches e pré­
escolas, de zero a seis anos de idade;

XXIII - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho;

XXIV - participação nas vantagens advindas da modernização tecnológica
e da automação;

XXV - seguro contra acidentes do trabalho, a cargo do empregador, sem
excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou
culpa;

XXVI - não incidência da prescrição no curso do contrato de trabalho e
até dois anos de sua cessação;

XXVII - proibição de diferença de salários e de critério de admissão
por motivo de sexo, cor ou estado civil;

XXVIII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e inte­
lectual ou entre os profissionais respectivos.

XXIX - igualdade de direitos entre o trabalhador com vinculo empregati­
cio permanente e o trab~lhador avulso.

§ 12 A lei protegerá o salário e definirá como crime a retenção de
qualquer forma de remuneração do trabalho já realizado.

§ 22 É proibido o trabalho noturno ou insalubre aos menores de dez~ito
e qualquer trabalho aos menores de quatorze anos, salvo na condição de
aprendiz.

§ 32 É proibida a intermediação remunerada de mão-de-obra permanente,
ainda que mediante locação, salvo os casos previstos em lei.

§ 4 2 O disposto no inciso I não se aplica á pequena empresa com até dez
empregados.

Art. 8 2 São assegurados á categoria dos trabalhadore& domésticos os di­
reitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XIV, XVI, XVIII e XXI do artigo
anterior, bem como a integração á previdência social.

Art. 9 2 O produtor rural e o pescador artesanal, que exerçam suas ati­
vidades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contri­
buirão para a seguridade social através da aplicação de uma aliquota sobre
o resultado da comercialfzação da produção e obterão os beneficios com va­
lor equivalente ao salá~io-mínimo, podendo equ~parar-se aQ segurado autôn~

mo, na forma ~le a lei estabelecer.

Parágrafo ünico. Equiparam-se ao produtor rural, para os efeitos da
previdência social, o parceiro, o meeiro, o arrendatário e seus respectivos
cônjuges, inclusive o daquele.

Art. 10. É livre a associação profissional ou sindical.

§ 12 É vedada ao Poder Püblico a interferência ou intervenção na orga­
jnização sindical. A lei não poderá exigir autorização do Estado para a fun­
dação de sindicato, ressalvado o disposto no § 22 •



§ 2º Não será constituida mais de uma organização sindical, em qualquer
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base
territorial. Esta será definida pelos trabalhadores ou empregadores inte­
ressados, não podendo ser inferior à área de um municipio.

§ 3º À entidade sindical cabe a defesa dos direitos e interesses da ca­
tegoria, individuais ou coletivos, inclusive como substituto processual em
questões judiciais ou administrativas.

§ 4 2 A assembléia geral fixará a contribuição da categoria, que, se
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confedera­
tivo de sua representação sindical.

§ 5º A lei não obrigará a filiação aos sindicatos, e ninguém será obri­
gado a mantê-la.

§ 6º Aplicam-se à organização dos sindicatos rurais e das colônias de
pescadores os principios adotados para os sindicatos urbanos, nas condições
da lei.

§ 7º O sindicato participará, obrigatoriamente, das negociações coleti­
vas de trabalho.

§ 8 2 Os aposentados ter20 direito a votar e ser votados nas organiza­
ções sindicais.

Art. 11. É livre a greve, vedada a iniciativa patronal, competindo aos
trabalhadores decidir sobre a oportunidade e o âmbito dos interesses que
deverão por meio dela defender.

§ 12 Na hipótese de greve, serão adotadas providências pelas entidades
sindicais que garantam a manutençâo dos serviços indispensáveis ao atendi­
mento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 22 Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.

Art. 12. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores
em todos os órgãos onde seus interesses profissionais ou previdenciários
sejam objeto de discussão e deliberação.

Art. 13. As empresas de mais de cinqüenta empregados reservarão pelo
menos dez por cento dos cargos de seus quadros de pessoal efetivo para pre­
enchimento por maiores de quarenta e cinco anos.

CAPÍTULO 111

DA NACIONALIDADE

Art. 14. São brasileiros:

I - natos:

a) os nascidos no Brasil, embora de pais estrangeiros, desde que estes
não estejam a serviço de seu pais;
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b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira,
desde que qualquer deles esteja a serviço do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira,
desde que registrados em repartição brasileira competente, ou desde que ve­
nham a residir no Brasil antes da maioridade e, alcançada esta, optem pela
nacionalidade brasileira em qualquer tempo;

11 - naturalizados: os que, na forma da lei, adquirirem a nacionalidade
brasileira, exigidas aos originários de paises de lingua portuguesa apenas
residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral.

§ 1 2 Aos portugueses com residência permanente no. Pais, se houver re­
ciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuidos os direitos inerentes
ao brasileiro nato, salvo os casos previstos nesta Constituição.

§ 2 2 A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e
naturalizados, salvo os casos previstos nesta Constituição.

§ 3Q São privativos de brasileiro nato os cargos de Presidente
blica, Presidente da Câmara dos Deputados, Presidente do Senado
Primeiro-Ministro, Ministro do Supremo Tribunal Federal e Ministro
do, além dos integrantes da carreira diplomática e da militar.

da Repú­
Federal,
de Esta-

§ 4 2 Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:

I - aceitar de governo estrangeiro, sem licença do Presidente da Repú­
blica, comissão, emprego ou pensão;

II - tiver cancelada, em processo que a lei estabeleça, sua naturaliza­
ção por sentença jUdicial, por exercer atividade nociva ao interesse
nacional.

Art. 15. A língua nacional é a portuguesa, e são símbolos nacionais a
bandeira, o hino, as armas da República e o selo nacional já adotados na
data da promulgação desta Constituição.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS pOLíTICOS

Art. 16. O sufrágío é universal, e o voto direto e secreto, com ígual
valor para todos.

§ 12 O
de dezoito
os menores

aristamento-eleitoral e o-voto são obrigatórios para os maiores
anos e facultativos para os analfabetos, os maiores de setenta e
a partir de dezesseis anos.

§ 2Q Não podem alistar-se eleitores os estrangeiros e, durante o perío­
do de serviço militar obrigatório, os conscritos.

§ 32 São condições de elegibilidade: a nacionalidade brasileira, a ci­
dadania, estar no pleno exercício dos direitos políticos, o alistamento, a
filiação partidária, domicílio eleitoral, na circunscrição, pelo menos du-



rante os seis meses anteriores ao pleito, e idade mínima, completada até a
data-limite para os respectivos registros, conforme a seguir discriminado:

I - Presidente da República e Senador da República: trinta e cinco a-
nos;

11 - Governador de Estado: trinta anos;

111 - Prefeito: vinte e cinco anos;

IV - Deputado Federal e Deputado Estadual: vinte e um anos.

§ 4 2 São inelegíveis os inalistáveis, os analfabetos e os que não te­
nham completado dezoito anos na data àa eleição.

§ 52 São inelegíveis para os mesmos cargos, no período subseqüente, o
Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal,
os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substitUído nos seis meses ante­
riores à elei~ão.

§ 69 Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Distrito'Federal e os Prefeitos devem renunciar
aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.

§ 79 Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os
prazos de sua cessação, a fim de proteger a normalidade e legitimidade das
eleições, contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de
função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta.

§ S9 São elegíveis os militares alistáveis com mais de dez anos de ser­
viço ativo, os quais serão agregados, a partir da filiação partidária, pela
autoridade superior; se eleitos, passarão automaticamente para a inativida­
de quando diplomados. Os de menos de dez anos de serviço ativo só são ele­
gíveis caso se afastem espontaneamente da atividade.

§ 9 9 São inelegíveis para qualquer cargo, no território de jur~sdição

do titular, o cônjuge ou os parentes até segundo grau, por consangüinidade,
afinidade ou adoção, do Presidente da República, do Governador e do Prefei­
to que tenham exercido mais da metade do mandato, ressalvados os que já e­
xercem mandato eletivo.

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral
no prazo de quinze dias após a diplomação, instrUída a ação com provas con­
clusivas de abUSO do poder econômico, corrupção ou fraude e transgressões
eleitorais.

Akt. 17. É vedada a cassação de direitos ~oliticos, e sua perda ou sus­
pensão dar-se-á nos casos de:

I - cancelamento da naturalização por senten~a judicial transitada em
julgado;

11 - incapacidade civil absoluta;

111 - condenação penal, enquanto durarem seus efeitos.

Art. lS. A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em vigor um
ano depois de sua promulgação.
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CAPÍTULO V

DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 19. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção dos partidos
políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o plu­
ripartidarismo e os direitos fundamentais da pessoa humana, e observados os
seguintes itens:

I - caráter nacional;

11 - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou
governo estrangeiros ou de sUbordinação a estes;

111 - prestação de contas ao Tribunal de contas da União, através do
balanço financeiro e patrimonial do exercício;

IV - funcionamento parlamentar de acordo com o que dispuser a lei.

§ 12 É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua es­
trutura interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos esta­
belecer normas de fidelidade e disciplina partidárias.

§ 22 Os partidos adquirem personalidade juridica mediante o registro
dos estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 32 Os partidos políticos têm direito aos recursos do fundo partidário
e acesso gratuito ao rádio e à televisão.

§ 4 2 É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização
paramilitar.

TÍTULO 111

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 20. A organização político-administrativa da República Federativa
do Brasil comprE~ende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Munici­
pios, todos autônomos em sua respectiva esfera de competência.

§ 12 Brasília é a Capital Federal.

§ 22 Os Territórios Federais integram a União.

§ 32 Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou
desmembrar-se para se anexarem a outros ou formarem novos Estados, mediante
aprovação das respectivas Assembléias Legislativas, das populações direta­
mente interessadas, através de plebiscito, e do Congresso Nacional.

§ 4 2 Lei complementar disporá sobre a criação de Território, sua trans­
formação em Estado ou sua reintegração ao Estado de origem.



§ 52 Os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios po­
derão ter símbolos próprios.

Art. 21. À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é
vedado:

r - adotar religião, subvencioná-la, embaraçar-lhe o exercício ou man­
ter com seus representantes relações de dependência, ressalvada a colabora­
ção de interesse público, na forma da lei;

rr - recusar fé aos documentos públicos.

CAPÍTULO rr

DA UNrÃO

Art. 22. rncluem-se entre os bens da União:

r - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, às for­
tificações e construções militares, às vias de comunicação e à preservação
ambiental;

lS

rr - os lagos, rios e quaisquer correntes de àgua em terrenos
domínio, ou que banhem mais de um Estado, constituam liwites com
países ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, as
marginais e as praias fluviais;

de seu
outros
terras

rrr - as ilha$ fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros
paises; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as marítimas, excluídas
as já ocupadas pelos Estados e Municípios;

rv - os recursos naturais da plataforma continental;

v - o mar territorial;

vr - os terrenos de marinha e seus acrescidos;

vrr - os recursos minerais e os potenciais de energia hidráulica;

VIII - as cavidades naturais subterrâneas, assím como os sítios arqueo­
lógicos e pré-históricos;

IX - o subsolo;

x - as terras de posse imemorial, onde se acham permanentemente locali­
zados os índios;

xr - os bens que atualmente lhe pertencem ou que lhe vierem a ser
atribuídos.

§ 12 É assegurada aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e
órgãos da administração direta da União, nos termos da lei, participação no
resultado da exploração econômica e do aproveitamento de todos os recursos
naturais em seus territórios, bem como na plataforma continental e no mar
territorial respectivos.
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§ 2º A faixa interna de até cento e cinqüenta quilômetros de largura,
ao longo das fronteiras terrestres, designada corno faixa de fronteira, é
considerada fundamental para a defesa do territ~rio nacional, e sua ocupa­
ção e utilização serão regulamentadas em lei complementar.

Art. 23. Compete à União:

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organiza­
ções internacionais;

II - declarar a guerra e celebrar a paz;

III - assegurar a defesa nacional;

IV - permitir, nos casos previstos "em lei complementar, que forças es­
trangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam tempora­
riamente, sob o comando de autoridades brasileiras;

V - decretar o estado de sitio, o estado de defesa e a intervenção fe­
deral;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;

VII - emitir moeda;

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as opera­
ções de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capita­
lização, bem corno as de seguros e de previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de desenvolvimen­
to econômico e social, aprovados pelo Congresso Nacional;

x - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;

XI - explorar diretamente ou mediante concessão ou permissão:

a) os serviços nacionais, interestaduais e internacionais de telecomu­
nicações, radiodifusão e transmissão de dados;

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento e­
nergético dos cursos de àgua;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos bra­
sIleiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou
Ter-ritório;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional­
de passageiros;

f) os portos maritimos, fluviais e lacustres;

XII - organizar e manter o Poder Judiciàrio, o Ministério Público e a
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;



b) sob regime
radioisótopos para a
atividades análogas;

XIII - organizar e manter a polícia federal, a polícia rodoviária e a
ferroviária federais, bem como a polícia civil, a polícia militar e o corpo
de bombeiros militar do Distrito Federal e dos Territórios;

XIV - organizar e manter os serviços oficiais de estatistica, geografia
e cartografia de âmbito nacional,

XV - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões pú­
blicas e de programas de telecomunicações;

XVI - conceder anistia;

XVII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades
públicas, especialmente as secas e as inundações;

XVIII - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídri­
cos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;

XIX - instituir o sistema nacional de desenvolvimento urbano, incluindo
habitação, saneamento básico e transportes urbanos, entre outros;

xx - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de
transportes e viação;

XXI - executar os serviços de polícia marítima, aérea e de fronteira;

XXÍI - explorar os serviços "e instalações nucleares de qualquer nature­
za e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento
e reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e
seus derivados, atendidos os seguintes requisitos:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida
para fins pacíficos e mediante aprovação do congresso Nacional;

de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de
pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e

c) a responsabilidade por danos nucleares independe da existência de
culpa;

XXIII - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho, na forma
do que dispuser a lei;

XXIV - estabelecer a área e as condições para o exercício da atividade
de garimpagem, em forma associativa.

Parágrafo único. O fluxo de dados transfronteira será processado por
intermédio da rede pública operada pela União.

Art. 24. Cabe privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário e
do trabalho;

11 - direito maritimo, aeronáutico e espacial;
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III - desapropriação;

IV - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em
tempo de guerra;

V - águas, telecomunicações, radiodifusão, informática e energia;

VI - serviço postal;

VII - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;

VIII - política de crédito, câmbio, seguros e transferêncía de valores,
comércio exterior e interestadual;

IX - diretrizes-da política nacional de transportes;

x - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e
aeroespacial;

XI - trânsito e tráfego interestadual, rodovias e ferrovias federais;

XII - jazidas" minas, outros recursos minerais e metalurgia;

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;

XIV - populaçé5es indígenas;

XV - emigração, imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangei-
ros;

XVI - condições para o exercício de profissões;

XVII - organização jUdiciária, do Ministério Público e da Defensoria
Pública do Distrito Federal e dos Territórios e organização administrativa
destes;

XVIII - sistema estatistico e sistema cartográfico nacionais;

XIX - sistemas de poupança, consórcios e sorteios;

xx - normas gerais de organização, garantias e condições de convocação
ou mobilização das policias militares e co~pos de bombeiros militares;

XXI - competência da polícia federal e das policias rodoviária e
ferrOViária federais;

XXII - seguridade social;

XXIII - diretrizes e bases da educação nacional;

XXIV - registro público e serviços notariais;

XXV - atividades nucleares de qualquer natureza;

XXVI - normas gerais de licitação e contratação em todas as modalida­
des, para a administração pÚblica, direta e indireta, nos três niveis de
governo, inclusive para as fundações e empresas sob seu controle;



XXVII - defesa territorial, defesa aeroespacial e defesa civil.

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legis­
larem sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo,
desde que não causem risco à soberania e unidade nacionais.

Art. 25. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas;

11 - cuidar da saúde e assistência pública, bem cowo da proteção e ga­
rantia das pessoas portadoras de deficiência;

111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor históri­
co, artistico e cultural, os monumentos e as paisagens naturais notáveis,
bem como os sitios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de
arte e de outros bens de valor histórico, artistico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à eõucação e à ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a polUição em qualquer de suas
formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a prOdução agropeCUária e organizar o abastecimento ur­
bano;

IX - implantar programas de construção de moradias, bem como promover a
melhoria das condições habitacionais e de saneamento;

x - combater as c~usas da pobreza e os fatores de marginalização social
do homem, promovendo a integração social doS setores desfavorecidos.

Art. 26. Compete i União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário e econômico;

11 - orçamento;

111 - juntas comerciais;

IV - custas dos serviços forenses;

V - produção e consumo;

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da po­
lUição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cu~tural, artístico, turistico
e paisagístico;
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VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a
bens e direitos de valor artistico, estético, histórico, turistico e paisa­
gistico;

IX - educa~ão, cultura, ensino e desporto;

x - cria~ão, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;

XI - procedimentos em matéria processual;

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

XIII - assistência judiciária e defensoria pública;

XIV - normas de proteção e integra~ão das pessoas portadoras de defi­
ciência;

XV - direito urbanistico e parcelamento do solo urbano;

XVI - normas de proteção á infância e á juventude;

XVI! - organização, garantias, direitos e deveres das policias civis.

§ lº No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a est,3.belecer normas gerais.

§. 2º Inexistin'do
os Estados exercerão
suas peculiaridades.

lei federal sobre matéria de competência concorrente,
a competência legislativa suplementar para atender às

CAPÍTULO r r r

DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 27. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os principios desta Constituição.

§ 1 2 São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam ve­
dadas por esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente os serviços públicos locais
de gás combustivel canalizado.

§ 3º A criação, a incorpora~ão, a fusão e o desmembramento de Munici­
pios, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar estadual, de­
penderão de consulta prévia, mediante plebiscito, ás populações diretamente
interessadas, e se darão por lei estadual.

Art. 28. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou sUbterrâneas, fluentes, em depósito ou e­
mergentes;

11 - as ilhas oceânicas e maritimas já ocupadas pelos Estados e Munici­
pios;

IIr - as ilhas fluviais e lacustres;



IV - as áreas da faixa de fronteira e as terras devolutas não compreen­
didas entre as da União;

v - as terras de extintos aldeamentos indigenas.

Art. 29. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá
ao triplo da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o
número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputa­
dos Federais acima de doze.

§ 1 2 O mandato dos Deputados Estaduais será de quatro anos, aplicadas
as regras desta constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imu­
nidades, remuneração, perda do mandato, licença, impedimentos e incorpora­
ção às Forças Armadas.

§ 2 2 A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em cada legisla­
tura para a subseqüente.

§ 3 2 Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento in­
terno, policia e serviços administrativos de sua secretaria, provendo os
respectivos cargos.

Art. 30. O Governador de Estado será eleito até quarenta e cinco dias
antes do término do mandato de seu antecessor, para mandato de quatro anos,
e tomará posse no dia 1 2 de janeiro do ano sUbseqüente, aplicando-se a re­
gra do artigo 91.

Art. 31. Perderá o mandato o Governador ou o Prefeito que assumir outro
cargo ou função na administração pública direta ou indireta, ressalvada a
posse em virtude de concurso públiCO, observado o disposto no artigo 49.

CAPÍTULO IV

DOS MUNICÍPIOS

Art. 32. O Municipio reger-se-á por 'lei õrgânica, votada em dois tur­
nos, com o intersticio minimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos
membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os prinCipios es­
tabelecidos nesta Constituição e na Constituição do respectivo Estado, ob­
servados os seguintes preceitos:

r - eleição do Prefeito e dos Vereadores mediante pleito direto e si­
multâneo realizado em todo o pais;

rI - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos
no exercicio do mandato, na circunscrição do Municipio;

rIr - proibições e incompatibilidades, no exercicio da vereança, simi­
lares, no que couber, ao disposto nesta ConstituiÇão para os membros do
Congresso Nacional e, na constituiÇão do respectivo Estado, para os membros
da Assembléia Legislativa;

rv - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara
Municipal;

V - participação das organizações comunitárias no planejamento munici­
pal;
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VI - iniciati~la popular no processo legislativo.

Art. 33. O número de Vereadores será variável, conforme dispuser a
ConstituiÇão do E:3ta~0 e a lei, respeitadas as condições locais, proporcio­
nalmente ao eleitorado do Municipio, não sendo inferior a nove e superior a
vihte e um noS Municipios de até um milhão de habitantes, a trinta e três
nos de até cinco milhões e a cinqüenta e cinco nos demais casos.

Parágrafo único. O mandato de Vereador terá a duração de quatro anos.

Art. 34. O Prefeito será eleito até quarenta e cinco.dias antes do tér­
mino do mandato üe seu antecessor, aplicadas as regras do artigo 91, pará
mandato de quatro anos, e tomará posse no dia 12 de janeiro do ano
subseqüente.

Art. 35. O Prefeito será submetido a julgamento perante o Tribunal de
Justiça.

Art. 36. A remuneração do Prefeito e dos Vereadores será fixada pela
Câmara Municipal, para cada exercicio, dentro de limites estabelecidos na
Constituição Estadual.

Art. 37. Compete aos Municipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

111 - decretêlr e arrecadar os tributos de sua competência, bem como a­
plicar as suas rendas, sem prejuizo da obrigatoriedade de prestar contas e
publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação es­
tadual;

V - organizar e prestar os serviços públicos de interesse local;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Esta­
do, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental;

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Es­
tado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover , no que couber, o adequado ordenamento territorial, me­
diante planejamento e controle do uso, parcelamento e ocupação do solo ur­
bano;

IX - promover-a prot~ção do-pa~rimônio hi~tórico-cultural local, obser­
vada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 38. A fiscalização financeira e orçamentária do Municipio será e­
xercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas
de controle interno do Poder Executivo municipal, na forma da lei.

§ 12 O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxilio
do Tribunal de Contas do Estado ou do Municipio, ou do Tribunal ou Conselho
de Contas dos Municipios, onde houver.



§ 2g o parecer préviO sobre as contas que o Prefeito deve prestar a­
nUalmente, emitido pelo órgão co~petente, somente deixará de prevalecer por
decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

§ 3 g As contas dos Municipios ficarão, durante sessenta dias, anualmen­
te, à disposição dos contribuintes, para exame e apreciação. Qualquer ci­
dadão poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

§ 4 g É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas
Municipais.

CAPÍTULO V

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SEÇÃO I

DO DISTRITO FEDERAL

Art. 39. O Distrito Federal, dotado de autonomia politica, legislativa,
administrativa e financeira, será administrado por Governador e disporá de
Câmara Legislativa.

§ 19 A eleição do Governador, observada a regra do artigo 91, e dos De­
putados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais,
para mandato de igual duração.

§ 2g Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o dis­
posto no artigo 29.

§ 3g O Distrito Federal, vedada a sua divisão em municipios, reger-se-á
por lei orgânica aprovada por dois terços da Câmara Legislativa.

§ 4Q ,Lei federai disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito
Federal, das policias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.

§ SQ AO Distrito Federal são atribuidas as competências legislativas
reservadas aos Estados e Municipios.

SEÇÃO II

DOS TERRITÓRIOS

Art. 40. Lei federal- disporá sobre a organização administrativa e
judiciária dos Territórios.

§ lQ Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se
aplicará, no que couber, o disposto no Capitulo IV deste titulo.

§ 22 As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso
Nacional, com parecer pr~vio do Tribunal de Contas da União.
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CAPíTULO VI

DA INTERVENÇÃO

Art. 41. A União não intervirá nos Estados e no Distrito Fedéral, salv~

para:

I - manter a integridade nacional;

II - repelir invasão estrangeira ou de um Estado em outro;

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pÚblica;

IV - garantir o livre exercicio de qualquer dos pOderes e$taduais;

V - reorganizar as finanças do Estado que:

a) suspender <:> pagamento Cia divida fundada por mais ,de dois anos conse­
cutivos, salvo motivo de força maior;

b) deixar de lentregar aos MunicipioS receitas tributárias fixadas nesta
ConstituiÇão, dentro ãos prazos estabelecidos em lei;

VI - promov~r a execução de lei federal, ordem ou decisão judic!al;

VII - assegurar a observância dos seguintes principias constitucionais:

a) forma repUblicana, representativa e democrática;

b) direitos da pessoa humana;

c) autonomia municipal;

d) prestação de contas da administração pÚblica, ãireta e indireta.

Art. 42. o E:stado só intervirá em Municipio localizado em seu terr,itó­
rio, e a União, no Distrito Federal ou em Município localizà~o em Territó­
rio Federal, quando:

I - deixar ele ser paga, por dois anos consecUtiVOS, a divida fundada,
salvo por motivo de força maior;

II - não fOrE!m prestadas contas devidas; na forma da lei; .

IIl - não tiver sido aplicado o minimo exigido da receita muniCipal na
manutenção e desenvolvimento do ensino;

IV - o TriblIna1 de Justiça do ~stado der provimento a representaç!o
para assegurar a observância de princi~ios indicados na Constituição ~o Es­
tado, bem como para prover a execução de lei, de ordem ou de decisâo
judicial.

Art. 43. A decretação da intervenção dependerá:

I - no caso do inciso IV ao artigo 41, de solicita~âo do Poãer Le9i s la­
tivo ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de requisição ~o supremo
Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o poder JUOiciârioJ



11 - no c~so de desrespeito a ordem ou decisão judiciária, de requisi­
ção do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tri­
bunal Superior Eleitoral;

111 - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do
PrQ~uradór-Geral'da República, na hipótese do inciso VII do artigo 41;

IV - de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de representação
do Procurador-Geral da República, no caso de recusa á execução de lei
federal.

§ 12 O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, prazo e
Çondi~Oes de execução e, se couber, nomeará o interventor, será submetido à
apreciação dO Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no
prazo de vinte e quatro horas.

, 22 Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia
~egislativa, far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e
quatro horas, para apreciar a mensagem do Presidente da RepÚblica ou do Go­
vernador do Estado.

§ S2 Nos casos dos incisos VI e VII do artigo 4l r ou do inciso IV do
artigo 4~, dispensada a apreciação pelo Congresso ou pela Assembléia Legis­
lativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se
essa m~dida bastar ào restabelecimento da normalidade.

'" § 42 CessadOS os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de
seus cargos a eles voltarão, salvo impedimento legal.

CAPíTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PúBLICA

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕE~ GERAIS

Art. 44. A administração pública, direta ou indireta, de qualquer dos
PQderes ob~ãecerá aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade
~ pu~licidade, extgindo-se, como condição de validade dos atos administra­
tivos, a motivação suficiente e, como requisito de sua legitimidade, a
ra~oabilidade.

>§ 1 2 Nenhum ato da administração pública imporá limitação, restrição ou
constrangimento, salvo se indispensável para atender a finalidade da lei.

§ 2P A aprecia~ão das reclamações relativas à prestação de serViços pú­
blicos será disciplinada em lei, que preverá as medidas administrativas e
~isçiplinares cabiveis.

§ 32 Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos politicos, a perda da função pÚblica, a indisponibilidade dos bens
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem pre­
~Uizo àa ação penal correspondente.

25



§ 4 Q A lei estabelecerá os prazos de
dos por qualquer agente, servidor ou não,
ressalvadas as respectivas ações
imprescritíveis.

prescrição para i1ícítos pratica­
que causem prejuízos ao erário,
de ressarcimento, que serão

§ 52 A revis~~o geral da remuneração dos servidores públicos, civis e
militares, far-se--á sempre na mesma época e com os mesmos índices.

-'

§ 62 Alei fixará a relação de valores entre a maior e a menor remune-
ração da administração pública, direta ou indireta, observados, como limi­
tes máximos e no ,~mbito dos respectivos poderes, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, a qualquer titulo, por membros do Congresso Nacio­
nal, Mínistros do Supremo Tribunal Federal e Ministros de Estado e seus
correspondentes nos Estados e Municípios.

§ 7Q OS membros do Congresso Nacional, os Ministros de Estado e os Mi­
nistros do Supremo Tribunal Federal terão os mesmos vencimentos e vanta­
gens, fixados por lei ordinária.

§ 8 2 É vedada qualquer diferença de vencimento entre cargos e empregos
iguais ou assemelhados dos servidores dos Poderes Legislativo, Executivo e
JUdiciário, ressalvadas as vantagens "de caráter individual e as relativas à
natureza ou ao local de trabalho.

§ 9 2 Salvo em virtude de concurso pÚblico, o cônjuge e o parente até
segundo grau, em linha direta ou colateral, consangliíneo ou afim, de qual­
quer autoridade, não pode ocupar cargo ou função de confiança,' aínda que
sob contrato, em organismos a ela subordinados, na administração pÚblica.

§ la. As pessoas juridicas de direito pÚblico e as de direito privado
prestadoras de sE!rviços públicos responderão pelos danos que seus agentes,
nesta qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
~ontra o resRonsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 11. É vedacla a vinCUlação ou eqUiparação de qualquer natureza, para o
~feito de remuneração de pessoal do serviço,pÚbliCO, ressalvado o disposto
no § 62 desie'artigo.

§ 12. É vedada a acumulação.Femunerada de cargos, empregos e funções
pÚblicos, exceto nos casos previstos em lei complementar, obedecidos os
critérios de compatibilidade de horários e correlação de matérias.

§ 13. A proibição de acumular a que se refere o § 12 estende-se a car­
gos, empregos e funções em autarquias, empresas públicas, sociedades de e­
conomia mista e fundações pÚblicas.

§ 14. Os acréscimos pecuniários percebidos_por s~ry'~doryú~lico não se­
rão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulte­
riores, sob o mesmo titulo ou idêntico fundamento.

§ 15. Aplica-se à administração pública em geral, na condição de con­
tratante ou contratada, o disposto no artigo 72 , § 32 •



SEÇÃO II

DOS SERVIDORES PúBLICOS CIVIS

Art. 45. Os cargos, 'empregos e funções públicos são acessiveis aos bra­
sileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei.

§ 12 A primeira investidura em ca~go ou emprego pública, sob qualquer
regime, dependerá sempre de aprovação prévia em concurso público de provas
ou de provas e titulos.

§ 22 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios institui­
rão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único para os servidores
da administração pública direta e das autarquias, bem como plano de
carreira.

§ 3 2

nomeados
sidade,
adequado

São estáveis, após dois anos de efetivo exercicio, os serviàores
por concurso público. Extinto o cargó ou declarada a sua desneces­
o servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, até seu
aproveitamento em outro cargo.

§ 42 Será convocado para
~provado em concurso público de
dade sobre novos concursados,
f~~ará prazo i~prorrogável.

assumir seu cargo ou emprego aquele que foi
provas ou de provas e titulos, com priori­
na carreira. A convocação será por edital e

§ 52 Os cargos em' comissão e funções de confiança na administração pú­
b+ica serão ex~rçidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo
de carreira técnica ou prOfissional, nos casas e condições previstos em
lei.

§ 62 São assegurados ao servidor público civil o direito á livre asso­
ciação sindical e o de greve, observado o disposto nos artigos 10 e 11.

§ 72 A lei reservará percentual dos empregas públicos para as pessoas
portadoras de deficiência física, e definirá os critérios de sua admissão,
observado o disposto no § 12 •

§ 82 Aplica-se, ainda, aos servidores da administração pública o dis­
posto nos incisos IV, VI, VII, VIII, IX, XI, XII, XIV, XV, XVI, XVII, XIX e
XX do artigo 72 •

Art. 46. O servidor será aposentado:

I - por invalidez;

II - compulsoriamente, aos setenta anos;

111 - voluntariamente:

a) após trinta e cinco anos de serviço, se do sexo masculino, ou trin­
ta, se ào feminino;

b) após trinta anos de efetivo exercicio em funções de magistério, se
professor, ou vinte e cinco, se professora.
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§ 1 2 Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso
III, alínea "a", deste artigo, no caso de exercício de atividades conside­
radas penosas, insalubres ou perigosas.

§ 2 2 Não
temporários.

haverá aposentadoria em cargos, funções ou empregos

Art. 47. Os proventos da aposentadoria serão:

I - integrais, quando o servidor:

a) contar o tempo de serviço exigido, na forma do disposto no artigo
anterior;

b) sofrer invalidez permanente, por acidente em serviço, moléstia pro­
fissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;

II - pro~orcionais ao tempo de serviço, nos demais casos.

Art. 48. Os proventos da inatiVidade e as pensões serão revistos, na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
ser.vidores em atiVidade, bem como serão estendidos aos inativos quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ativi­
dade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do
cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou a reforma.

Parágrafo único. O beneficio de pensão por morte corresponderá à tota­
lidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, observado o dis­
posto no "caput".

Art. 49. Ao servidor público em exercicio de mandato eletivo aplicam-se
as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará afastado
de seu cargo, emprego ou função, sem direito a optar pela sua remuneração;

II - investi.do no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego
ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração.

Art. 50. O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de
sentença judiciéll, ou mediante processo administrativo no qual lhe seja as­
segurada ampla defesa.

Parágrafo único. Invalidada por sentença a demissão, o servidor será
reintegrado e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem,
sem direito a indenização, ou aproveitado em outro cargo ou, ainda, posto
em disponibilidade.

SEÇÃO IIr

DOS SERVIDORES PúBLICOS MILITARES

Art. 51. sãc servidores militares os integrantes das Forças Armadas,
das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares dos Estados, dos
Territórios e do Distrito Federal.



§ lº As patentes, com as prerrogativas, os direitos e deveres a elas
inerentes, são asseguradas em toda a plenitude áos oficiais da ativa, da
reserva ou reformados das Forças Armadas, das polícias militares e dos cor­
pos de bombeiros dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, sendo­
lhes privativos os títulos, postos e uniformes militares.

§ 2º O militar em atividade que aceitar cargo público civil permanente
será transferido para a reserva.

§ 3º O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou função pública
temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ficará agre­
gado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa si­
tuação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço
apenas para aquela promoção e transferência para a reserva. Depois de dois
anos de afastamento, contínuos ou não, será transferido para a inatividade.

§ 4º Ao militar são proibidas a sindicalização e a greve.

§ 5º Os militares, enquanto em efetivo serviço, não poderão estar fi­
liados. a partidos políticos.

§ 6º O oficial das Forças Armadas' só perderá o ,posto e a patente se for
julgado indigno do oficial?to ~u com ele incompatível, por decisão de tri-
bunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de tribunal espe­
cial em tempo de guerra.

§ 7º O oficial condenado por tribunal civil ou militar a pena restriti­
va da liberdade individual superior a dois anos, por sentença condenatória
transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no parágrafo
anterior.

§ 8º A ',lei- estabelecerá os limites de idade e outras condições de
transferência do servidor militar para a inatividade.

, § 9º Aplicá-se aos servidores a que se refere este artigo, e a seus
pensionistas, o disposto no artigo 48.

§ 10. Os vencimentos de qualquer espécie estarão sujeitos aos impostos
gerais, inclusive o de renda e os extraordinários.

SE~ÃO IV

DAS REGIÕES

Art. 52. Para efeitos administrativos, a União poderá articular a sua
ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, vi~ando ao seu desenvolvi­
mento e à redução das desigualdades regionais.

Parágrafo único. :Léi complemen~ar disporá sobre:

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;

11 - a composição dos organismos regionais.
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Art. 53. Os organismos regionais executarão planos regionais,
tes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social,
conjuntamente com estes, na forma da lei.

integran­
aprovados
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Art. 54. Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na for­
ma da lei:

I - equalização de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e
preços;

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;

111 - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais
devidos por pessoas fisicas ou juridicas.

TÍTULO IV

DA ORGANIZAÇ,ÃO DOS PODERES E DO SISTEMA·DE GOVERNO

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I

DO CONGRESSO NACIONAL
. .

Art. 55. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se
compõe da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal.

Art. 56. A Cãmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo,
eleitos em cada Estado ,e Território e no Distrito Federal, através do sis­
tema proporcional.

§ 12 Cada legislatura terá a duração de quatro anos, salvo dissOlução
ãa Cãmara dos Deputados, hipótese em que, com a posse dos.Deputad?S após as
eleições extraordinárias, será iniciado novo periodo quadrienal.

§ 22 O número de Deputados, por Estado ou pelo Distrito Federal, será
estabelecido pela Justiça Eleitoral, proporcionalmente à população, com os
ajustes nece~sári.os para que nenhum Estado ou o Distrito Federal tenha me­
nos de oito ou mais de sessenta Deputados.

§ 3 2 Excetuadc) o de Fernando de Noronha, cada Território elegerá quatro
Deputados.

Art. 57. O SE!nado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do
Distrito Federal, eleitos segunão o principio majoritário.

§ 12 Cada Estaldo e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com man­
dato de oito anos.

§ 22 A represl3ntação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada
de quatro em quatro anos, alternaãamente, por um e dois terços.

§ 3 2 Cada Senador será eleito com dois suplentes.



SEÇÃO 11

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 58. Cabe ao Congresso ~acional, com a sanção do Presidente da Re­
pública, dispor sobre todas as matérias de competência da União, ressalva­
das as especificadas nos artigos 59, 64 e 65, e especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;

11 - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, ope­
rações de crédito, divida pÚblica e emissões de curso forçado;

111 - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvi­
mento;

V - limites do território nacional, espaço aéréo e maritimo e bens do
dominio da União;

VI - transferência temporária da sede do Governo Federal;

VII - concessão de anistia;

VIII - organização administrativa, jUdiciária, do Ministério Público e
da Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária,
do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Fede~a1;

IX - critérios para classificação de documentos' e informações oficiais
sigilosos e prazos para a sua desclassificação;

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e-funções pú­
blicas;

XI - criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública;

XII - sistema nacional de radiodifusão, telecomunicação e comunicação
de massa;

XIII - matéria financeira, cambial e monetária; 'institUições financei­
ras e suas operações;

XIV - normas gerais de direito financeiro;

XV - captação e garantia da poupança popular;

XVI - moeda, seus limites de emissão, e montante da divida mobiliária
federal.

Art. 59. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

I - aprovar ou não tratados, convenções e acordos internacionais cele­
brados pelo Presidente da República ou atos que acarretem encargos ou com­
promissos gravosos ao patrimônio nacional;
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11 - autoriza.r o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar
a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacio­
nal ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em
lei complementar;

III - autorizar o Presidente da República ou o Primeiro-Ministro a se
ausentarem do Pais, importando a ausência sem consentimento em perda do
cargo;

IV - aprovar ou suspender o estado de defesa, o estado de sitio e a in­
tervenção federal;

v - aprovar a incorporação, a subdivisão ou o desmembramento de áreas
de Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;

VI - mudar t.emporarí.ament.e a sua sede;

VII - fixar para cada exercício financeiro a remuneração do Presidente
da República, do Primeiro-Ministro e dos Ministros de Estado;

VIII - jUlgar anualmente as contas prestadas pelo Primeiro-Ministro e
apreciar os relat.órios sobre a execução dos planos de governo;

IX - fiscalülar e controlar, conjuntamente ou por qualquer das Casas,
os atos do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta;

X - determinar a realização de referendo;

XI - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do po­
der regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emisso­
ras de rádio e televisão;

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades'
nucleares;

XV - autorizar a aquisição de imóvel rural por pessoa jurídica estran­
geira;

XVI - autorizar a exploração de riquezas minerais em terras indígenas;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públi­
cas com área superior a quinhentos hectares.

Parágrafo úniG~. O P~sidente da República e o Primeiro-Ministro não
poderão ausentar-se do País por mais de trinta dias, sob pena de perda do
mandato, devendo, ao final de cada viagem, apresentar relatório circunstan­
ciado de seus resutt.acoa.

Art. 60. Terão força de lei as resoluções do Congresso Nacional, ou de
qualquer de suas Casas, que visem a regulamentar dispos:Ltivos desta Consti­
tuição para assegurar o efetivo exercício de suas competências
constitucionais ..



Art. 61. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
comissões, poderão convocar o Primeiro-Ministro e os Ministros de Estado
para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determi­
nado, importando a ausência, sem justificação adequada, em crime de
responsabilidade.

§ lQ As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão enca­
minhar pedidos escritos de informação aos Ministros de Estado.

§ 2º Importa em crime de· responsabilidade a recusa, ou o não­
atendimento no prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de informações
falsas.

Art.·62. É da competência exclusiva de cada uma das Casas do Congresso
Nacional elaborar seu regimento interno e dispor sobre organização, funcio­
namento, policia, criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e
funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 63. Salvo disposiÇão constitucional em contrário, as deliberações
de cada Casa e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos pre­
sentes, desde que esta maioria não seja inferior a um quinto do total de
seus membros.

SEçAo 111

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 64. Compete privativamente à Câmara' dos Deputados:

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de pro­
cesso contra o President~ da República, o Primeiro-Ministro e os Ministros
de Estado;

11 - proceder à tomada de contas do Primeiro-Ministro, quando não apre­
sentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da
sessão legislativa;

111 - aprovar:

a) por maioria absoluta e por iniciativa de um quinto de seus membros,
a moção de censura;

b) pela maioria de seus membros, voto de confiança;

IV - recomendar ao Primeiro-Ministro o afastamento de detentor de cargo
ou função de confiança no Governo Federal, inclusive na administração indi­
reta;

V - eleger, por maioria absoluta, o Primeiro-Ministro, nos termos
desta Constituição.
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SEÇÃO IV

DO SENADO FEDERAL

Art. 65. Compete privativamente ao Senado Federal:
\

I - processar e julgar o Presidente da República e o Primeiro-Ministro
nos crimes de rE:sponsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma
natureza, conexos com aqueles:

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o
Procurador-Geral da República e o Procurador-Geral da União nos crimes de
r-esponaabí.LLdade :

rII - aprovar previamente, por voto secreto, após argUição em sessão
pública, a escolha dos titulares dos seguintes cargos, além de outros que a
lei determinar:

a) de magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;

b) de um terço dos Ministros do Tribunal de Contas da União, indicados
pelo Presidente da República:

c) dos Governadores de Territórios:

d) do presidente e dos diretores do Banco central do Brasil;

e) do Procurador-Geral da República:

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão se­
creta, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente:

V - aut.orí.zar operações externas de natureza financeira, de interesse
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municí­
pios:

VI - fixar, por proposta dO primeiro-Ministro, limites globais para o
montante da divida consolidada da União, dos Estados e dos Municípios;

VII - dispor sobre limites globais e condit;:ões para as operações de
crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dl~ suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder
Público federal:

VIrI - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da
União em oper-ações de crédito externo e interno:

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da divida
mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

x - suspender a execução, no todo ou em parte! de lei declarada incons­
titucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal:

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de
ofício, do Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato.



Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e 11, funcionará
como Presidente o dO Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação,
que somente será proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à
perda dO cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercicio de função
pública, sem prejuízo das demais sanções jUdiciais cabíveis.

SEÇÃO V

DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES

Art. 66. Os Deputados e Senadores são invioláveis por suas opiniões,
palavras e votos.

§ 1 2 Desde a expedição dO diploma, os membros do Congresso Nacional não
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável, nem 'processa­
dos criminalmente, sem prévia licença de sua Casa, salvo por delitos prati­
cados anteriormente.

§ 22 O indeferimento do pedido ge liçença ou a ausência de deliberação
suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.

§ 32 No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão remeti­
dos, dentro de vinte e quatro horas, à Casa respectiva, para que, pelo voto
secreto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou
não, a formação de culpa.

§ 4 2 Os Deputados e Senadores serão submetidos a julgamento perante o
Supremo Tribunal Federal.

§ 52 Os Deputados e Senadores não serão obrigados. a testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em razão d~ exercicio do m~ndato, nem
sobre as pessoas que lhes confiara~ ou deles receberam informações.
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§·62 A incorporação-às Forças Armadas de DeputadóS
militares e ainda que em tempo de guerra, depend"erá de
Casa respectiva.

e SenadOreS, embora
prévia licença da

Art. 67. Os Deputados e Senadores não poderão, deSde a posse:

I - firmar ou manter contrato com pessoa de direito público, autarquia,
E~mpresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de
serviço público, salvo quando o contrato e o respectivo processo de seleção
obedecerem a cláusulas uniformes;

II - aceitar
dades constantes
público, caso em

ou exercer cargo, função
dO inciso anterior, salvo
que se procederá na forma

ou emprego remunerado,' nas enti­
aceitação decorrente de concurso
do artigo 49, inciso I;

111 - patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a
que se refere o inciso I;

IV - ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze
de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de díreito público, ou
nela exercer função remunerada;

V - ser titulares de mais de um cargo ou mandato eletivo federal, esta­
dual ou municipal.
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Art. 68. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo ante­
rior;

11 - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parla­
mentar;

111 - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, á terça
parte das sessõl9s ordinárias da Casa a que pertencer, salvO licença ou
missão por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

v - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta
Constituição;

VI - que sofrer condenação criminal em sentença definitiva e irrecorrí­
vel, ou for condenado em ação popular pelo Supremo Tribunal Federal.

§ 1 2 É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos
no regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do
Congresso Nacional ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I e 11 deste artigo, a perda do mandato será
decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto
e maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido
político representado no Congresso Nacional.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos 111 a VI, a perda será
pela Mesa da Célsa respectiva, de oficio ou mediante provocação de
de seus membros, ou de partido político representado no Congresso
assegurada plena defesa.

Art. 69. Nãlo perderá o mandato o Deputado ou Senador:

declarada
qualquer

Nacional,

I - investido na função de Primeiro-Ministro, de Ministro de Estado,
chefe de missão diplomática permanente, Governador de Território,
Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território ou de Prefeitura
de Capital;

11 - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tra­
tar, sem remun~~ração, de interesse particular, desde que, neste caso, o a­
fastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.

§ 1 2 o suplente será convocadO nos casos d~vaga, de investidura em
funções previs1:as neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.

§ 2º ocorrl9ndo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição se falta­
rem mais de quinze meses para o término do mandato.

Art. 70. Os Deputados e Senadores perceberão idêntica remuneração, fi­
xada para cada exercício financeiro pelo Plenário do Congresso Nacional, em
sessão conjunta, e sujeita aos impostos gerais, inclusive o de renda e os
extraordinários.



SEÇÃO VI

DAS REUNIÕES

Art. 71. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital da
República, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de lº de agosto a 15 de
dezembro.
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para
útil

§ 12 As reuniões marcadas
transferidas para o primeiro dia
sábados, domingos ou feriados.

as datas fixadas neste artigo serão
subseqüente, quando recaírem em

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do pro­
jeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 32 O regimento disporá sobre o funcionamento do Congresso nos sessen­
ta dias anteriores às eleições gerais.

§ 42 Além de outros casoS previstos nesta constituiÇão, a Câmara dos
Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa;"

11 - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns
às duas Casas;

III - receber o compromisso do Presidente da República;

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.

§ 52 Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir
de 1 2 de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus
membros e eleição das respectivas Mesas, vedada a recondução para o mesmo
cargo na eleição imediatamente subseqüente. No caso de dissolução da Câmara
dos Deputados, as sessões preparatórias terão inicio trinta dias após a di­
plomação dos eleitos, observado o disposto no § lQ.

§ 6 2 A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Se­
nado Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos o­
cupantes de cargos equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado
Federal.

§ 72 A Câmara dos Deputados não poderá ser dissolvida no primeiro ano e
no último semestre da legislatura.

§ 8 2 A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado
de defesa ou de intervenção federal e de pedido de autorização para a de­
cretação de estado de sitio;

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos De­
putados e do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de am­
bas as Casas; em caso de urgência ou interesse pÚblico relevante.

§ 9 2 Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado.
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SEÇÃO VII

DAS COMISSÕES

Art. 72. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes
e temporárias, constituidas na forma e com as atribuições previstas no res­
pectivo regiment.o ou no ato de que resultar a sua criação.

§ 12 Na constituiÇão das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto
quanto possivel, a representação proporcional dos partidos que participam
da respectiva Casa.

§ 22 Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe discu­
tir e votar, segundo dispuser o regimento, projetos de lei. Nestes casos
será dispensada a manifestação do plenário, salvo se o requerer um quinto
dós membros da respectiva Casa, ou de ambas, quando se tratar de comissão
mista.

§ 3 2 As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de in­
vestigação próprios das autoridades judiciais, serão criadas pela Câmara
dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante
requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determi­
nado e por pral~o certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas
ao Ministério Público para o fim de promover a responsabilidade civil ou
criminal dos infratores.

§ 4 2 Durante o recesso, salvo convocação extraordinária, haverá uma co­
missão representativa do Congresso Nacional, cuja composição reproduzirá,
quanto possivel, a proporcionalidade da representação partidária, eleita
por suas Casas na última sessão ordinária do periodo legislativo, com atri­
buições definidas no regimento comum.

SEÇÃO VIII

DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 73. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - decretos legislativos;

VI - resoluções.

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a técnica de elabora­
ção, redação, alteração e consolidação das leis.



§ 52 A
prejudicada
legislativa.

SUBSEÇÃO I

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 74. A Constitui~ão poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um ter~o, no minimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal;

11 - do Presidente da República;

III - de mais da me~ade das Assembléias Legislativas das unidades da
Federa~ão, manifestando-se cada uma por um ter~o de seus membros;

IV - de iniciativa popular, nos termos previstos nesta Constitui~ão.

§ 12 A Constitui~ão não poderá ser emendada na vigência de interven~ão

federal, de estado de defesa ou de estado de sitio.

§ 22 A proposta será discutida e votada em cada Casa, em dois turnos,
considerando-se aprovada quando obtiver, em ambos, dois ter~os dos votos
dos membros de cada uma das Casas.

§ 32 A emenda à ConstituiÇão será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4 2 Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir:

I - a forma federativa do Estado;

11 - o voto direto, secreto, universal e periódico;

111 - a separa~ão dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais.

matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por
não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão

SUBSEÇÃO 11

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 75. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
quer membro ou comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado
presidente da República, ao Primeiro-Ministro, aos Tribunais
aos cidadãos, na forma prevista nesta constitui~ão.

§ 12 São de iniciativa privativa:

cabe a qual­
Federal, ao
Superiores e

I - do Presidente-da República as leis que fixem ou modifiquem os efe­
tivos das For~as Armadas;
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11 - do Primeiro-Ministro as leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárqu.ica ou aumentem a sua remuneração;

b) organ~za~:ão administrativa e 'judiciária, matéria tributária e
orçamentária, sE!rviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidorE!S públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e
transferência dE! militares para a inatividade;

d) organizaç:ão do Ministério Público e da Defensoria Pública da União e
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria PÚ­
blica dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da ad­
ministração pública.

§ 2Q A inic.Lativa popular pode ser exercida pela apresentação, à Câmara
dos Deputados, de projeto de lei ou proposta de emenda à Constituição devi­
damente articulados e subscritos por, no mínimo, zero vírgula três por cen­
to do eleitorado nacional, distribUídos em pelo menos cinco Estados, com
não menos de zero vírgula um por cento dos eleitores de cada um deles.

§ 3 Q O refl~rendo popular será determinado pelo Presidente da República
para deliberar sobre a anulação total ou parcial de emenda á Constituição
ou de lei, quando o requeiram, no mínimo, dois por cento do eleitorado na­
cional, distribUídos em cinco ou mais Estados, com não menos de zero vírgu­
la cinco por cento dos eleitores de cada um deles.

§ 4 2 É vedado referendo relativo a leis de iniciativa privativa e a
leis tríbutárias.

Art. 76. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República,
por solicitação do Primeiro-Ministro, poderá adotar medidas provisórias,
com força de lei, devendo submetê-las de imediato, para éonversão, ao Con­
gresso Nacional, que, estando em recesso, será convocado extraordinariamen­
te para se reunir no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. As medidas provisórias perderão eficácia, desde a edi­
ção, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, a partir de
sua publicação, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurí­
dicas delas decorrentes.

Art. 77. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I - nos projetos ae ín~ciativa exclusiva do Presidente da República ou
do Primeiro-Mi~istro, ressalvado o disposto nos §§ 32 e 4º do artigo 195;

11 - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câ­
mara dos Deputéldos, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministé­
rio Público.

Art. 78. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do
Presidente da E~epública, do Primeiro-Ministro e dos Tribunais Superiores
terá início na Câmara dos Deputados.



§ 19 O Presidente da República e o Primeiro-Ministro poderão solicitar
urgência para aprecia~ão de projetos de sua iniciativa.

§ 29 Se a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se manifestarem,
cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobre a proposi­
~ão, esta deverá ser incluída na ordem do dia, sobrestando-se a delibera~ão

sobre os demais assuntos, salvo quanto ao disposto no artigo 76 e no § 69

do artigo 80, até que se ultime a vota~ão.

§ 3 9 A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputa­
dos far-se-á, nos casos deste artigo, no prazo de dez dias, observado o
disposto no parágrafo anterior.

§ 4 9 Os prazos do § 2 9 não correm nos per iodos de recesso do Congresso
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 79. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela ou­
tra, em um só turno de discussão e vota~ão, sendo enviado à sanção ou pro­
mUlga~ão, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.

Art. 80. A Casa na qual tenha sido concluída a votação, ou o Senado Fe­
deral, enviará o projeto de lei ao Presidente da RepÚblica, que, aquiescen­
do, o sancionará.
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§ 1 9 Se o Presidente da República
parte, inconstitucional ou contrário ao
ou parcialmente no prazo de quinze
recebimento.

considerar o projeto, no todo ou em
interesse público, vetá-lo-á total
dias úteis, contados da data do

§ 29 O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de
parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 39 Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da Re­
pública importará sanção.

§ 4 9 As razões do veto serão apreciadas em sessã9 conjunta dentro de
trinta dias a contar do seu recebimento, considerando-se mantido o veto se
obtiver o voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores, em escrutinio
secreto.

§ 59 Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulga­
ção, ao Presidente da República.

§ 69 Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4 9 , o veto será
colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposi­
~ões, até sua votação final, ressalvadas as matérias de ·que tratam c
parágrafo único do artigo 76, e o § 2 9 do artigo 78.

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo
Presidente da República, nos casos dos §§ 3º e 59, o Presidente do Senado a
promulgará. Se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente
do Senado fazê-lo.

Art. 81. A matéria constante do projeto de lei rejeitado ou não sancio­
nado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão le-



gislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer
das Casas.

Art. 82. As leis delegadas serão elaboradas pelo Conselho de Ministros,
devendo a delegação ser solicitada ao Congresso Nacional pelo Primeiro­
Ministro.

§ 12 Não serão objeto de delegação os atos da competência exclusiva do
Congresso Nacional, os da competência privativa da Câmara dos Deputados ou
do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação
sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira
e a garantia de seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, politicos e elei­
torais;

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.

§ 22 A dele·gação ao Conselho de Ministros terá a forma de resolução do
Congresso Nacional, que especificará séU conteúdo e os termos do seu
exercicio.

§ 32 Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso
Nacional, este al fará em votação única, vedada qualquer emenda.

Art. 83. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.

SEÇÃO IX

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA,

OPERACIONAL E PATRIMONIAL

Art. 84. A fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patri­
monial da União, quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade, eficácia,
eficiência e economicidade, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante
controle externo, e pelos sistemas de controle interno dos Poderes Legisla­
tivo, Executivo e Judiciário, na forma da lei.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pú­
blica que utili~:e, arrecade, guarde, gerencie ou, por qualquer forma, admi­
nistre dinheiros, bens e valores pÚblicos, ou pelos quais a União responda,
ou, ainda, que E!m nome desta assuma obrigações de natureza pecuniária.

Art. 85. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exer­
cido pelo Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Primeiro-Ministro, me­
diante parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias, a contar do seu re­
cebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por di­
nheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, inclu-



sive das fundações e sociedades instituídas ou mantidas pelo Poder Público
federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra
irregularidade de que resulte prejuízo à Fazenda Nacional;

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admis­
são de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, in­
clusive nas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder PÚblico, excetua­
das as nomeações para cargo de natureza especial ou provimento em comissão,
bem como das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas
as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato conces­
sório;

IV - realizar inspeções e auditorias de natureza financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial, inclusive quando requeridas pelo
Ministério Público junto ao Tribunal, nas unidades administrativas dos Po­
deres Legislativo, Executivo e Judiciário e demais entidades referidas no
inciso II;

V - fiscalizar as empresas supranacionais de cujo capital social a u­
nião participe, de forma direta ou indireta, nos termos do respectivo tra­
tado constitutivo;

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela Un­
ião, mediante convênio, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional ou
qualquer de suas Casas, por iniciativa da comissão competente, sobre a fis­
calização financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e, ainda, so­
bre resultados de auditorias e inspeções realizadas;

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou
irregularidade de contas, as sanções previstas na lei, que estabelecerá,
entre outras cominações, multa proporcional ao vulto do dano causado ao
erário;

IX'- assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade';

x - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a
decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos
apurados.

§ 12 Na hipótese de sustação de contrato, a parte que se considerar
prejudicada poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, ao Congresso
Nacional.

§ 22 Se o Congresso Nacional, no prazo de noventa dias, por sua maioria
absoluta, não se pronunciar sobre o recurso previsto no parágrafo anterior,
prevalecerá a decisão do Tribunal.

§ 3 2 As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou mul­
ta terão eficácia de título executivo.

§ 4 2 O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anual­
mente, relatório de suas atividades.

43
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Art. 86. A comissão mista permanente a que se refere o § 12 10 artigo
195, diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sobla forma
de investimentos não programados ou de subsídios não aprovadoSt poderá,
pela maioria absoluta de seus membros, solicitar à autoridade gov~rnamental

responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos
necessários.

§ 1 2 Não prestados os esclarecimentos, ou considerados insuficientes
por dois terços dos membros da comissão, esta solicitará ao Tribunal pro­
nunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.

§ 2 2 Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se
que o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia
ca, proporá ao Congresso Nacional a sustação da despesa.

julgar
públi-

'Art. 87. o Tribunal de Contas da União, integrado por onze Ministros,
tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em
todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições pre­
vistas no artigo 116.

§ 1 2 Os ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos den­
tre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, de idoneidade moral, repu­
tação ilibada e notórios conh~cimentos juridicos, econômicos, financeiros
ou de administração pública, obedecidas as seguintes condições:

I - um t.erço indicado pelo Presidente da RepÚblica, com aprovação do
Senado Federal;

II - dois terços escolhidos pelo Congresso Nacional, sendo:

a) dois dentr~ os auditores indicados pelo Tribunal em lista triplice,
alternadamente, segundo os critérios de antiguidade e merecimento;

b ) os demais" com mandato de seis anos, não renovável.

§ 2º Os ministros, ressalvado, quanto à vitaliciedade, o disposto na
alinea "b" do inciso II do parágrafo anterior, terão as mesmas garantias,
prerrogativas E! impedimentos dos ministros do Superior Tribunal de Justiça
e somente poder~lo aposentar-se com as vantagens do cargo quando o tenham
exercido efetivamente por mais de cinco anos.

§ 3 2 Os auditores, quando em substituição a ministros, têm as mesmas
garantias e ãrnpeôí.merrt.os dos titulares.

§ 4º Os auditores, quando no exercicio das demais atribuições da jUdi­
catura, têm as mesmas garantias e impedimentos dos juizes dos Tribunais Re­
gionais Federais.

Art. 88. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de
forma integrada" sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia
e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e



entidades da administra~ão federal, bem como da aplica~ão de recursos pú­
blicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias,
bem como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar
institucional.

o controle externo no exercicio de sua missão

§ 1 2 Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de
qualquer irregularidade ou abuso, dele darão ciência ao Tribunal de Contas
da União, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 22 Qualquer cidadão, partido politico, associa~ão ou sindicato é par­
te legitima para denunciar irregularidades ou abusos perante o Tribunal de
Contas da União, exigir-lhe completa apura~ão e a devida aplica~ão das san­
~ões legais aos responsáveis, ficando a autoridade que receber denúncia ou
requerimento de providências solidariamente responsável em caso de omissão.

Art. 89. As normas estabelecidas nesta se~ão aplicam-se, no que couber,
á organiza~ão e fiscaliza~ão dos Tribunais de Contas dos Estados e do Dis­
trito Federal e dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.

Parágrafo único. As constitui~ões estaduais disporão sobre a composi~ão

dos Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete
Conselheiros.

CAPÍTULO II

DA PRESIDftNCIA

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

Art. 90. O Presidente da República é o Chefe de Estado e o comandante
supremo das For~as Armadas, cabendo-lhe garantir a unidade, a independên­
cia, a defesa nacional e o livre exercício das institui~ões democráticas.

Art. 91. A eleIção para Presidente da
universal, direto e secreto, noventa dias
presidencial.

República far-se-á por sufrágio
antes do término do mandato

§ 12 Será proclamado eleito o candidato que obtiVer a maioria absoluta
dos votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 22 Se nenhum candidato alcan~ar a maioria prevista no parágrafo ante­
rior, renovar-se-á a elei~ão, dentro de trinta dias da proclama~ão do re­
sultado da primeira, concorrendo ao segundo escrutinio somente os dois can­
didatos mais votados no primeiro, e considerando-se eleito aquele que obti­
ver a maioria dos votos válidos.

§ 32 Ocorrendo desistência de um dos dois candidatos mais votados, sua
substitui~ão caberá ao terceiro, e assim sucessivamente.
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Art. 92. O Presidente da República tomará posse perante o Congresso Na­
cional, que, se não estiver reunido, será convocado para tal fim, prestando
o seguinte comp~omisso: "Prometo manter, defender e cumprir a Constituição,
observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, zelar pela un­
ião, integridade e independência da República."

§ lQ Se o Presidente, salvo motivo de força maior, decorridos dez dias,
não tiver tomado posse, o cargo será declarado vago pelo Tribunal Superior
Eleitoral.

§ 2Q É vedado ao Presidente da República, desde sua posse, filiação ou
vinculação a partido político, ainda que honorífica.

Art. 93. O mandato do Presidente da República é de cinco anos.

§ lQ Em caso de impedimento do Presidente da República, ausência do
País ou vacância, serão chamados ao exercício do cargo, sucessivamente, o

Presidente da Câmara dos Deputados, o Presidente do Senado Federal e o Pre­
sidente do Supremo Tribunal Federal.

§ 2Q A renúncia do Presidente da República tornar-se-á efetiva com o
envio da respectiva mensagem ao Congresso Nacional.

Art. 94. Ocorrendo a vacância do cargo de P:residente da República, far­
se-á eleição no prazo de quarenta e cinco dias, contados da data da decla­
ração, iniciando o eleito um novo mandato.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

Art. 95. Compete ao Presidente da República, na forma e nos limites
desta Constituição:

I - nomear e exonerar o Primeiro-Ministro e, por proposta deste, os Mi- t
nistros de Estado;

II - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os ministros do Supre­
mo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os chefes de missão
diplomática de caráter permanente, os governadores de Territórios, o
Procurador-Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Cen­
tral;

III - nomear, observado o disposto no artigo 87, os ministros do Tribu­
nal' de Contas Cia União;

IV - nomear os juízes dos Tribunais Federais e o Procurador-Geral da
União;

V - convocar extraordinariamente o Congresso Nacional;

VI '- dissol ver,
nesta Constituição,
extraordinárias;

ouvido o
a Câmara

Conselho da República, nos casos previstos
dos Deputados e convocar eleições



VII - iniciar o processo legislativo conforme previsto nesta Constitui-
!;:ão;

VIII - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;

IX - vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou solicitar a sua
reconsidera!;:ão ao Congresso Nacional;

X - convocar e presidir o Conselho da República e indlcar dois de seus
membros;

XI - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus repre­
sentantes diplomáticos;

XII - convocar e presidir o Conselho de Defesa Nacional;

XIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, com o refe­
rendo do Congresso Nacional;

XIV - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo
Congresso Nacional ou com o seu referendo, quando ocorrida no intervalo das
sessões legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou parcial­
mente, a mobilização nacional;

XV - celebrar a paz, Com autorização ou referendo do Congresso Nacio-
nal;
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XVI - permitir, com autorização do Congresso Nacional, que
trangeiras aliadas transitem pelo território nacional ou, por
guerra, nele permaneçam temporariamente, sempre sob o comando de
brasileira;

forças es­
motivo de
autoridade

XVII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear seus coman­
dantes e prover os postos de oficiais-generais;

XVIII - autorizar brasileiro a aceitar pensão, emprego ou comissão de
governo estrangeiro;

XIX - proferir mensagem perante o Congresso Nacional por ocasião da a­
bertura da sessão legislativa;

xx - enviar mensagem ao Congresso Nacional, ou a qualquer de suas Ca-
sas;

XXI - decretar o estado de defesa, por solicitação do
Ministro, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de Defesa
e submetê-lo ao Congresso Nacional;

Primeiro­
Nacional,

XXII - solicitar ao Congresso Nacional, ouvidos o Conselho da RepÚblica
e o Conselho de Defesa Nacional, autorização para decretar o estado de si­
tio;

XXIII - decretar, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de Defe­
sa Nacional, a intervenção federal, nos termos desta Constituição;

XXIV - conferir condecorações e distinções honorificas;

_ ? VI / --I ;0_
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xxv - conceder indulto ou graça;

XXVI - exercer a direção da politica de guerra e a escolha dos
comandantes-chefes;

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta constituição.

§ lº É facultado ao Presidente da República comparecer ao Congresso Na­
cional para o anúncio de medidas administrativas importantes ou para mani­
festações po1ítícas relevantes.

§ 2º O Presidente da RepÚblica poderá delegar atribuições ao Primeiro­
Ministro.

SEÇÃO III

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

Art. 96. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da Repú­
blica que atentarem contra esta ConstituiÇão e, especialmente:

I - a existência da União;

11 - o sistema de governo e o livre exercicio dos Poderes da União e
dos Estados;

III - o exercíci0 dos direitos individuais, sociais e politicos;

IV - a segurança do País;

V - a probidade na administração.

Parágrafo único. Os crimes de responsabilidade serão tipificados em
lei, que estabelecerá as normas de processo e julgamento.

Art. 97. Autorizado o processo por dois terços dos membros da Câmara
dos Deputados, o Presidente será submetido a julgamento perante o Supremo
Tribunal Federê.1, nos crimes comuns, ou perante o Senado Federal, nos'de
responsabilidade, ficando suspenso de suas funções:

I - nos crimes comuns, se recebida denúncia ou queixa-crime pelo Supre­
mo Tribunal FedE~ral;

11 - nos crimes de responsabilidade, após instauração dO processo pelo
Senado Federal.

§ 12 Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não
estiver conc1uílJO, cessará o afastamento do Presidente, sem prejUíZO do re­
gular prosseguimento do processo.

§ 22 O Presidente da República, nos crimes comuns, não estará sujeito a
prisão, enq~anto a sentença condenatória não transitar em jUlgado.



SEÇÃO IV

DO CONSELHO DA REPúBLICA E DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

SUBSEÇÃO I

DO CONSELHO DA REPúBLICA

Art. 98. O Conselho da República é órgão superior de consulta do Presi­
dente da República e dele participam:

I - o Presidente da C&mara dos Deputados;

11 - o Presidente do Senado Federal;

111 - o Primeiro-Ministro;

IV - os lideres da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados;

V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal;

VI - o Ministro da JUstiça;

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco anos
de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente da República, dois eleitos
pelo Senado Federal e dois eleitos pela Câmara dos Deputados, todos com
manãato de três anos, vedada a recondução.

Art. 99. Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre:

I - dissolução da Câmara dos Deputados;

11 - nomeação e exoneração do Primeiro-Ministro nos casos previstos no
artigo 102, § 10;

111 - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio;

IV - todas as questões relevantes para a estabilidade das instituições
democráticas.

Parágrafo único. O Presidente da RepÚblica poderá convocar Ministro de
Estado para participar da reunião do Conselho, quando constar da pauta
questão relacionada com o respectivo Ministério.

SUBSEÇÃO 11

DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

Art. 100. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presi­
dente da República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a
defesa do Estado democrático, e dele participam como membros natos:

I - o Presidente da Câmara dos Deputados;

11 - o Presidente do Senado Federal;
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111 - o Primeiro-Ministro;

IV - o Ministro da Justiça;

V - os Ministros militares;

VI - o Ministro das Relações Exteriores;

VII - o Ministro do Planejamento.

§ lº Compete ao Conselho de Defesa Nacional:

I - opinar, nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da
paz, nos termos desta Constituição;

II - propor os critérios e condições de utilização
indispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre
vo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas
servação e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo;

de áreas
seu efeti­
com a pre-

111 - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas
necessárias a garantir a independência nacional e a defesa do Estado
democrático;

IV - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sitio
e da intervenção federal.

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de De­
fesa Nacional.

CAPÍTULO III

DO GOVERNO

SEÇÃD I

DA FORMAÇÃO DO GOVERNO

Art. 101. O Governo é exercido pelo Primeiro-Ministro e pelos integran­
tes do Conselho de Ministros.

§ lQ o Primeiro-Ministro e o Conselho de Ministros repousam na confian­
ça da Câmara dos Deputados e exoneram-se quando ela lhes venha a faltar.

§ 2º Não importa obrigação de renúncia o voto contrário da Câmara dos
Deputados a proposta do Conselho de Ministros, salvo se apresentada como
questão de confiança.

Art. 102. Compete ao Presidente da República,
dos politicos instituidos que compõem a maioria da
nomear o Primeiro-Ministro e, por indicação deste,
Conselho de Ministros.

após consulta aos partí­
Câmara dos Deputados,

os demais integrantes do

§ lQ Em dez dias, contados da nomeação, o Primeiro-Ministro e todos os
integrantes do Conselho de Ministros devem comparecer perante a Camara dos
Deputados para submeter à sua aprovação o programa de governo.



§ 22 os debates em torno do programa de governo deverão ser iniciados
no prazo de quarenta e oito horas e não poderão ultrapassar três dias
consecutivos.

§ 3 2 Em prazo não superior a cinco dias, contados do fim da discussão,
poderá a Câmara dos Deputados, por iniciativa de um quinto e pelo voto da
maioria absoluta, rejeitar o programa de governo.
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§ 4 2 Rejeitado o programa de governo, deverá o Presidente
em cinco dias, nomear novo Primeiro-Ministro, observando-se o
"caput" e nos §§ 12 a 32 deste artigo.

da República,
disposto no

e todos os
Deputados

§ 52 Após a segunda rejeição çonsecutiva do programa de governo, compe­
te à Câmara dos Deputados eleger o Primeiro-Ministro, pelo voto da maioria
de seus membros e em prazo não superior a dez dias.

§ 6 2 Eleito, o Primeiro-Ministro será nomeado pelo Presidente da Repú­
blica e indicará, para nomeação, os demais integrantes do Conselho de
Ministros.

§ 7 2 Em dez dias, contados da nomeação, o Primeiro-Ministro
integrantes do Conselho de Ministros comparecerão à Câmara dos
para dar notícia de seu programa de governo.

§ 8 2 Caso não seja eleito o Primeiro-Ministro no prazo previsto, poderá
o Presidente da República, ouvido o Conselho da República e observado o
disposto no § 7 2 do artigo 71, dissolver a Câmara dos Deputados e convocar
eleições extraordinárias.

§ 9,2 Decretada a dissolução da Câmara dos Deputados, os mandatos dos
Deputados Federais subsistirão até o dia anterior à posse dos novos
eleitos.

§ 10. Optando
verificando-se as
República, ouvido

pela não dissolução da Câmara dos Deputados
hipóteses previstas no artigo 71, § 7 2 , o Presidente
o Conselho da República, nomeará o Primeiro-Ministro.

ou
da

§ 11. Na hipótese do parágrafo anterior, o Primeiro-Ministro e os inte-
grantes do
nomeação,
provação o

Conselho de Ministros devem, no prazo de dez dias contados da
comparecer perante a Câmara dos Deputados para submeter à sua a­
programa de governo.

Art. 103. Em qualquer oportunidade, o Primeiro-Ministro poderá solici­
tar voto de confiança à Câmara dos Deputados, mediante declaração ou propo­
sição que considere relevante.

Parágrafo único. O voto de confiança será aprovado pela maioria dos
membros da Câmara dos Deputados.

Art. 104. Decorridos seis meses da posse do Primeiro-Ministro,
dos Deputados poderá, por iniciativa de um quinto e pelo voto da
absoluta, apreciar moção de c~nsura ao Governo.

a Câmara
maioria

§ 12 Rejeitada a moção de censura, seus signatários não poderão subs­
crever outra, antes de decorridos seis meses.

§ 22 É vedada a iniciativa de mais de três moções que determinem a des­
tituição do Governo, na mesma sessão legislativa.



Art. 105. Ocorre a demissão do Governo, em caso de:

I - início de legislatura;

Ir - rejeição do programa de governo;

IrI - aprovação de moção de censura;

IV - não aprovação dO voto de confiança;

V - morte ou renúncia do Primeiro-Ministro.

§ lº A demissão do governo, nos casos dos incisos I a IV, não produzirá
efeitos até a posse do novo Primeiro-Ministro.

§ 2º Em caso de morte ou renúncia do Primeiro-Ministro, responderá pelo
cargo, até a posse do novo Governo, o Ministro da Justiça.

Art. 106. É permitida ao Primeiro-Ministro e aos integrantes do Conse­
lho de Ministros a reeleição para mandato parlamentar, mesmo que estejam no
exercicio do cargo.

SEçAo Ir

DO PRIMEIRO-MINISTRO

Art. 107. O Primeiro-Ministro será nomeado dentre membros do Congresso
Nacional, maiores de trinta e cinco anos.

Parágrafo único. O Primeiro-Ministro, em caso de impedimento, indicará
o seu substituto dentre os membros do Conselho de Ministros.

Art. lOS. Compete ao Primeiro-Ministro:

I - exercer a direção superior da administração federal;

11 - elaborar o programa de governo e submetê-lo à aprovação da Câmara
dos Deputados;

111 - indicar, para a nomeação pelo Presidente da RepÚblica, os Minis­
tros de Estado e solicitar sua exoneração;

IV - promover a unidade da ação governamental, elaborar planos e pro­
gramas nacionais e regionais de desenvolvimento, submetendo-os ao Congresso
Nacional;

V - expedir decretos e regulamentos para fiel execução das leis;

VI - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto da lei
de diretrizes orça.mentárias e as propostas dos orçamentos;

VII - prestar contas, anualmente, ao Congresso Nacional até sessenta
dias após a abertura da sessão legislativa;

VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração
federal, na forma da lei;



IX - iniciar o processo legislativo, na forma e nos cases previstos
nesta constitui~ão;

X - acompanhar os projetos de lei em tramita~ão no Congresso Nacional,
com~a colabora~ão dos Ministros de Estado;

XI - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;

XII - conceder, autorizar, permitir ou renovar servi~os de radiodifusão
e de televisão;

XIII - convocar e presidir o Conselho de Ministros;

XIV - comparecer regularmente ao Congresso Nacional ou a suas Casas, e
participar das respectivas sessões, na forma regimental;

XV - acumular, eventualmente, qualquer Ministério;

XVI - integrar o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;

XVII - enviar mensagem ao Congresso Nacional ou a qualquer de suas Ca-
sas;

XVIII - apresentar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da aber­
tura de sessão legislativa, expondo a situa~ão do Pais e solicitando as
providências que julgar necessárias, devendo avaliar a realiza~ão, pelo Go­
verno, das metas previstas no plano plurianual de investimentos e nos orça­
mentos da União;

XIX - exercer outras atribui~ões previstas nesta constitui~ão ou que
lhe forem delegadas pelo Presidente da República.

Parágrafo único. O Primeiro-Ministro deverá comparecer mensalmente ao
Congresso Nacional, para apresentar relatório sobre a execu~ão do programa
de governo ou expor assunto de relevância para o Pais.

SEÇÃO III

DO CONSELHO DE MINISTROS

Art. 109. O Conselho de Ministros, integrado por todos os Ministros de
Estado, é convocado e presidido pelo Primeiro-Ministro.

Parágrafo único. O Conselho de Ministros decide por maioria absoluta ~e

votos, tendo prevalência, em caso de empate, o voto do Presidente.

Art. 110. Compete ao Conselho de Ministros:

I - opinar sobre as questões encaminhadas pelo Presidente da República;

11 - aprovar os decretos, as propostas de lei e examinar as questões
suscitadas pelo Primeiro-Ministro ou pelos Ministros de Estado;

III - elaborar programa de governo e apreciar a matéria referente à sua
execução;
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IV - elaborar o plano plurianual de investimentos, a lei de diretrizes
orçamentárias e as propostas dos orçamentos previstos nesta ConstituiÇão;

V - deliberar sobre as questões que afetem a competência de mais de um
Ministério.

§ 12 O Conselho de Ministros indicará ao Presidente da RepÚblica os
secretários e subsecretários de Estado, que responderão pelo expediente do
Ministério durante os impedimentos dos Ministros de Estado.

§ 22 A lei disporá sobre a criação, estrutura e atribuições dos Minis­
térios, bem como sobre o secretariado permanente, organizado em carreira,
com recrutamento mediante concurso público de títulos e provas.

§ 32 O líder da minoria e o colégio de seus vice-líderes autorizados a
responder pelos assuntos correspondentes aos Ministérios existentes goza­
rão, no que couber, na forma regimental, de tratamento compatível com o
concedido em lei ao Primeiro-Ministro e aos demais integrantes do Conselho
de Ministros.

Art. 111. Os ~inistros de Estado serão escolhidos dentre cidadãos maio­
res de vinte e um anos, que estejam no gozo dos direitos políticos.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado têm acesso às sessões de ambas
as Casas do Congre'sso Nacional e às reuniões de suas comissões, com direito
à palavra.

CAPíTULO IV

DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos:

I - supremo Tribunal Federal;

11 - Superior Tribunal de Justiça;

lI! - Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;

IV - Tribunais e Juizes do Trabalho;

V - Tribunais e Juízes Eleitorais;

VI - Tribunais, e Juizes Militares;

VII - Tribunais
Territórios.

e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores
têm sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território nacional.



Art. 113. O Estatuto da Magistratura obedecerá a lei complementar, ob­
servados os seguintes princípios:

I - ingresso na carreira, at~avés de concurso público de provas e títu­
los, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas
fases, obedecendo-se, nas nomeações, á ordem de classificação;

11 - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigui­
dade e merecimento, observado o seguinte:

a) é obrigatória a promoção do juiZ que figure por três vezes consecu­
tivas, ou cinco alternadas, em lista de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na res­
pectiva entrância e integrar o juiz o primeiro quinto da lista de antigui­
dade, salvo se não houver, com tais requisitos, quem aceite o lugar vago;

c) a aferição do merecimento pelos critérios de presteza e segurança no
exercício da jurisdição e, ainda, pela freqüência e aproveitamento em cur­
sos ministrados pelas escolas de formação e aperfeiçoamento de magistrados;

d) na apuração da antiguidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz
mais antigo pelo voto de dois terços de seus membros, conforme procedimento
próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

111 - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antiguidade e
merecimento, alternadamente, apurados na última entrância ou, onde houver,
no Tribunal de Alçada, quando se tratar de promoção para o Tribunal de Jus­
tiça, observados o inciso 11 e a classe de origem;

IV - previsão de cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento de ma­
gistrados como requisitos ou incentivos para ingresso e avanços na carrei­
ra;

V - os vencimentos dos magistrados serão fixaãos com diferença não su­
perior a dez por cento de uma para outra das categorias da carreira, não
podendo, a qualquer título, exceder os dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal;

VI - a aposentadoria com vencimentos.integrais é compulsória por inva­
lidez, ou aos setenta anos de idade,- e facultativa aos trinta anos de ser­
viço, após cinco anos de exercício efetivo na judicatura;

VII - o jUiz titular residirá na respectiva comarca. O ato de remoção,
disponibilidade e aposentadoria do magistrado por interesse público,
fundar-se-á em decisão, por voto de dois terços do respectivo tribunal, as­
segurada ampla defesa;

VIII - todas as sessões ou julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário
serão pÚblicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade; se
o interesse público o exigir, a lei poderá limitar a presença, em determi­
nados atos, ás próprias partes e seus advogados, ou somente a estes;

IX - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, identi­
ficados os votantes, sendo que as disciplinares serão tomadas pelo voto da
maioria absoluta de seus membros;
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x - nos tribunais com número superior a vinte e cinco jUlgadores será
constituído órgão E,special, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cin­
co membros, para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicio­
nais da competência do tribunal pleno.

Art. 114. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos
Tribunais dos EstaeJos e do Distrito Federal e Territórios será composto de
membros do Ministério Público e de advogados de notório saber juridico e
reputação ilibada 1= com mais de dez anos de carreira ou de efetiva ativida­
de profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação
das respectivas classes.

Parágrafo único. Recebida a indicação, o tribunal formará lista tri­
plice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes,
escolherá um de seus integrantes para nomeação.

Art. 115. Os jUizes gozam das seguintes garantias:

I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença judi­
cial, com eficácia de coisa julgada;

11 - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse pÚblico, na forma
do inciso VII, do artigo 113;

111 - irredutibilidade de vencimentos, SUjeitos, entretanto, aos impos­
tos gerais, inclusive o dê renda e os extraordinários.

§ 1 2 Aos juizes é vedado:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo
o magistério;

11 - receber, a qualquer titulo ou pretexto, participação ou custas em
qualquer process01

111 - dedicar-se á atividade politico-partidária.

§ 22 No primei.ro gra~, a vitaliciedade será adquirida após dois anos de
exerCício, não podendo o juiz, nesse periodo, perder o cargo senão por pro­
posta do tribunal a que estiver Vinculado.

Art. 116. Compete privativamente aos tribunais:

I - eleger SE!US órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos,
com observância das normas de processo e das garantias processuais das par­
tes, dispondo sorlre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos
jurisdicionais e administrativos;

11 - organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juizos
que lhes forem sul)ordinados, velando pelo exercício da atividade correicio­
nal respectiva1

111 - conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e
aos jUizes e servidores que lhes forem imediatamente subordinados;

IV - prover, por
obedecido o disposto

concurso público de provas, ou de provas e titulas,
no parágrafo único do artigo 198, os cargos



necessários á administração da Justiça, exceto os de confiança assim defi­
nidos em lei.

Art. 117. Compete privativamente:

I - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribu­
nais de Justiça propor ao Poder Legislativo, observado o parágrafo único do
artigo 198:

a) a alteração do número de seus membros e dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos dos seus
membros, dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, e dos
serviços auxiliares;

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;

II - aos Tribunais de Justiça o julgamento dos juizes estaduais e do
Distrito Federal e Territórios, bem como dos membros do Ministério Público
que lhes são adstritos, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada
a competência da Justiça Eleitoral.

Art. 118. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos
membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a in­
constitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público.

Art. 119. A Justiça dos Estados deverá instalar juizados especiais,
providos por jUízes togados, ou togados e leigos, para o julgamento e a e­
xecução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor
potencial ofensivo, mediante procedimento oral e sumaríssimo, permitida a
transação e o julgamento de recursos por turmas de jUízes de primeiro grau.

§ 1 2 Os Estados poderão criar a Justiça de Paz, remunerada, composta de
cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de qua­
tro anos e competência para celebrar casamentos, além de outras previstas
em lei.

§ 2 2 As providências de instalação dos juizados especiais e de criação
da Justiça de Paz no Distrito Federal e nos Territórios cabem á União.

Art. 120. Os processos judiciais serão iniciados por audiência prelimi­
nar na qual as partes, segundo o princípio da oralidade, levarão ao juiz as
suas razões, e este, no prazo de quarenta e oito horas, proferirá a senten­
ça, cuja impugnação, por qualquer das partes, imprimirá ao processo o rito
comum previsto na respectiva l~i.

Art. 121. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e
financeira.

§ 1 2 Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias, dentro dos
limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes, na lei de diretri­
zes orçamentárias.
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§ 2Q o encamãrmament.o da proposta, ouvidos os demais tribunais interes­
sados, compete:

I - no âmbito federal, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e
dos Tribunais SupeLiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;

II - no âmbito estadual
Presidentes dos Tribunais de
tribunais.

e no do Distrito Federal e Territórios, aos
Justiça, com a aprovação dos respectivos

Art. 122. Os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Muni­
cipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem
cronológica de apresentação dos precatórios e a conta dos créditos respec­
tivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim, à exceção
dos casos de crédito de natureza alimenticia.

§ lº É obrigatória a inclusão, no orçamento
público, de verba necessária ao pagamento dos seus
precatórios judiciários, apresentados até lQ de
atualizados os seus valores. O pagamento far-se-á
final do exercicio seguinte.

das entidaães ãe direito
débitos constantes de

jUlho, data em que terão
obrigatoriamente até o

§ 2Q As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados
ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição
competente. Caberá ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão
exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e
autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de prete­
rimento do seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necess!ria à
satisfação do débito.

Art. 123. Os serviços notariais e registrais são exercidos em caráter
privado, por delesração do Poder Público.

§ 19 Lei complementar regulará as atividades, disciplinará a responsa­
bilidade civil e criminal dos notários, registradores e seus prepostos, e
definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.

§ 2Q O ingresso na atividade notarial e registral dependerá, obrigato­
riamente, de concurso público de provas e titulas, não se permitindo que
qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou
remoção, por mais de seis meses.

§ 3Q Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e registrais.

Art. 124. A lei criará juizados de instrução criminal, fixando-lhes a­
tribuições e competências.

SEÇÃO 11

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 125. O supremo Tribunal Fe~eral compõe-se de onze
Ih idos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos
cinco anos de idalJe, de notável saber juridico e reputação

ministros, esco­
de sessenta e

ilibada.



Parágrafo único. Os ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomea­
dos pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado
Federal.

Art. 126. Compete ao Supremo Tribunal Federal, preCipuamente, a guarda
da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo fede­
ralou estadual;

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Primeiro­
Ministro e os Ministros de Estado, os membros do Congresso Nacional, seus
próprios Ministros, o Procurador-Geral da República e os membros do Conse­
lho Nacional de Justiça;

c) nas infrações penais comuns e de responsabilidade, os membros dos
Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de mis­
são diplomática de caráter permanente;

d) o "habeas corpus", sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas
alíneas anteriores; o mandado de segurança, o "habeas data" e o mandaqo de
ipjunção contra atos dO Presidente da Repúblic~, do Primeiro-Ministro, das
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da
União, do Procurador-Geral da RepÚblica, do superior Tribunal de Justiça e
do próprio Supremo Tribunal Federal;

e) o litigio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a
União, o Estado, o Distrito Federal ou o Território;

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o
Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades
da administração indireta;

g) a extradição requisitada por Estado estrangeiro;

h) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do
"exequatur" às cartas rogatórias, que podem ser conferidas ao seu Presiden­
te, pelo regimento interno;

i) os "habeas corpus", quando o coator ou o paciente for tribunal, au­
toridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdi­
ção do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma ju­
riSdição em uma única instância; e ainda quando houver perigo de se consu­
mar a violência, antes que outro juiz ou tribunal possa conhecer do pedido;

j) a representação do Procurador-Geral da RepÚblica, nos casos defini­
dos em lei complementar, p~ra interpretação de lei ou ato normativo fede­
ral;

1) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;

m) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da au­
toridade de suas decisões;



n) a execução àe sentença nas causas de sua competência originária, fa­
cultada a delegação de atribuições para a prática de atos processuais;

o) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indi­
retamente interessados, e aquela em que mais da met~de dos membros do tri­
bunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interes­
sados;

p) os conflitos de jurisdição entre o Superior Tribunal de Justiça e
quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer
outro tribunal;

11 - julgar, em recurso ordinário:
•

a) o "habeas corpus", o mandado de segurança, o "habeas data" e o man­
dado de injunção clecididos em única instância pelos Tribunais Superiores,
se denegatória a decisão;

b) o crime pol.itico;

111 - Julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em
única ou última instância, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato do governo local contestado em face desta
Constituição.

Art. 127. São partes
inconstitucionalidade:

legitimas para propor ação de

I - o Presidente da República;

II - o Primeiro-Ministro;

111 - a Mesa do Senado Federal;

IV - a Mesa da Câmara dos Deputados;

V - a Mesa de Assembléia Legislativa;

VI - o Governador de Estado;

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

VIII - partido politico com representação no Congresso Nacional;

IX - o Procurador-Gera~ da República e o Procurador-Geral da Justiça
nos Estados e no Distrito Federal;

X - confedera~ão sindical.

§ III O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas
ações de inconst;.tucionalidade e em todos os processos de competência do
Supremo Tribunal :Irederal.



§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tor­
nar efetiva norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente
para a ado~ão das providências necessárias e, em se tratando de órgão admi­
nistrativo, para fazê-lo em trinta dias.

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalida~

de, em tese, de norma legal ou a~o normativo, comunicará o teor desta ao
Senado Federal para cumprimento do disposto no artigo 65, x.

SEÇÃO III

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 128. O Superior Tribunal de Justi~a compõe-se de, no minimo, trin­
ta e três Ministros.

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justi~a serão no­
meados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta
e ,cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jur~dico e repu­
ta~ão ilibada, depois de aprovada ,a escolha pelo Senado Federal, sendo:

I - um ter~o dentre juizes dos Tribunais Regionais Federais e um ter~o

dentre desembargadores dos Tribunais de Justi~a indicados em lista triplice
elaborada.pe19 próprio Tribunal;

" II - um terço, . em- partes igua:is, dentre aõvoçaôos e membros.· do Ministé­
rio Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, al­
ternadamente, indicados na forma do artigo 114.

Art. 129. Compete ao Superior Tribunal de Justi~a:

I - processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Fede­
ral, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais
de Justi~a' dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de
Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais Regionais
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do.Trabalho e do Ministério
Público da União que oficiem perante tribunais;

b) os mandados de seguran~a, os "habeas data" e os mandados de injun~ão

contra ato de Ministro de Estado ou do próprio Tribunal;

c) os "habeas corpus", quando o cop.tor ou o paciente for qualquer das
pessoas mencionadas na alinea "a", ou quando o coator for Ministro de Esta­
do, ressalvada a competência da JUsti~a Eleitoral;

d) os conflitos de jUriSdi~ão entre quaisquer tribunais, ressalvado o
disposto no artigo 126, l, "j", entre tribunal e juizes a ele não vincula~

dos e entre jUízes vinculados a tribunais diversos;

e) as revisões criminais e as a~ões rescisórias de seus jUlgados;

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da au­
toridade de suas decisões;
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g) as causas sujeitas á sua jurisdição, processadas perante quaisquer
juizes e t.ribunais, cuja avocação deferir, a pedido do Procurador-Geral da
República, quando ocorrer imediato perigo de grave lesão á ordem, á saúde,
á segurança ou ás f'inanças públicas, para que sejam suspensos os efeitos da
decisão proferida e para que o conhecimento integral da lide lhe seja de­
volvido;

h) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e
judiciárias da Uni~io, ou'entre autoridades judiciárias de um Estado e as
administrativas de outro, ou do Distrito Federal,' ou entre as deste e da
União;

11 - julgar, em recurso ordinário:

a) os "habeas corpus" decididos em única ou última instância pelos Tri­
bunais Regionais FE~derais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Fede­
ral e Territórios, quando a decisão for denegatória;

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribu­
nais Regionais Fed(~rais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal
e Territórios, quando denegatória a decisão;

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo inter­
nacional, de um lado, e, do outro, Municipio ou pessoa residente ou domici­
liada no Pais;

111 - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou úl­
tima instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a ,decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válida lei ~u ato do governo local, contestado em face de. lei
federal;

c) der á lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuido
outro tribunal.

Parágrafo único. Funcionará junto ao Superior Tribunal de Justiça o
Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a super­
visão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segun­
do graus.

SEÇÃO IV

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS

E DOS JUÍZES FEDERAIS

Art. 130. Os órgãos da Justiça Federal são os seguintes:

I - Tribunais Regionais Federais;

11 - Juizes Federais.



Art. 131. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo,
sete jUízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados
pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos
de sessenta e cinco anos, sendo:

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva ativida­
de profissional e membros do Ministério Públíco Federal com mais de dez
anos de carreira f

11 - os demais, mediante promoção de Juízes Federais, com mais de dez
anos de exercício, metade por antiguidade e metade por merecimento.

§ 12 Em todos os casos, a nomeação será precedida de elaboração de lis­
ta tríplice pelo Tribunal, a partir, quando for o caso, de lista sêxtupla
organizada pelo órgão competente da Ordem dos Advogados do Brasil e do Mi­
nistério Público Federal.

§ 22 A '-lei: disciplinará a remoção ou a permuta de juíZes dos Tribunais
Regionais Federais e determinará sua jUrisdição e sede.

Art. 132. compete aos Tribunais Regionais Federais:

I - processar e julgar, originariamente:

a) os Juízes Federais da área de sua jurisdição, inclusive os da Justi­
ça Militar e do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os
membros do Ministério Público da'União, ressalvada a competência da Justiça
Eleitoral;

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados ou dos
jUizes federais da região;

c) os mandados de segurança, os "habeas data" e os mandados de injun­
ção contra ato do próprio Tribunal ou de Juiz Federal;

d) os "habeas corpus", quando a autoridade coatora for Juiz Federal;

e) os conflitos de jurisdição entre jUízes federais vinculados ao tri­
bunalf

II - julgar, em grau de recurso, as causas, decididas pelos juízes fede­
rais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal da área
de sua jurisdição.

Art. 133. Aos juízes federais compete processar e julgar:

r - as causas em que a União, .entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opo­
entes, exceto as de falência, de acidentes de trabalho e as sujeitas à Jus­
tiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

11 - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e
Município ou pessoa domiciliada ou residente no Brasil;

lIr - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado es­
trangeiro ou organismo internacional;
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IV - os crimes, políticos e as infrações penais praticadas em detrimento
de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou
empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da
Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

V - os crimeEi previstos em tratado ou convenção internacional, quando,
iniciada a execuç€io no País, o resultado ocorreu ou deveria ter ocorrido no
estrangeiro, ou r-ec.í.procament.e r

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determina­
dos por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;

VII - os "habeas corpus", em matéria criminal de sua competência ou
quando o constranqimento provier de autoridade cujos atos não estejam dire­
tamente sujeitos a outra jurisdição;

VIII - os mandados de segurança, os "habeas data" e os mandados de in­
junção contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência
dos tribunais fedlsrais;

IX - os cr ímes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a
competência da Justiça Militar;

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a
eXecução de carta rogatória, após o "exequatur", e de sentença estrangeira,
após a homologaç,ão, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a res­
pectiva opção, e à naturalização;

XI - a disputa sobre os direitos indigenas.

§ lQ As causas em que a União for autora serão aforadas na seção
judiciária onde tiver domicilio a outra parte; as intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde
esteja situada a coisa ou, ainda, no Distrito Federal.

§ 2Q Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domi­
cílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte insti­
tuição de previdê'ncia social e segurado, sempre que a comarca não seja sede
de vara do jUizo federal. Verificada essa condição, a lei pOderá permitir
que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça
estadual. O re~urso cabivel será sempre para o Tribunal Regional Federal em
cuja jurisdição situar-se o juiz de primeiro grau.

Art. 134. Cada Estado, bem corno o Distrito Federal, constituirá urna se­
ção jUdiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas
segundo o estabelecido em lei.

Parágrafo única-. Nos Terr±tór-ios Federais, a jurisdição e as atribui­
ções cometidas aos jUízes federais caberão aos jUízes da justiça local, na
forma que a lei dispuser, ficando o Território de Fernando de Noronha com­
preendido na Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.



SEÇÃO V

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DO TRABALHO

Art. 135. Os órgãos da Justiça do Trabalho são os seguintes:

I - Tribunal Superior do Trabalho;

II - Tribunais Regionais do Trabalho;

III - Juntas de Conciliação e Julgamento.

§ lQ O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Minis­
tros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de
sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação
pelo Senado Federal, sendo:

I - dezessete togados e vitalícios, dos quais onze escolhidos dentre
juízes da magistratura trabalhista, três dentre advogados com pelo menos
dez anos de experiência profissional e três dentre membros do Ministério
Público do Trabalho;

II - dez classistas temporários, com representação paritária dos empre­
gados e empregadores.

§ 2Q O Tribunal encaminhará ôo ~residente da República listas trípli­
ces, observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e aos membros
do Ministério público, o disposto no artigo 114 e, para as de classistas, o
resultado de indicação de colégio eleitoral integrado pelas diretorias das
confederações nacionais de trabalhadores ou patronais, conforme o caso.

Art. 136. A lei fixará o número dos Tribunais Regionais do Trabalho e
respectivas sedes e instituirá as Juntas de Conciliação e Julgamento, po­
dendo, nas comarcas onde não forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos
juizes de direito.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a constituiÇão, investidura, ju­
risdição, competência, garantias e condições de exercício dos ?rgãos e mem­
bros das Juntas de Conciliação e Julgamento, assegurada a paridade de re­
presentação de empregados e empregadores.

Art. 137. compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os diSSídiós
individuais ~ co~etivos entre empregados e empregadores, inclusive de mis­
sões diplomáticas acreditadas no País, e da administração pública direta e
indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União, e, na
forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem
como os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias senten­
ças, inclusive coletivas.

§ lQ Havendo impasse nos dissídios coletivos, as partes poderão eleger
árbitros.

§ 22 Recusando-se quaisquer das partes à negociação ou à arbitragem, é
facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a
Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as disposi­
ções convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho~
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Art. 138. Os. Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juízes
nomeados pelo Presidente da República, sendo dois terços de jUízes togados
vitalícios e um terço de jUizes classistas temporários. Entre os juizes to­
gados observar-sie-á a proporcionalidade estabelecida no artigo 135, § 12 ,

I.

Parágrafo único. Os jUizes dos Tribunais Regionais do Trabalho serão:

I - magistrados escolhidos por promoção, dentre Juizes do Trabalho, por
antiguidade e mE~recimento, alternadamente;

11 - advogados e membros do Ministério pÚblico do Trabalho indicados
com observância do disposto no artigo 114;

111 - classistas indicados em listas triplices pelas diretorias das fe­
derações e dos sindicatos respectivos, com base territorial na região.

Art. 139. A Junta de Conciliação e Julgamento será composta por um juiz
do trabalho, qUI: a presidirá, e por dois jUizes classistas temporários, re­
presentantes dos empregados e dos empregadores.

Parágrafo único. Os jUizes classistas das Juntas de Conciliação e Jul­
gamento, eleito:s pelo voto direto dos associados do sindicato com sede nos
Juizos sobre os quais as Juntas exercem sua competência territorial, serão
nomeados pelo PLesidente do Tribunal Regional do Trabalho.

Art. 140. Os juizes classistas, em todas as instâncias, terão suplentes
e mandatos de tLês anos, permitida uma recondução.

SEÇÃO VI

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS

Art. 141. A Justiça Eleitoral é composta dos seguintes órgãos:

I - Tribunal Superior Eleitoral;

11 - Tribunais Regionais Eleitorais;

111 - Juizes Eleitorais;

IV - Juntas Eleitorais.

Parágrafo único. Os juizes dos tribunais eleitorais, salvo motivo jus­
tificado, servi.rão obrigatoriamente por dois anos, no minimo, e nunca por
mais de dois bi.ênios consecutivos; os substitutos serão escolhidos na mesma
ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.

Art. 142. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no minimo, de sete
membros:

I - medianLe eleição, pelo voto secreto:

a) de três jUizes, dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;



b) de dois juizes, dentre os membros do Superior Tribunal de Justiça;

II - por nomeação do Presidente da República, de dois membros, observa­
do o disposto no artigo 114, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e
Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Corre­
gedor Eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 143. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Es­
tado e no Distrito Federal. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:

I - mediante eleição pelo voto secreto:

a) de dois juizes, dentre os desembargadores do Tribunal d~ Justiça;

b) de dois juizes, dentre jUizes de direito, ~scolhidos pelo Tribunal
de Justiça;

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital do Es­
tado, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo
Tribunal Regional Federal respectivo;

III - por nomeação do Presidente da República, de dois membros, obser­
vado o disposto no artigo 114.

'Parágrafo único. O Tribunal Regional Eleitoral elegerá dentre os Desem­
bargadores seu Presidente e Vice-Presidente.

Art. 144. Lei complementar disporá sobre a organização e competência
dos tribunais, dos juizes e das Juntas eleitorais.

§ 12 Os membros dos tribunais, os juizes e os integrantes das Juntas
eleitorais, no exercicio de suas funções, e no que lhes for aplicável, go­
zarão de plenas garantias e serão inamoviveis.

§ 2º São irrecorriveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, sal­
vo as que contrariarem esta Constituição, e as denegatórias de "habeas
corpus" ou mandado de segurança.

Art. 145. Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente
caberá recurso quando:

I - forem proferidas contra expressa disposição de lei;

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais
tribunais eleitorais;

lI! - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas elei­
ções federais ou estaduais;

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos fede­
rais ou estaduais;

V - denegarem "habeas corpus", mandado de segurança, "habeas data" ou
mandado de injunção.

67



68

Parágrafo ún.Lco. O Território Federal de Fernando de Noronha fica sob a
jUrisdição do TrLbunal Regional de Pernambuco.

SEÇÃO VII

DOS TRIBUNAIS E JUíZES MILITARES

Arte 146. São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Militar e
os Tribunais e Juizes Militares instituidos por lei.

Art. 147. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros
vitalicios, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a in­
dicação pelo Senado Federal, sendo três dentre oficiais-generais da Mari­
nha, quatro ãentre oficiais-generais ão Exército, três ãentre oficiais­
generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da carrei­
ra, e cinco dentre civis.

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da
República dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, senão:

I - três dentre aàvogados de notório saber juridico e conduta ilibada,
com mais de dez anos de efetiva atividade profissional;

II - dois, em escolha paritária, dentre auditores e membros do Ministé­
rio Público da Justiça Militar.

Art. 148. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes mili­
tares definidos em lei.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a competência, a organização e
funcionamento do Superior Tribunal Militar.

SEÇÃO VIII

DOS TRIBUNAIS E JUíZES DOS ESTADOS

E DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Arte 149. Os Estados organizarão sua justiça, observados os principios
estabelecidos nes t.a Constituição.

§ 1 2 A competência dos tribunais e jUizes estaduais será definida na
Constituição ão Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa
do Tribunal de Justiça.

§ 22 Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucio­
nalidade de leiE; ou atos normativos estaduais ou municipais em face da
Constitui~~9 Estadual, vedada a atribuição da legitimação para agir a um
único órgão.

§ 32 A lei poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a
Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos Conselhos de
Justiça e, em seçunoo , pelo próprio Tribunal de Justiça ou por tribunal es­
pecial, nos Estados em que o efetivo da policia militar seja superior a
vinte mil integrantes.
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fundiários, o Tribunal de Justiça
com competência exclusiva para

§ 4Q Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os policiais
militares e bombeiros militares nos crimes militares definidos em lei, ca­
bendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente
dos oficiais.

Art. 150. Para dirimir conflitos
designará juízes de entrância especial,
questões agrárias.

Parágrafo único. Para o exercício das funções previstas neste artigo, o
juiz 5e deslocará até o local do conflito sempre que necessário à eficiente
prestação jUrisdicional.

SEÇÃO IX

DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Art. 151. O Conselho Nacional de Justiça é o órgão de controle da ati­
vidade administrativa e do desempenho dos deveres funcionais do Poder
Judiciário e do Ministério Público.

Parágrafo unico. Lei complementar definirá a organização e funcionamen­
to do Conselho Nacional de Justíça.

CAPíTULO V

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

SEÇÃO I

DA ADVOCACIA

SUBSEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 152. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo
inviolável, por seus atos e manifestações, nos limites da lei.

SUBSEÇÃO II

DAS PROCURADORIAS-GERAIS DA UNIÃO,

DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 153. A Procuradoria-Geral da União é o órgão que a representa, ju­
dicial e extrajudicialmente, e exerce as funções de consultoria jUrídica do
Poder Executivo e da administração em geral.

§ lQ A Procuradoria-Geral da União tem por chefe o Procurador-Geral da
União, de livre nomeação pelo Presidente da República, dentre cidadãos mai­
ores de trinta e cinco anos, de notável saber juridico e reputação ilibada.

§ 2Q OS Procuradores da União ingressarão nos cargos iniciais da car­
reira mediante concurso público de provas e titulos, sendo-lhes assegurado
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o mesmo regime jurídico do Ministério Público, quando em dedica~ão

exclusiva.

§ 3ºLei complementar, de iniciativa do Presidente da República,
estabelecerá e organizará a Procuradoria-Geral da União.

§ 4º Nas comarcas do interior a defesa da União poderá ser confiada aos
Procuradores dos Estados ou dos Municípios ou a advogados devidamente
credenciados.

Art. 154. A representação judicial e a consultoria jurídica dos Estados
e do Distrito Federal competem a seus procuradores, organizados em carrei­
ra, observado o disposto no § 2º do artigo anterior.

SUBSEÇÃO 111

DAS DEFENSORIAS PúBLICAS

Art. 155. A Defensoria Pública é o órgão incumbido da orienta~ão jurí­
dica e da defesa, em todos os graus, dos necessitados.

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria PÚblica da
União, do Distri.to Federal e dos Territórios e estabelecerá normas gerais
para a organi2;ação da Defensoria Pública dos Estados, assegurado aos seus
integrantes, quando em dedica~ão exclusiva, o regime jurídico do Ministério
Público.

SEÇÃO 11

DO MINISTÉRIO PúBLICO

Art. 156. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à
fun~ão jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ lº São princípios institucionaís do Ministério Público a unidade, a
indivisibilidadE! e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público fica assegurada autonomia funcional e admi­
nistrativa, competindo-lhe dispor, na forma da lei, observado o parágrafo
único do artigo 198, sobre a própria organização e funcionamento, provendo
seus cargos, fun~ões e serví~os auxíliares por concurso pÚblíco.

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro
ãos limites estabelecidos na lei de diretrizes or~amentárias.

Art. 157. O Min~p~érjp Público compreende:

I - o Ministério Público Federal~

11 - o Ministério Público Militar~

111 - o Min.Lstério Público do 'Irabalho~

IV - o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios~



v - o Ministério Público dos Estados.

§ lQ O Ministério Público Federal formará lista tríplice para escolha
do Procurador-Geral da República, e os demais Ministérios Públicos elegerão
seu Procurador-Geral, em qualquer caso, dentre integrantes da carreira,
para mandato de dois anos, permitida uma recondução.

§ 2Q OS Procuradores-Gerais poderão ser destituidos por deliberação de
dois terços do Senado Federal ou da Assembléia Legislativa, conforme o ca­
so, por abuso de poder ou grave omissão dos deveres do cargo, mediante re­
presentação da maioria dos íntegrantes daquelas Casas, do Presidente da Re­
pública ou do Governador ou do órgão colegiado competente do'respectivo Mi­
nistério Público.

§ 3 2 Le~s .complementares distintas, de iniciativa dos respectivos
Procuradores-Gerais, organizarão cada Ministério Público, observadas, rela­
tivamente a seus integrantes:

I - as seguintes garantias:

a) vitaliciedade após dois anos de exercício, não podendo perder o car­
go senão por sentença judicial transitada em julgado;

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse pÚblico, mediante de­
cisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, por voto de dois
terços de seus membros, assegurada ampla defesa;

c) irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entretanto, aos impostos
gerais, inclusive o de renda e os extraordinários;

11 - as seguintes vedações:

a) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função públi­
ca, salvo uma de magistério;

b) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, per­
centagens ou custas processuais;

c) exercer a advocacia;

d) participar de sociedade comercial, exceto como quotistas ou acionís­
tas;

e) exercer atividade político-partidária, salvo prévio afastamento, na
forma da lei.

Art. 15S .. São funções institucionais do Ministério Público, na área de
atuação pe cada um dos seus órgãos:

I - promover, privativamente, a ação penal pública;

11 - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
sociais de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
apurando abusos e omissões de qualquer autoridade e promovendo as medidas
necessárias à sua correção e à punição dos responsáveis;
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lI! - promover O inquérito civil e a ação civil para a proteção do pa­
trimônio público e social, dos interesses difusos e coletivos, notadamente
os relacionados com o meio ambiente, o ambiente do trabalho, e os direitos
do consumidor, dos direitos indisponíveis e das situações jurídicas de in­
teresse geral, ou para coibir abuso da autoridade ou do poder econômico;

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação
terpretação de lei ou ato normativo e para fins de intervenção da
dos Estados, nos casos previstos nesta constituição;

para in­
União e

V - defender, judicial e extrajudicialmente, os direitos e interesses
das populações indigenas, quanto às terras que ocupam, seu patrimônio mate­
rial e imaterial, e promover a responsabilidade dos ofensores;

VI - expedir intimações nos procedimentos administrativos que instau­
rar, requisitar informações e documentos para instruí-los;

VII - exercer outras funções que lhe forem conferidas por lei, desde
que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judi­
cial e a consultoria jurídica das pessoas jurídicas de direito pÚblico.

§ 1 2 Ao Ministério Público compete exercer controle externo sobre a a­
tividade policial.

§ 2 2 A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas
neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dis­
puserem esta Constituição e a lei.

§ 32 As funções de Ministério Público só podem ser exercidas por inte­
grantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação.

§ 4 2 Serão sempre fundamentadas as promoções e as cotas dos membros do
Ministério Público, inclusive para requisitar diligências investigatórias e
instauração de i.nquérito policial.

§ 52 O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público de pro­
vas e titulos, E!xigindo-se do candidato o minimo de dois anos de efetivo
exercicio da advocacia ou atividade que a lei especificar, observada na no­
meação a ordem de classificação, assegurada a participação da Ordem dos Ad­
vogados do Brasi.l na organização e realização do concurso, em todas as suas
fases.

§ 6 2 Aplica--se à função e à aposentadoria do Ministério Público, no que
couber, o dispoSito no artigo 113', II e VI.



TÍTULO V

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

CAPÍTULO I

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO

SEÇÃO I

DO ESTADO DE DEFESA

Art. 159. Quando for necessário preservar, ou prontamente restabelecer,
em locais determinados e restritos, a ordem pública ou a paz social, amea­
çadas por grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por ca­
lamidades naturais de grandes proporções, o Presidente da República, por
solicitação do Primeiro-Ministro e ouvidos o Conselho da República e o Con­
selho de Defesa Nacional, poderá decretar o estado de defesa, submetendo-o
ao Congresso Nacional.

§ lº O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de
sua duração, especificará as áreas a serem abrangidas e indicará as medidas
coercitivas a vigorarem, dentre as discriminadas no § 3º deste artigo.

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta
dias, podendo ser prorrogado uma vez, e por igual periodo, se persistirem
as razões que justificaram a decretação.

§ 3º O estado de defesa autoriza, nos termos e limites da lei, restri­
ções dos direitos de reunião e associaçao; do sigilo de correspondência, de
comunicação telegráfica e telefônica; e, na hipótese de calamidade pública,
a ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos e privados, respon­
dendo a União pelos danos e custos decorrentes.

§ 4º Na vigência do estado de defesa, a prisão por crime contra o Esta­
do, determinada pelo executor da medida, será comunicada imediatamente ao
juiz competente, que a relaxará, se não for legal, facultado ao preso re­
querer exame de corpo de delito à autoridade policial. A comunicação será
acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado físico e me~tal do
detido no momento de sua autuação. A prisão ou detenção de qualquer pessoa
não poderá ser superior a dez dias, salvo qu~ndo autorizada pelo Poder
Judiciário. É vedada a incomunicabilidade do preso.

§ 5º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da
República, dentro' de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva
justificação ao Congresso Nacional, que decidirá por maioria absoluta.

§ 6º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado extra­
ordinariamente no prazo de cinco dias.

§ 7º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias conta­
dos de seu recebimento, devendo permanecer em funcionamento enquanto vigo­
rar o estado de defesa.

§ 8º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa.
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SEÇÃO II

DO ESTADO DE SÍTIO

Art. 160. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da Repú­
blica e o Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional au­
torização para decretar o estado de sitio nos casos de:

I - comoção .grave de repercussão nacional ou fatos que comprovem a
ineficácia da medida tomada durante o estado de defesa;

I I - declaraç,ão de estado de guerra ou resposta a agressão armada
estrangeira.

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização
para decretar o estado de sitio ou sua prorrogação, relatará os motivos de­
terminantes do pedido, devendo o Congresso Nacional decidir por maioria
absoluta.

Art. 161. O decreto do estado de sitio indicará sua duração, as normas
necessárias à sua execução e as garantias constitucionais que ficarão sus­
pensas; após sua publicação, o Presidente da República designará o executor
das medidas especificas e as áreas abrangidas.

§ 1 Q Decretado o estado de sitio no intervalo das sessões legislativas,
o Presidente do Senado Federal, de imediato, convocará extraordinariamente
o Congresso Nacional para se reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar
o ato.

§ 2 Q O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento até o término
das medidas coercitivas.

Art. 162. Na vigência do estado de sitio decretado com fundamento no
artigo 160, inciso I, só poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes
medidas:

I - obrigação de permanência em localidade determinada;

II - detenção obrigatória em edifício não destinado a acusados ou con­
denados por crimes comuns;

IH - ri?strições objetivas à inviolabilidade de correspoIidência, ao si­
gilo das comunicações, à prestação de informações e à liberdade de impren­
sa, radiodifusão e televisão, na forma da lei;

IV - suspensão da liberdade de reunião;

V - busca e apreensão em domicílio;

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos;

VII - requisição de bens.

Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III deste arti­
go a difusão de pronunciamentos de parlamentares efetuados em suas Casas
Legislativas, desde que liberados pelas respectivas Mesas.



§ lº Às Forcas
ternativo aos que,
consciência para
militar.

Art. 163. O estado de sitio, nos casos do artigo 160, inciso I, não
poderá ser decretado por mais de trinta dias, nem prorrogado, de cada vez,
por prazo superior. Nos casos do inciso II, poderá ser decretado por todo o
tempo em que perdurar a guerra ou agressão armada estrangeira.

Art. 164. As imunidades dos membros do Congresso Nacional subsistirão
durante o estado de sitio; todavia, poderão ser suspensas mediante o voto
de dois terços dos membros da Casa respectiva, as do Deputado ou Senador
cujos atos, fora do recinto do Congresso, sejam manifestamente incompati­
veis com a execução do estado de sitio, após sua aprovação.

SEÇÃO IrI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 165. O Congresso Nacional, através de sua Mesa, ouvidos os lideres
partidários, designará comissão composta de cinco de seus membros para a­
companhar e fiscalizar a execução das medidas previstas nas seções referen­
tes ao estado de defesa e ao estado de sitio.

Art. 166. Cessado o estado de defesa ou o estado de sitio, cessarão
também seus efeitos, sem prejuizo da responsabilidade pelos ilicitos come­
tidos por seus executores ou agentes.

Parágrafo único. Tão logo cesse o estado de defesa ou o estado de si­
tio, as medidas aplicadas na sua vigência serão relatadas pelo Presidente
da República, em mensagem ao Congresso Nacional, com especificação e justi­
ficação das prOVidências adotadas, indicados nominalmente os atingidos, bem
como as restrições aplicadas.

CAPÍTULO Ir

DAS· FORÇAS ARMADAS

Art. 167. As Forças Armadas, constituidas pela Marinha, pelo Exército e
pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, orga­
nizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do
Presidente da República, e destinam-se á defesa da Pátria, á garantia dos
poderes constitucionais e, por iniciativa de um destes, da lei e da ordem.

§ 12 Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.

§ 2 2 Não caberá "habeas corpus" em relação a punições disciplinares
militares.

Art. 168. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.

Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço al­
em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de
eximirem-se de atividades de caráter essencialmente

§ 2 2 As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar
obrigatório em tempo de paz, SUjeitos, porém, a outros encargos que a lei
lhes atribuir.
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CAPíTULO III

DA SEGURANÇA PúBLICA

Art. 169. A s.eguran~a pública, dever do Estado, direito e responsabili­
dade de todos, é exercida para a preserva~ão da ordem pública e da incolu­
midade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - policia federal~

II - policias civis ~

rrr - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

§ 12 A policia federal, instituida por lei como órgão permanente, é
destinada a:

I - apurar ;Lnfra~ões penais contra a ordem politica e social ou em ãe­
trimento de bens,. servi~os e interesses da União ou de suas entidades
autárquicas e E~mpresas'públicas, assim como outras infra~ões cuja prática
tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão unifor­
me, segundo se dispuser em lei~

II - pr'evení.r e reprimir, em todo o território nacional, o tráfico ili­
cito de entorpeCE~ntes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem
prejuizo da atua~ão de outros órgãos pÚblicos em suas respectivas áreas de
competência~

Irr - exercer a policia maritima, aérea e de fronteiras~

IV - exercer, com exclusividade, a policia judiciária da União.

§ 2 2 As policias civis, dirigidas por delegados de policia de carreira,
são destinadas, ressalvada a competência da União, a proceder à apuração de
infra~ões penais, exercendo as funções de policia jUdiciária.

§ 3 2 Às policias militares, for~as auxiliares e reserva do Exército,
cabe exercer o policiamento ostensivo e assegurar-a preserva~ão da ordem
pública~ subordinam-se, juntamente com os corpos de bombeiros militares e
as policias civis, ao Governo dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios.

§ 4º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos
responsáveis pela segurança pública, de maneira a assegurar a eficiência de
suas atividades.

§ 5º Os Municipios poderão constituir guardas municipais destinadas à
prote~ao das instala~ões e dos servi~os municipais.



TÍTULO VI

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

SEÇÃO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 170. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, ob­
servado o disposto nesta Constituição, poderão instituir os seguintes
tributos:

I - impostos;

II - taxas, em razão do exercicio do poder de policia ou pela utiliza­
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos especificos prestados ao
contribuinte ou postos a sua disposiÇão;

III - contribuição de melhoria, pela valorização de imóveis decorrente
de obras públicas.

§ 12 Sempre que possivel, os impostos terão caráter pessoal e serão
gr-adUades ~egHRn0 a ~pacidaãe econômica do con~ribuinte. A administração
tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos,
poderá identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da
lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do
contribuinte.

§ 2 Q As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.

Art. 171. Compete, ainda, aos Municipios instituir, corno tributo, con­
tribuição de custeio de obras ou serviços resultantes do uso do solo
urbano.

Parágrafo único. A contribuição a que se refere este artigo será exigi­
vel de quem promover atos que impliquem aumento de equipamento urbano em
área determinada, e o seu valor, graduado em função do acréscimo decorren­
te, terá por limite global o custo das obras ou serviços.

Art. 172. Cabe á lei complementar:

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios;

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,
especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem corno, em relação aos
impostos discriminados nesta Constituição, dos respectivos fatos geradores,
bases de cálculo e contribUintes;

77



78

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência.

Art. 173. Competem
ais e, se o Território
impostos mun.í.c ãpeí.s j e

á União, em Território Federal, os impostos estadu­
não for dividido em Municípios, cumulativamente, os
ao Distrito Federal, os impostos municipais.

Art. 174. A União poderá instituir, além dos enumerados no artigo
outros impostos, desde que não tenham fato gerador ou base de cálculo
prios de impostos discriminados nesta ConstituiÇão.

182,
pró-

os Estados e o Distrito Federal poderão instituir
para atender' a despesas extraordinárias provocadas

Parágrafo único. Imposto instituído com base neste artigo não poderá
ter natureza cumulativa e dependerá de lei aprovada pela maioria absoluta
do Congresso Nacional.

Art. 175. A União,
empréstimos compulsórios
por calamidade pública.

§ 1 2 A União poderá, ainQa, instituir empréstimos compulsórios nos se­
guintes casos:

I - investimento públíCO de relevante interesse nacional, observado o
disposto no artigo 177, 111, "b";

11 - guerra ext.erna ou sua iminência.

§ 2 2 Os empréstimos compulsórios, exceto aqueles instituídos com base
no inciso 11 do parágrafo anterior:

I - somente poderão tomar por base fatos geradores compreendidos na
competência tributária da pessoa juridica que os instituir;

li - dependerão de lei aprovada pela maioria absoluta do Congresso Na­
cional ou das Assembléias Legislativas, que respeitará o disposto no artigo
177, 111, lIa ll•

Art. 176. Compete exclusivamente á União instituir contribuições soci­
ais, de interven~'ão no domínio econômico e de interesse das categorias pro­
fissionais ou econômí.cas , como instrumento de sua atuação nas respectivas
áreas, observado o disposto nos artigos 172, 111, e 177, I e 111.

Parágrafo único. Os
bua.ção , cobrada ele seus
sistemas de previdência

Estados e os Municípios poderão instituir contri­
servidores, para o custeio, em benefício destes, de
e assistênc~a social.

~EÇÃO 11

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 177. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte,
é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - .exigir ou. aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

11 - instituir tratamento desiC!jual entre contribuintes que se encontrem
em situação equivalente, proibida qualquer dístinção em razão de ocupação



profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação
juridica dos rendimentos, titulos ou direitos;

111 - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do inicio da vigência
da lei que os houver instituido ou aumentado;

b) no mesmo exercicio financeiro em que haja sido pUblicada a lei que
os instituiu ou aumentou;

IV - utilizar tributo com efeito de confisco.

Parágrafo único. O disposto na alinea "b" do inciso III não se aplica
aos impostos de que tratam os incisos I, 11, IV e V do artigo 182 e o arti­
go 183.

Art. 178. É vedado á União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipios:

I - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de
tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de
pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder público;

II - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas
fundações, das entidades sindicais de trabalhadores e das instituições de
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados os requi­
sitos da lei complementar;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.

§ 12 A vedação expressa na alínea "a" do inciso 11 é extensiva às au­
tarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que
se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados às suas finali­
dades essenciais ou delas decorrentes.

§ 22 O disposto na alínea "a" do inciso 11 e no parágrafo anterior não
compreende o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com exploração
de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos
privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas
pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar im­
posto relativamente ao bem imóvel.

§ 32 A vedação expressa nas alineas "b" e "c" do inciso 11 compreende
somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalida­
des essenciais das entidades nelas mencionadas.

Art. 179. É vedado à União:

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacio­
nal ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Dis-

79



80

trito Federal ou a MuniCípio, em detrimento
de incentivos fiscais destinados a promover
entre as diferentes regiões do País;

de outro, admitida a concessão
o equilibrio sócio-econômico

11 - tributar a renda das obrigações da divida pública.dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios, bem como a remuneração e os proventos
dos respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para
suas obrigações €, para seus agentes;

111 - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, áo
Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 180. É vedado aos Estados, ao Dístrito Federal e aos Municipios
estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer nature­
za, em razão de sua procedência ou destino.

Art. 181. Disposição legal que conceda isenção ou outro benefício fis­
cal, ressalvados os concedidos por prazo certo e sob condição, terá seus
efeitos avaliados durante o primeiro ano de cada legislatura pelo Poder Le­
gislativo competente, nos termos do disposto em lei complementar.

SEÇÃO 111

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 182. Compete à União instituir impostos sobre:

I - importação de produtos estrangeiros;

11 - exporta~:ão, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionaliza­
dos;

111 - renda E~ proventos de qualquer natureza;

IV - produtos industrializados;

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a titulos ou
valores mobiliários;

VI - propriedade territorial rural;

VII - grandes fortunas, nos termos definidos em lei complementar.

§ 1 2 É facultado ao Poder Executivo, observadas as condições e limites
estabelecidos em lei, alterar as aliquotas dos impostos enumerados nos in­
cisos I, 11, IV e V deste artigo.

§ 22 O imposto de que trata o inciso 111 será informado pelos critérios
da generalidade, da universalidade e da progressividade, na forma da lei.

§ 3º O imposto de que trata o inciso IV:

I - será se~etivo, em
cumulativo, compensanoo-se
cobrado nas anteriores;

função da essencialidade do produto, e não-
o que for devido em cada operação com o montante



II - não
exterior.

incidirá sobre produtos industrializados destinados ao
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§ 4º O imposto de que trata o inciso V não incidirá sobre as operações
de crédito a que se refere o artigo 184, § la, I, "b".

§ 5º O imposto de que trata o inciso VI terá suas aliquotas fixadas de
forma a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas e não
incidirá sobre pequenas glebas rurais, nos termos definidos em lei federal,
quando as explore, só ou com sua familia, o proprietário que não possua ou­
tro imóvel.

§ 6º Do rótulo ou dos anüncios dos' produtos industrializados deverá
constar, além do preço final, o valor discriminado dos tributos que sobre
eles incidiram.

Art. 183. A União, na iminência ou no caso de guerra externa, poderá
instituir impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua competência
tributária, os quais serão suprimidos gradativamente, cessadas as causas de
sua criação.

SEÇÃO IV

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 184. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos
sobre:

I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos;

11 - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação,
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior;

111 - propriedade de veiculos automotores.

§ lº Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir adicional ao im­
posto de que trata o artigo 182, inciso 111, incidente sobre lucros,.ganhos
e rendimentos de capital, até o limite de cinco por cento do imposto pago à
União por pessoas fisicas ou juridicas residentes ou domiciliadas nos res­
pectivos territórios.

§ 2º Relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, o imposto de
que trata o inciso I compete ao Estado da situação do bem; relativamente a
bens móveis, titulos e créditos, o imposto compete ao Estado onde se pro­
cessar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicilio o doador; se o doa­
dor tiver domicílio ou residência no exterior, ou se ai o "de cujus" pos­
sUia bens, era residente ou domiciliado au teve o seu inventário processa­
do, a competência para instituir o tributo observará o disposto em lei
complementar.

§ 3º As aliquotas do imposto de que trata o inciso I poderão ser pro­
gressivas e não exceãerão os limites estabelecidos em resolução do Senado
Federal.
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§ 4 2 O imposto de que trata o inciso 11 será não-cumulativo, admitida
sua seletividade, 19m função da essencialidade das mercadorias e dos servi­
ços, compensando-se o que for devido, em cada operação relativa a circula­
ção de mercadorias ou prestação de serviços, com o montante cobrado nas an­
teriores pelo mesmo ou outro Estado. A isenção ou não-incidência, salvo de­
terminação em cont.Lário da legislação, não implicará crédito de imposto
para compensação daquele devido nas operações ou prestações seguintes e
acarretará anUlação do crédito do imposto relativo às operações anteriores.

§ 5Q Em relação ao imposto de que trata o inciso 11, resolução do Sena­
do Federal, de iniciativa do Primeiro-Ministro ou de um terço dos Senado­
res, em ambos os casos aprovada por dois terços de seus membros,
estabelecerá as aliquotas aplicáveis às operações e prestações interestadU­
ais e de exportação.

§ 6 2 É facultado ao Senado Federal, também mediante resolução aprovada
por doiS terços de seus membros, estabelecer alíquotas mínimas nas opera­
ções internas.

§ 7 2 Salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal,
nos termos do disposto no inciso VII do § 12, as aliquotas internas, nas
operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de servi­
ços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações
interestaduais.

§ 8 2 Em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços
a consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:

I - a aliquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do
imposto;

11 - a alíquota interna, quando o destinatárío não for contribuinte.

§ 9 2 Na hipótese do inciso I do parágrafo anterior,
localização do destinatário o imposto correspondente à
aliquota interna e a interestadual.

caberá ao Estado da
diferença entre a

§ 10. O imposto de que trata o inciso 11 do "caput" deste artigo:

I - incidirá:

a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando se
tratar de bem destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento, assim
como sobre serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde
estiver situado o estabelecimento destinatáriú da mercadoria ou serviço;

b) sobre operações de crédito relativas à circulação de bens de consumo
ou prestação de se·rviços, para consumidor final, na forma da lei;

11 - não incidirá:

a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados,
exclusive os semi-'elaborados definidos em lei complementar;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive
lubrificantes, combustíveis liquidos e gasosos dele derivados, e energia
elétrica;



111 - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto
sobre produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contri­
buintes e relativa a produto destinado a industrialização ou comercializa­
ção, configure hipótese de incidência dos dois impostos.

§ 11. À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do "caput" deste
artigo, e os artigos 182, I e 11, e 185, III,nenhum outro tributo incidirá
sobre operações relativas a energia elétrica, combust1veis, lubrificantes e
minerais do País.

§ 12. Cabe à leí complementar, quanto ao imposto de que trata o inciso
11 do "caput" deste artigo:

I - definir seus contribuintes;

11 - dispor sobre os casos de substituição tributária;

111 - disciplinar o regime de compensação do imposto;

IV - fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento
responsável, o local das operações relativas à circulação de mercadorias e
das prestações de serviços;

V - excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior,
serviços e outros produtos além dos mencionados no § 10, lI, "a";

VI - prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa
para outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercado­
rias;

VII - regular a forma corno, mediante deliberação dos Estados e do Dis­
trito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e
revogados.

SEÇÃO V

DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 185. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;

II - transmissão "inter vivos", a qualquer títUlo, por ato oneroso, de
bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre
imóveis, exceto os de garantia, bem corno cessão de direitos a sua aquisi­
ção;

111 - vendas de combustiveis líquidos e gasosos a varejo, exceto óleo
diesel;

IV - serviços de qualquer natureza, definidOs em lei complementar.

§ lº O imposto de que trata o inciso I poderá ser progressivo, nos ter­
mos de lei municípal, de forma a assegurar o cumprimento da: função social
da propriedade.
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§ 22 O imposto de que trata o inciso 11 não incide sobre a transmissão
de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em reali­
zação de capital, .nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de
fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses
casos, a atividade preponderante do adquirente for o comércio desses bens
ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.

§ 32 O imposto de que trata o inciso 11 compete ao Município da sítua­
ção do bem.

§ 42 A competência municipal para instituir e cobrar o
nado no inciso 111 não exclui a dos Estados para instituir
mesma operação, o imposto de que trata o artigo 184, 11.

§ 52 Cabe à lei complementar:

imposto mencio­
e cobrar, na

I - fixar as alíquotas máximas dos impostos de que tratam os incisos
III e IV;

II - excluir da incidência do imposto de que trata o inciso IV exporta­
ções de serviços para o exterior.

SEÇÃO VI

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 186. Pert.encem aos Estados e ao Distrito Federal:

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proven­
tos de qualquer natureza. incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a
qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituí­
rem e mantiverem;

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União
instituir no exerCício da competência que lhe é atribuida pelo artigo 174.

Art. 187. Pertencem aos Municípios:

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proven­
tos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a
qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituí­
rem e mantiverem;

11 - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União
sobre a propriedaeje territorial rural, relativamente aos imóveis neles si­
tuados;

III - _cinqijgnt.a por cento do produto da arrecadação do imposto do Esta­
do sobre a propr.í.edade de veículos automotores licenciados em seus territó­
rios;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do
Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre pres­
tação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação.



Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios,
mencionadas no inciso IV deste artigo, serão creditadas conforme os seguin­
tes critérios:

I - três quartos, no mínimo, na propor~ão do valor adicionado nas ope­
ra~ões relativas à circula~ão de mercadorias e nas prestações de serviços,
realizadas em seus territórios;

II ~ até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual.

Art. 188. - A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de
qualquer natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por
cento, na seguinte fOl'ma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo-de Participa­
ção dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Partici­
pação dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento, ao se­
tor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas
instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os planos re­
gionais de desenvolvimento, na forma que a lei estabelecer;

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializa­
dos, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao
valor das respectivas exportações de produtos industrializados.

§ 12 Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o
previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de
renda e proventos de qualquer natureza, pertencente a Estados, Distrito Fe­
deral e Municipios, nos termos do disposto nos artigos 186 e 187, I.

§ 22 A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a
vinte por cento do montante a que se refere o inciso II deste artigo, de­
vendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais participantes,
mantido, em relação a esses, o critério de partilha ali estabelecido.

§ 32 Os Estados entregarão aos respectivos Municipios vinte e cinco por
cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II deste artigo, ob­
servados os critérios estabelecidos no artigo 187, parágrafo único, I e II.

Art. 189. É vedada qualquer condição ou restrição à entrega e ao empre­
go dos recursos atribuídos, nesta seção, a Estadõs, ao Distrito Federal e a
Municipios, neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a
impostos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a União de condi­
cionar a entrega de recursos a Estados, Distrito Federal e Municípios, ao
pagamento de seus créditos em rela~ão a essas pessoas juridicas e respecti­
vas entidades da administração indireta.
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Art. 190. cabe à lei complementar:

I - definir \~lor adicionado para fins do disposto no artigo 187,
parágrafo único, 1;

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o ar­
tigo 188, especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos
no seu inciso r, objetivando'promover o equilíbrío sócio-econômico entre
Estados e entre Municípios;

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo
das quotas e da liberação das participações previstas nos artigos 186, 187
e 188.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das
quotas referentes aos fundos de participação referidos no inciso lI.

Art. 191. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios di­
vulgarão, até o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montan­
tes de cada um dos tributos arrecadados, bem como os recursos recebidos, os
valores entregues e a entregar, de origem tributária, e a expressão numéri­
ca dos critérios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por
Estado e por Municígio; os dos Estad9s, por Município.

CAPÍTULO II

DAS FINANÇAS PúBLICAS

SEÇÃO I

NORMAS GERAIS

Art. 192. Lei complementar disporá sobre:

I - finanças públicas~

II - divida pÚblica externa e interna, inclusive das autarquias, funda­
ções e demais entidages controladas pelo Poder Público;

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;

IV - emissão e resgate de titulos da divida pÚblica~

V - fiscalização das instituições financeiras~

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios~

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito
da União, resguardadas as características e condições operacionais plenas
daquelas voltadas ao desenvolvimento regional.

Art. 193. A competência da União para emitir moeda será exercida exclu­
sivamente pelo Banco cent.raí, do Brasil.



§ lQ É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta ou indireta­
mente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que
não seja instituição financei~a.

§ 2Q O Banco Central do Brasil poderá comprar e vender titulos de emis­
são do Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a
taxa de juros.

§ 32 As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco
Central do Brasil. As dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios,
bem como dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos
previstos em lei.

SEÇÃO 11

DOS ORÇAMENTOS

Art. 194. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

11 - as diretrizes orçamentárias;

111 - os orçamentos anuais da União.

§ 12 A lei do plano plurianual estabelecerá diretrizes, objetivos e me­
tas da administração pÚblica federal para a distribuição dos investimentos
e outras despesas deles decorrentes, bem como a regionalização.

§ 2Q A lei de diretrizes orçamentárias definirá as metas e prioridades
da administração pública federal para o exercicio financeiro. subseqüente,
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as altera­
ções na legislação tributária indispensáveis para obtenção das receitas pú­
blicas e estabelecerá a politica de aplicação das agências financeiras ofi­
ciais de fomento.

§ 3 2 A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, ór­
gãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações
instituiãas e mantidas pelo Poder Público;

11 - o orçamento de investimentos das empresas em que a União, direta
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e
órgãos a elas vinculados, da 'administração direta ou indireta, bem como
fundos e fundações instituidos e mantidos pelo Poder Público.

§ 4 2 O orçamento fiscal será a~ompanhado de demonstrativo regionalizado
do efej~o, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias,
subsidios e beneficios de natureza financeira, tributária e crediticia.
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§ 52 O orçamento fiscal e o orçamento das empresas estatais, compatibi­
lizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de redUzir desi­
gualdades inter-regionais, segundo o critério P9pulacional.

§ 62 A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho á previ­
são da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição:

I - a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação
de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; estas não
excederão a ter~:a parte da receita total estimada para o exercício finan­
ceiro e, até trint.a dias depois do encerramento deste, serão obrigatoria­
mente liquidadas;

II - a discriminação das despesas por Estado, ressalvadas as de caráter
nacional, definidas em lei.

§ 72 Lei complementar disporá sobre o exercíco financeiro, a vigência,
os prazos, a tramitação legislativa, a elaboração e a organização do plano
plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais, e
estabelecerá normas de gestão financeira e patrimonial da administração di­
reta e indireta,. bem como condições para a instituição e funcionamento de
fundos.

Art. 195. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, ás diretri­
zes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apre­
ciados pelas duas Casas do congresso Nacional simultaneamente.

§ 12 Caberá <3. uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados
examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre
as contas apresentadas anualmente pelo Primeiro-Ministro, bem como exercer
o acompanhamento ,e a f;iscalização orçamentária, sem prejUízo da atuação das
demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de acordo
com o artigo 72.

§ 2 2 As emendas serão apresentadas na comissão mista e apreciadas, na
forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.

§ 3 2 As emendas aos projetos de leí do orçamento anual e de créditos
adicionais somente poderão ser aprovadas quando se relacionarem com:

I - os investimentos e outras despesas deles decorrentes, desde que:
a) sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias;

b) indiquem os recursos necessários, admitidos somente os provenientes
de anulação de dE'spesas da mesma natureza;

II - as autorizações a que se refere o inciso I do § 62 do artigo ante­
rior;

III - a correção de erros ou inadequações.

§.42 As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não pode­
rão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

§ 52 O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional
para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo, enquanto



não iniciada a votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é
proposta.

§ 6 g O projeto de lei orçamentária anual será enviado pelo Primeiro­
Ministro ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se re­
fere o artigo 194, § 7g , e, se até o encerramento do período legislativo
não for devolvido para sanção, será promulgado como lei.

§ 72 Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não con­
trariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo
legislativo.

§ 8 2 Os recursos relativos a veto, emenda ou rejeição do projeto de or­
çamento anual que restarem sem despesas correspondentes poderão ser utili­
zados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com
prévia e específica autorização legislativa.

§ 9 2 É assegurada, na forma e nos prazos da lei, a participação de en­
tidades representativas da sociedade que tenham jurisdição nacional no pro­
jeto de lei de diretrizes orçamentárias, no que concerne à definição de
prioridades e objetivos dos gastos públicos e á forma de custeá-los.

Art. 196. São vedados:

I - o inicio de programas ou projetos não incluidos no orçamento;

11 - a realização -de despesas -ou-a-assunção de obrigações que excedam
os créditos orçamentários ou adicionais, ressalvadas as garantias, avais e
fianças;

III - a realização de operações de crédito que excedam o montante das
despesas de capital, acrescido dos encargos da divida pública;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se
referem os artigos 187 e 188, a destinação de recursos para manutenção e
desenvolvimento do ensino, como determinado pelo artigo 245, e a prestação
de garantias às operações de crédito por antecipação de receita a que se
refere o artigo 194, § 6º, I; G

v - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autoriza­
ção legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem au­
torização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

VIII - a utilização, sem autorização legislativa especifica, de recur­
sos dos orçamentos fiscal e da seguridade para suprir necessidade ou cobrir
deficit das empresas, entidades e fundos mencionados no artigo 194, § 32 ,

II e III;

IX - a instituiÇão de fundos de qualquer natureza, sem autorização
legislativa.
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§ lQ Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício finan­
ceiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual~ ou sem
lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidaCle.

§ 22 Os créditos especiais e extraordinários terão Vigência no exerCí­
cio financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reaber­
tos nos limites dos seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exerCí­
cio financeiro subseqüente.

§ 32 A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para
atender a despesas impreVisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra,
comoção interna ou calamidade pública, observado o disposto no artigo 76.

Art. 197. O numerário correspondente às dotações orçamentárias, inclu­
sive créditos suplementares e especiais, destinado à Câmara dOS Deputados,
ao Senado Federal, ao Tribunal de Contas da União e aos órgãos do Poder
Judiciário será E·ntregue em duodécimos, até o dia C1ez de cada mês.

Art. 198. A despesa com pessoal, ativo e inativo, da União, dos E~ta­

dos, do Distrito Federal e dos MuniCípios não poderá exceder os limites es­
tabelecidos em le!i complementar.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remune­
ração, a criação ou alteração de estrutura de cargos e de carreiras, bem
como a contratação de pessoal pelos órgãos e entidades da admínistração di­
reta ou indireta,. inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Pú­
blico, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

11 - se houver autorização espeCífica na lei de diretrizes
orçamentárias, rlessalvadas as empresas pÚblicas e as sociedades de economia
mista.

TíTULO VII.'
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPíTULO I

DOS PRINCípIOS GERAIS, DA INTERVENÇÃO DO ESTADO,

DO REGIME DE PROPRIEDADE DO SU~SOLO

E DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 199. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, con­
forme os ditames da justiça social e os segUintes principios:

I - soberani.a nacional;

rI - proprLedade privada;



111 - função social da propriedade;

IV - livre concorrência;

v - defesa do consumidor;

VI - defesa dO meio ambiente;

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII - pleno emprego;

IX - tratamento favorecido para as empresas nacionais de pequeno porte.

Parágrafo único. É assegurado a qualquer pessoa o exercício de todas as
atividades econômicas, independentemente de autorização de órgãos públicos,
salvo nos casos previstos em lei.

Art. 200. Será considerada empresa nacional a pessoa jurídica consti­
tuída e com sede no País, cujo controle decisório e de capital votante es­
teja, em caráter permanente, exclusivo e incondicional, sob a titularidade
direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas no País ou de entidades
de direito público interno.

§ 12 Será considerada empresa brasileira de capital estrangeiro a pes­
soa jurídica constituída, com sede e direção no PaíS, que não preencha os
requisitos deste artigo.

§ 22 A lei instituirá programas destinados a fortalecer o capital na­
cional e melhorar suas condições de competitividade interna e internacional
mediante:

I - incentivos e beneficios fiscais e crediticios diferenciados;

11 - proteção especial às atividades consideradas estratégicas para a
defesa nacional ou para o desenvolvimento tecnológico.

§ 32 Na aqUisição de bens e serviços, o Poder Público dará tratamento
preferencial à empresa nacional.

Art. 201. Os investimentos de capital estrangeiro serão admitidos ex­
clusivamente no interesse nacional e disciplinados na forma da lei.

Parágrafo único. A lei disporá sobre os lucros do capital estrangeiro,
favorecendo seu reinvestimento no País e regulando sua remessa para o
exterior.

Art. 202. A intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio só
serão permitidos quando necessários para atender aos imperativos da segu­
rança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em
lei.

§ 12 Somente por lei especifica a União, o Estado, o Distrito Federal
ou o MuniCípio criarão empresa pÚblica, sociedade de economia mista, autar­
quia ou fundação. A empresa pÚblica, a sociedade de economia mista e outras
entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas
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e tributárias, observado, relativamente ás fundações, o disposto no artigo
178, §§ 12 e 2Q • Depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria­
ção de subsidiárias dessas entidades, assim como a participação de qualquer
delas em empresa privada.

§ 22 As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão
gozar de privilégios fiscais não-extensivos às do setor privado.

§ 32 Estatuto estabelecido por lei regulamentará as relações da empresa
pública com o Estado e a sociedade.

§ 4 2 A lei reprimirá a formação de monopólios, oligopólios, cartéis e
toda e qualquer forma de abuso do pOder econômico que tenha por fim dominar
o mercado, eliminar a livre concorrência ou aumentar arbitrariamente o
lucro.

§ 52 A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos integrantes
da pessoa juridica, estabelecerá a responsabilidade criminal desta,
sujeitando-a às penas compatíveis com sua natureza, nos crimes praticados
contra a ordem econômica e financeira e a economia popular.

Art. 203. Como agente normativo e regulador da atividade
Estado exercerá funções de' controle, fiscalização, incentivo e
to, sendO este" imperativo para o setor público e indicativo
privado.

§ 12 A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de
associativismo.

§ 2 2 A lei disporá que obras, serviços, compras e alienações
nistração pública diret~ e indireta, nos três níveis de governo,
serão contratados mediante processo de licitação que democratize o
permita igualdade· de condições a todos os participantes.

da admi­
somente

acesso e

§ 3 2 O Estado organizará a atividade garimpeira em cooperativas, levan­
do em conta a proteção ao meio ambiente e a promoção econômico-social dos
garimpeiros, danclo-Ihes prioridade na autorização ou concessão para pesqUi­
sa e lavra dos recursos e jazidas minerais, nas áreas onde já estejam
atuando.

§ 42 Lei complementar estabelecerá as diretrizes e bases do planejamen­
to dO desenvolvimento nacional equilibrado, definindo:

I - os critérios de zoneamento econômico articulador dos investimentos
públicos e norteador dos investimentos privados;

II - o s í.stema nacional de planejamento econômico e social, que
funcionará interativamente com o regional.

Art. 204. Incumbe ao Estado, diretamente ou sob o regime de concessão
ou permissão, por prazo determinado e sempre através de concorrência pÚbli­
ca, a prestação de serViços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I - o regime das empresas concessi~nárias e permissionárias de serviços
pÚblicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, e as



condições de caducidade, fiscalização, rescisão e reversão da concessão ou
permissão;

11 - os direitos dos usuários;

111 - tarifas que permitam cobrir o custo, a remuneração do capital, a
depreciação de equipamentos e o melhoramento dos serviços;

IV - a obrigatoriedade de manter serviço adequado.

Art. 205. As jazidas, minas e demais recursos minerais e os potenciais
de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para e­
feito de exploração ou aproveitamento industrial, e pertencem á União.

§ 12 A lei poderá atribuir aos Estados a concessão de uso de potenciais
de.energia elétrica existentes no seu território, obedecidas as norma~ des­
te artigo.

§ 22 É assegurada ao proprietário do solo a participação nos resulta­
dos da lavra; a lei regulará a forma e o valor da participação.

Art. 206. O aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica e a
pesquisa e a lavra de recursos e jazidas minerais somente poderão ser efe­
tuados por brasileiros ou empresas nacionais, mediante autorização ou con­
cessão da União, por tempo determinado, no interesse nacional, na forma da
lei, que regulará as condições específicas quando essas atividades se de­
senvolvere~ em faixa de fronteira ou em terras indígenas.

§ 12 As autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão
ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, sem prévia anuência do
poder concedente.

§ 22 Não dependerá de autorização ou concessão.o aproveitamento do po­
tencial de energia renovável de capacidade reduzida.

Art. 207. Constituem monopólio da União:

I - a pesqUisa e a lavra das jazidas de petról~o e outros hidrocarbone­
tos fluidos, gases raros e gás natural;

11 - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;

111 - a importação e exportação dos produtos previstos nos incisos I e
11;

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de
derivados de petróleo produzidos no Pais, bem assim o transporte, por meio
de condutos, de petróleo bruto e seus derivados, gases raros e gás natural,
de qualquer origem;

V - a distribuição dos derivados de petróleo, facultada a delegação a
empresas privadas constituídas e sediadas no País, com maioria de capital
nacional, por prazo determinado, no interesse nacional, e só transferível
mediante prévia anuência do poder concedente;

VI - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a indus­
trialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados.
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Parágrafo único. O monopólio previsto neste artigo inclui os riscos e
resultados decorrentes das atividades ali mencionadas, vedado à União ceder
ou conceder qualquer tipo de participação, em espécie ou em valor, na ex­
ploração de jazidas de ,petróleo ou gás natural.

Art. 208. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, ter­
restre e maritimo, observadas, no que se refere ao maritimo internacional,
as disposições de acordos bilaterais firmados pela União, o equilibrio en­
tre armadores nacionais e navios de bandeira e registro brasileiros e do
pais exportador ou importador, e atendido o princípio de reciprocidade.

Art. 209. Os serviços de transporte terrestre de pessoas, de bens e de
carga aérea, dentro do território nacional, inclusive as atividades de a­
genciamento, somente serão explorados pelo Poder Público, por brasileiros
ou por empresas nacionais, respeitado o principio de reciprocidade.

Parágrafo único. A lei regulamentará os principias básicos dos meios de
transporte mencicmados neste artigo.

Arte 210. Serão bràsileiros os armadores, pr-oprã.et.áraos
pessoas físicas ou jurídicas, bem como os comandantes e dois
menos, dos tr,ipulantes de embarcações nacionais.

e afretadores,
terços, pelo

§ 12 A lei regulará a armação, a propriedade e a tripUlação das embar­
cações de pesca, esporte, turism~, recreio e apoio marítimo.

§ 22 A navegação ,qe cabotagem e a int!=!rior ,são privativas de
ções nacionais, salvo o caso de necessidade pública, somente
explorá-las as' empresas nacionais para este fim constitUídas.

embarca­
podendo

Art. 211. Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni­
cípios promover 1= divulgar o turismo como fator de desenvolvimento social e
econômico, críando incentivos para o setor.

Art. 212. As microempresas e as empresas de pequeno porte, assim defi­
nidas em lei, receberão da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
MunicípioS tratamento jurídico diferenciado, visando ao incentivo de sua
criação, preservação e desenvolvimento, através da eliminação, redução ou
simplificação, conforme o caso, de suas obrigações administrativas,
tributárias, pre'videnciárias e creditícias, nos termos de lei complementar.

Art. 213. A requisição de documento ou informação de natureza comer­
cial, por autoridade estrangeira administrativa ou judicial, a pessoa físi­
ca ou juridica residente ou domiciliada no Pais dependerá de autorização do
Poder competente.

CAPíTULO II

DA pOLíTICA URBANA

Art. 214. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende
às exigências fundamentais de ordenação da cidade, expressa em plano urba­
nístico, aprovado por lei municipal, obrigatório para os municípios com
mais de cinqüenta mil habitantes.



§ lQ A população do município, através da manifestação de, pelo menos,
cinco por cento de seu eleitorado, poderá ter a iníciativa de projetos de
lei de interesse específico da cidade ou de bairros.

§ 2Q As desapropriações de imóveis urbanos serão pagas previamente, em
dinheiro, facultado ao Poder'públiCO municipal, mediante lei específica
para área territorial incluída em plano urbanistico aprovado pelo Poder Le­
gislativo, exigir, nos termos da lei, do proprietário do solo urbano não
edificado, não utilizado ou subutilizado que promova seu adequado aprovei­
tamento, sob pena, sucessivamente{ de parcelamento ou edificação compulsó­
rios, estabelecimento de imposto progressivo no tempo e desapropriação com
pagamento mediante títulos da dívida pública, de emissão previamente apro­
vada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da ind~nização e os
juros legais.

Art. 215. Aquele que possuir como seu imóvel urbano, com área de até
duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e
sem oposição, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, adquirir­
lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou
rural.

Parágrafo único. O direito previsto neste artigo não será reconhecido
ao mesmo possuidor por mais de uma vez.

Art. 216. Os Estados poderão, mediante lei complementar, criar regiões
metropolitanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento, a programação e a
execução dê funções públicas de interesse metropolitano ou microrregional,
atendendo aos principios de integração espacial e setorial.

Art. 217. O transporte coletivo urbano é serviço público essencial de
responsabilidade do Estado, podendo ser operado subs~diariamente através de
concessão ou permissão.

CAPÍTULO 111

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 218. Ao direito de propriedade da terra corresponde uma função
social.

Parágrafo único. A função social é cumprida quando, simultaneamente, a
propriedade:

I - é racionalmente aproveitada;

11 - conserva os recursos naturais e preserva o meio ambiente;

111 - observa as disposições legais que regulam as relações de traba­
lho;

IV - favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.

Art. 219. Compete à União desapropriar por interesse social para fins
de reforma agrária o imóvel que não esteja cumprindo'a sua função social,
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em áreas priorit.árias, fixadas em decreto do Poder Executivo, mediante in­
deniza~ão em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do va­
lor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano
de sua emissão, e cuja utiliza~ão será definida em lei.

§ 1 2 As benfE~itorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.

§ 22 O orçamento fixará anualmente o volume total oe titulos da divida
agrária, assim como o montante de recursos em moeda para atender ao progra­
ma de reforma aqrárâ.a no exerc.í.c í,o ,

§ 3 2 O valor da indeniza~ão da terra e das benfeitorias será determina­
do conforme dispuser a lei.

Art. 220. A declaração do imóvel como de interesse social para fins de
reforma agrária aut.or í.za a União a propor a ação de desapropriação.

§ lº Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório es­
pecial, de rito sumário, para o processo jUdicial de desapropria~ão.

§ 2 Q São
os pequenos e
proprietários

insuscetiveis de desapropriação para fins de reforma agrária
médios imóveis rurais, definidos em lei, desde que se~s

não possuam outro imóvel rural.

Art. 221. A alienação ou concessão, a qualquer título, de terras públi­
cas com área superior a quinhentos hectares a uma só pessoa física ou jurí­
dica, ainda que por interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do
Congresso Nacional.

§ 1 2 Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo as cooperativas de
produção originárias do processo de reforma agrária.

§ 22 A destinação das terras públicas e devolutas será compatibilizada
com o plano nacional de reforma agrária.

Art. 222. Os' beneficiários da distribui~ão de imóveis rurais pela re­
forma agrária receberão titulos de dominio ou de concessão de uso,
inegociáveis pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único. O titulo de domínio e a concessão de uso serão confe­
ridos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

Art. 223. O plano nacional de desenvolvimento agrário, de execução plu­
rianual, englobará simultaneamente as ações de política agrícola, política
agrária e reforma .agrária.

Art. 224. A lei limitará a aquisição ou arrendamento de propriedade ru­
ral por pessoas fisicas ou juridicas estrangeiras.

Parágrafo único. A aqUisição de imóvel rural por pessoa jurídica es­
trangeira depende de autorização do Congresso Nacional.

Art. 225. A lei
rural com o objetivo
fixação no meio onde

estabelecerá politica habitacional para o trabalhador
de garantir-lhe dignidade de vida e propiciar-lhe a
vive.



Parágrafo único. A política de participação de cooperativas em assenta­
mentos, assistência técnica e creditícia, organização da produção, comer­
cialização, distribuição e industrialização será definida em lei.

Art. 226. Cumpre ao Poder Público promover políticas adequadas de estí­
mulo, assistência técnica, desenvolvimento e financíamento para a atividade
agrícola, agroindustrial, pecuária e pesqueira.

Parágrafo único. A política agrícola será planejada e executada com a
participação efetiva dos setores de produção, comercialização, armazenamen­
to e transportes, levando em conta instrumentos creditícios e fiscais, bem
corno a prestação de assistência técnica e incentivo á tecnologia e à pes­
quisa, na forma da lei.

hrt. 227. O trabalhador ou trabalhadora, não proprietário de imóvel ru­
ralou urbano, que ocupe por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área
de terra não superior a cinqUenta hectares, tornando-a produtiva por seu
trabalho ou de sua familia e tendo nela moradia, adquirir-lhe-á o domínio.

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 228. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promo­
ver o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da co­
letividade, ser~- regubad0 em l€i complementar que disporá, inclusive,
sobre:

I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras,
bem corno dos estabelecimentos de seguro, previdência e capitalização, asse­
gurado às instituições bancárias oficiais acesso a todos os instrumentos do
mercado financeiro;

II - as condições para a participação do capital estrangeiro nas insti­
tuições a que se refere o inciso anterior, tendo em vista, especialmente:

a) os interesses nacionais;

b) os acordos internacionais;

c) os critérios de reciprocidade;

111 - a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central
do Brasil e demais instituições financeiras públicas e privadas;

IV - os requisitos para a designação de membros da diretosia do Banco
Central do Brasil e demais instituições financeiras oficiais, bem corno seus
impedimentos após o exercício do cargo;

v - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a economia
popular, garantindo créditos, aplicações e depósitos até determinado valor,
vedada a participação de recursos da União;

VI - os critérios restritivos da transferência de poupança de regiões
com renda inferior à média nacional para outras de maior desenvolvimento.



98

§ lQ A autorização a que se refere o inciso I será inegociável e in­
transferível, permitida a transmissão do controle da pessoa jurídica titu­
lar, e concedida sem ônus, na forma da lei do sistema financeiro nacional,
a pessoa jurídica cujos dirigentes tenham capacidade técnica e reputação
ilibada, e que comprove capacidade econômica compatível com o
empreendimento.

§ 212 Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de
caráter regional, de responsabilidade da União, serão depositados em suas
instituições regionais de crédito e por elas aplicados.

TíTULO VIII

DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 229. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como
objetivo a justiça social.

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 230. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações
destinado a asseçur-ar os direitos relativos à saúde, à previdência e à as­
sistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público organizar a seguridade so­
cial, com base nas seguintes diretrizes:

I - universalidade da cobertura;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para os se­
gurados urbanos e rurais;

III - eqüiclade na forma de participação no custeio;

IV - seletividade e distributividade na prestação dOS benefícios e ser­
viços;

V - diversidade da base de financiamento;

VI - irredutibilidade do valor dos benefícios;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa.

Art. 231. l~ seguridade social será financiada compulsoriamente por toda
a sociedade, dE~ forma direta e indireta, mediante contribuições sociais e
recursos provenientes da receita tributária da União, na forma da lei.



§ lº As contribuições sociais a que se refere o "caput" deste artigo
são as seguintes:

I - contribuição dos empregadores, incidente sobre a folha de salários,
o faturamento e o lucro, ressalvadas as contribuições compulsórias dos em­
pregadores sobre a folha de salários, destinadas à manutenção das entidades
de serviço social e de formação profissional;

II - contribUição doS trabalhadores;

III - contribuição sobre a receita de concursos de prognósticos.

§ 2º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabeleciàas
em lei.

§ 3º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manu­
tenção ou expansão da seguridade social, observado o disposto no artigo
174.

§ 4º Nenhuma prestação de beneficio ou serviço compreendidos na seguri­
dade social poderá ser criada, majorada ou estendida sem a correspondente
fonte de custeio.

§ 52 O orçamento da seguridade social será elaborado de forma integrada
pelos órgãos responsáveis pela saúde, assistência e previdência social,--o­
bedecendo às metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias, sendo assegurada a cada área a gestão de seus recursos
orçamentários.

SEÇÃO I

DA SAúDE
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Art. 232. A
diante politicas
risco de doenças
ações e serviços

saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado me­
econômicas e sociais que visem à eliminação ou redução do
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
de promoção, proteção e recuperação da saúde.

Art. 233. As ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada
e hierarquizada e constituem sistema único, organizado de acordo com as se­
guintes diretrizes:

I - comando administrativo único em cada nivel,de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventi-
vas;

III - descentralização político-administrativa;

IV - participação da comunidade.

§ 12 O sistema único de saúde será financiado com recursos do orçamento
da seguridade social, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e
dOS Municipios, além de outras fontes.
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§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para investimentos em
instituições privadas de saúde com fins lucrativos.

Art. 234. CalJe ao Poder Público a regulamentação, a execução e o con­
trole das ações '= serviços de saúde.

§ lº A assistência à saúde é livre à iniciativa privada, que poderá
participar de forma supletiva do sistema único de saúde, sob as condições
estabelecidas em contrato de direito público, tendo preferência as entida­
des filantrópicas e sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a exploração direta ou indireta, por parte de empresas e
capitais de procedência estrangeira, dos serviços de assistência à saúde no
Pais, conforme dispuser a lei.

§ 3º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a
remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante e
pesquisa, vedado todo tipo de comercialização.

Art. 235. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições
que a lei estabelecer:

I - controlar e fiscalizar a produção de medicamentos, equipamentos 1

imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos, e dela participar;

11 - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica e de
saúde ocupacional;

III - disciplinar a formação e a utilização de recursos humanos e as
ações de saneament;o básico;

IV - Lncrement.ar , em sua área de atuação, o desenvolvimento cientifico
e tecnológico, cujos recursos terão administração unificada;

V - controlar e fiscalizar a produção e a qualidade nutricional dos a­
limentos;

VI - estabelecer normas para o controle e fiscalizar a utilização de
tóxicos e inebriantes;

VII - colaborar na proteção do meio ambiente.

SEÇÃO 11

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 23-&. 0!5- planos-de pr:.ev.id~nc_ia social compreenderão, nos termos da
lei:

I - cobert.ura dos eventos de doença, inValidez, morte, inclusive os re­
sultantes de acidentes de trabalho, velhice e reclusão;

11 - aposentadoria por tempo de serviço;

111 - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda;



IV - proteção à maternidade, notadamente à gestante;

V - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntàrio;

VI - pensão aos dependentes, por morte do segurado, na forma da lei.

§ 1 2 É reconhecido ao marido ou companheiro o direito aos beneficios
previdenciàrios decorrentes da contribuição da esposa ou companheira.

§ 2 2 É garantido o reajustamento dos benefícios de modo a preservar­
lhes os valores.

Art. 237. É assegurada aposentadoria com salário integral, garantido o
reajustamento para preservação, em caráter permanente, de seu valor real,
obedecidas as seguintes condições:

I - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à
mulher, facultado àquele requerer, nos termos da lei, aposentadoria propor­
cional aos trin~a anos de trabalho e a esta, aos vinte e cinco;

II - após trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, ao
professor, e, após vinte e cinco, à professora;

II1 - com tempo inferior ao estabelecido no inciso I, pelo exercício de
trabalho rural, noturno, de revezamento, penoso, insalubre ou perigoso,
conforme definido em lei;

IV - aos sessenta e cinco anos de idade, ao homem, e, aos sessenta, à
mulher;

v - por invalidez.

§ 1 2 Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recípro­
ca do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, ru­
ralou urbana.

§ 2 2 Aplica-se aos trabalhadores autônomos, aos desempregados e aos
empregadores o disposto no "caput" , com base no valor do salário de
contribuição.

§ 3 2 Lei complementar assegurará aposentadoria às donas de casa, que
deverão contribuir para a seguridade social.

§ 4 2 Nenhum benefício de prestação continuada terá valor mensal infe­
rior ao salário minimo.

§ 52 É vedada a subvenção do Poder Público às entidades de previdência
privada com fins lucrat~vos.

SEÇÃO II1

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 238. A assistência social será prestada independentemente de con­
tribuição à seguridade social, e terá por objetivos:

I - a proteção à família, á infância, à maternidade e à velhice;
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11 - O amparo ás crianças e adolescentes carentes e autores de infração
penal e a suas vitimas;

111 - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência
e a promoção de sua integração á vida comunitária;

V ~ a garantia do benefício mensal de um salário mínimo a toda pessoa
portadora de deficiência que comprove não possuir meios de prover á própria
manutenção;

VI - a concessão de pensão mensal vitalicia, na forma da lei, a todo
cidadão, a partir de sessenta e cinco anos de idade, independentemente de
prova de recolhimento de contribuição para a seguridade social e desde que
não possua outra fonte de renda.

§ lº A lei assegurará incentivos especificos para o lazer social.

§ 2º Todos os serviços assistenciais privados que utilizem recursos pú­
blicos submeter-'se-ão ao disposto neste artigo, ressalvadas as entidades
assistenciais E! de formação profissional mantidas através de contribuições
compulsórias dos empregadores.

Art. 239. As ações governamentais na área da assistência social serão
realizadas com recursos do orçamento da seguridade social e dos Estados, do
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municipios, além de outras fontes,
e organizadas com base nas seguintes diretrizes:

I - descentl~alização politico-administrativa, cabendo a
normativa á esfera federal e a execução dOS programas á esfera
municipal;

competência
estadual e

11 - participação da população, por meio de organizações representati­
vas, na formulação das politicas e no controle das ações em todos os
niveis.

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Art. 240. A educação, direito de cada um e dever do Estado, será promo­
vida e incentivada com a colaboração da familia e da comunidade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa e ao seu compromisso com o repúdio a todas
as formas de preconceito e discriminação.

Parágrafo único. Para a exécução do previsto neste artigo, serão obser­
vados os seguintes principios:

I - democratização do acesso e
democrática do ensino, com participação
representantes da comunidade;

permanência na escola e gestão
de docentes, alunos, funcionários e

11 - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento,
a arte e o saber;



III - pluralismo de idéias e de institui~ões de ensino, públicas e pri­
vadas;

IV - gratuidade do ensino público;

V - valoriza~ão dos profissionais de ensino, obedecidos padrões condig­
nos de remunera~ão e garantindo-se em lei critérios para a implanta~ão de
carreira para o magistério, com o ingresso exclusivamente por concurso pú­
blico de provas e titulos.

Art. '241. o dever do Estado com a educa~ão efetivar-se-á mediante a ga­
rantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a
este não tiveram acesso na idade própria;

II - extensão do ensino obrigatório e gratuito, progressivamente, ao
ensino médio;

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiên­
cia, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creches e pré-escolas às crian~as de zero a seis
anos de idade;

V - acesso aos niveis mais elevados do ensino, da pesquisa cientifica e
da cria~ão artistica, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno, adequado às condi~ões sociais do educan­
do, em todos os graus;

VII - apoio suplementar ao educando, através de programas de material
didático-escolar, transporte, alimenta~ão, assistência médico-odontológica,
farmacêutica e psicológica.

§ 12 O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público
subjetivo.

§ 22 O não oferecimento do ensino pelo Estado, ou a sua oferta irregu­
lar, importa responsabilidade das autoridades competentes.

§ 3Q compete ao Estado fazer a chamada dos educandos em idade escolar e
solicitar informações a seus responsáveis pelo descumprimento da freqüência
à escola, nos termos da lei.

Art. 242. O ensino é livre à iniciativa privada, desde que atendidas as
seguintes condi~ões:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional, estabelecidas
em lei;

II - autoriza~ão, reconhecimento, credenciamento e verifica~ão de qua­
lidade pelo Estado.

Art. 243. A lei fixará conteúdo minimo para o ensino fundamental, de
maneira a assegurar a forma~ão comum e o respeito aos valores culturais e
artisticos e às especificidades regionais.
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§ 1 2 O ensino, em qualquer nível, será ministrado na língua portuguesa,
assegurado às comunidades indigenas o uso também de suas línguas maternas e
processos próprios de aprendizagem.

§ 22 O ensino religioso, de matricula facultativa, constituirá disci­
plina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.

Art. 244. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios orga­
nizarão, em regime de colaboração, os seus sistemas de ensino.

§ 12 A União organizará e financiará o sistema federal de ensino e o
dos Territórios, e prestará assistência técnica e financeira aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios, para o desenvolvimento de seus siste­
mas de ensino e at.endament;o prioritário à escolaridade obrigatória.

§ 22 Os Municipios atuarão prioritariamente
pré-escolar, sem prejuizo da oferta que garanta
estudos.

no ensino fundamental e
o prosseguimento dos

Art. 245. A União aplicará, anualmente, nunca menos
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco
mínimo, da r eceí.t.a resultante de impostos, inclusive
transferência, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

de dezoito, e os
por cento, no

a proveniente de

§ 12 A parcej.a da arrecadação de impostos t ranaser í.ôa pela União aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, ou pelos Estados aos respec­
tivos Municipios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste
artigo, receita elo governo que a transferir.

§ 22 Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo,
serão considerados os sistemas de ensino federal, estaduais e municipais.

§ 32 A repartição dos recursos públicos assegurará prioridade ao aten­
dimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacio­
nal de educação.

Art. 246. As universidades gozam de autonomia didático-cientifica, ad­
ministrativa e dE! gestão financeira e patrimonial.

§ 12 As comunidades interessadas poderão participar do controle da ges­
tão financeira e patrimonial das universidades, na forma da lei.

§ 22 A educação superior far-se-á com observância do principio de in­
dissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão e da garantia de padrão
de qualidade.

Art. ~47! Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas,
podendo ser diri9idos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópi­
cas definidas em lei, que:

I - provem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes finan­
ceiros em educaç~io;

II - prevejam a destinação de seu patrimônio a outra escola
comunitária, filéintrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de
encerramento de suas atividades.



Art. 248. A lei definirá o plano nacional de educação, de duração plu­
rianual, visando à articulação, ao desenvolvimento dos niveis de ensino e à
integração das ações do Poder Público que conduzam à erradicação do analfa­
betismo, à universalização do atendimento escolar e à melhoria da qualidade
do ensino.

Art. 249. O ensino público fundamental terá como fonte adicional de fi­
nanciamento a contribuição social do salário-educação, a ser recolhida pe­
las empresas, na forma da lei.

Art. 250. O Estado garantirá a cada um o pleno exercicio dos direitos
culturais e a participação igualitária no processo cultural e dará prote­
ção, apoio e incentivo às ações de valorização, desenvolvimento e difusão
da cultura.

Parágrafo único. O Estado protegerá, em sua integridade e desenvolvi­
mento, as manifestações da cultura popular, das culturas indigenas, das de
origem africana e das de outros grupos participantes do processo civiliza­
tório brasileiro.

Art. 251. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos e classes
formadores da sociedade brasileira, incluídas as formas de expressão, os
modos de fazer e de viver; as criações cientificas, artisticas e tecnológi­
cas; as obras, objetos, documentos, edificações, conjuntos urbanos e sitios
de valor histórico, paisag±stice, -artistico, ar~ueológico,_paleontológico,
ecológico e cientifico.

§ 12 O Poder Público, com a efetiva colaboração da comunidade,
promoverá e apoiará o desenvolvimento e a proteção ão patrimônio cultural
brasileiro, através de inventário sistemát~co, registro, vigilância, tomba­
mento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação,
assim como de sua valorização e difusão.

§ 22 A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento dos
bens e valores culturais brasileiros.

§ 3 2 Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, é veàada a destinação
de recursos públicos a entidades culturais privadas de fins lucrativos.

§ 4 2 Os àanos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos na forma
da lei.

Art. 252. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não
formais, direito de cada um, dentro dos seguintes principios:

I - respeito à autonomia das entidades desportivas dirigentes e asso­
ciações, quanto à sua organização e funcionamento internos;

II - destinação de recursos públicos para amparar e promover priorita­
riamente o desporto educacional, o não profissional e, em casos especifi­
cos, o desporto de alto rendimento;

III - tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não pro­
fissional;
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IV - prote~ãcl e incentivo às manifesta~ões çesportivas de cria~ão

nacional.

Parágrafo único. O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à dis­
ciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da
justiça desportiva, que terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da
instaura~ão do processo, para proferir decisão final.

CAPÍTULO IV

DA CIeNCIA E TECNOLOGIA

Art. 253. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento cientifi­
co, a autonomia e a capacitação tecnológicas, e a pesquisa científica
básica.

§12 A pesquisa cientifica básica, desenVOlvida com plena autonomia,
receberá tratamento prioritário do Poder Público.

§2 2 A pesquLsa tecnológica voltar-se-á para a solução dos grandes pro­
blemas brasileiros em escala nacional e regional.

§3 2 Q compromisso do Estado com a ciência e a tecnologia deverá assegu­
rar condições para a valorização dos recursos humanos nelas envolvidos e
para a ampliação, plena utilização e renovação permanente da capacidade
técnico-cientifil:::a instalada no Pais.

Art. 254. O mercado interno integra o patrimônio nacional, devendo ser
ordenado ãe modo a viabilizar o desenvolvimento sócio-econômico, o bem­
estar da população e a realização ãa autonomia tecnológica e cultural da
Nação.

Parágrafo único. O Estado e as entidades da administração direta e in­
direta priVilegiarão a capacita~ão cientifica e tecnológica nacional como
critérios para concessão de incentivos, compras e acesso ao mercado
brasileiro.

Art. 255. Em setores nos quais a tecnologia de ponta seja fator deter­
minante de produção, serão consideradas nacionais as empresas que, além de
atenderem aos requisitos definidos no' artigo 200, estejam sujeitas ao con­
trole tecnológico nacional em caráter permanente, exclusivo e
incondicional.

Parágrafo único. É considerado controle tecnológico nacional o exercí­
cio, de direito e de fato, do poder decisório para desenvolver, gerar, ad­
quirir e absorver a tecnologia-~-pr~~ ~e processo-de prodUç~

CAPÍTULO V

DA COMUNICAÇÃO

Art. 256. É assegurada aos meios de comunicação ampla liberdade, nos
termos da lei.



§ lQ É vedada toda censura de natureza politica e ideológica. A lei
criará os instrumentos necessários para defender a pessoa:

I - da exibição e veiculação de programas e mensagens comerciais, no
rádio e na televisão, que utilizem temas ou imagens que atentem contra a
moral, os bons costumes e incitem á violência;

II - da propaganda comercial de produtos e serviços que possam ser no­
civos á saúde.

§ 2Q OS meios de comunicação não podem, direta ou indiretamente, ser
objeto de monopólio ou oligopólio, público ou privado.

§ 3Q A publicação de veiculo impresso de comunicação não depende de li­
cença de autoridade.

§ 4Q É assegurada a prestação de serviços de transmissão de informações
por entidades de direito privado, através de rede pública.

Art. 257. As emissoras de rádio e televisão promoverão o desenvolvimen­
to integral da pessoa e da sociedade, observados os seguintes principios:

I - preferência ás finalidades educativas, artisticas, culturais e in­
formativas;

II - promoção da cultura nacional e da regional, e preferência à regio­
nalização da produção cultural e artistica;

III - complementaridade dos sistemas público, privado e estatal.

Art. 258. A propriedade das empresas jornalisticas e de radiodifusão é
privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos
quais caberá a responsabilidade principal pela sua administração e orienta­
ção intelectual.

§ lQ É vedada a participação acionária de pessoa juridica no capital
social de empresa jornalistica ou de radiofusão, exceto a de partidos poli­
ticos e de sociedades de capital exclusivamente nacional.

§ 2Q A participação referida no parágrafo anterior, que só se efetivará
através de ações não conversiveis e sem direito a voto, não poderá exceder
a trinta por cento do capital social.

Art. 259. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, per­
missão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e
imagens.

§ lº Compete ao Congresso Nacional apreciar o ato, em regime de urgên­
cia, a partir de sua pUblicação, no prazo do artigo 78, § 2Q•

§ 2Q A não renovação da concessão ou permissão dependerá de manifesta­
ção expressa da maioria absoluta do Congresso Nacional.

§ 3Q O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o pra­
zo, depende de decisão judicial.
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§ 4 2 O prazo da concessão e da permissão será de dez anos para as emis­
soras de rádio e de quinze anos para as emissoras de televisão.

Art. 260. Para os efeitos do disposto neste Capitulo, o Congresso Na­
cional instituirá, na forma da lei, corno órgão auxiliar, o Conselho Nacio­
nal de Comunicação, com participação paritária de representantes indicados
pelo Poder Legislativo e pelo Poder Executivo.

Art. 261. A lei incentivará medidas que levem à adaptação progressiva
do rádio e da televisão, a fim de permitir que as pessoas portadoras de de­
ficiência sensorial tenham acesso à informação e à comunicação.

CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

Art. 262. Todos têm direito ao equilíbrio ecológico do meio ambiente,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, iMpondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de preservá-lo e defendê-lo.

§ 1 2 Para assegurar a efetividade do direito referido neste artigo, in­
cumbe ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o
manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do
País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de mate­
rial genético;

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais
e seus componentes a serem especialmente protegidos, vedada qualquer utili­
zação que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua prote­
ção;

IV - exigir, para instalação de obra ou atividade potencialmente causa­
dora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto
ambiental, a que se dará publicidade;

v - controlar a produção, comercialização e emprego de técnicas, méto­
dos e substâncias que comportem risco para o meio ambiente e a qualidade de
vida;

VI - promovE'r a educação ambiental em todos os niveis de ensino;

VII - protegrer a fauna e a flora, vedando, na forma da lei, as práticas
que as coloquem sob risco de extinção ou submetam os animais a crueldade.

§ 22 Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o
ambiente degradado, de acordo c~m solução técnica descrita no estudo de im­
pacto ambiental, aprovado antes do inicio da exploração.

§ 3 2 As condutas e atividades consideradas ilicitas, lesivas ao meio
ambiente, SUjeit.~r~o os infratores, pessoas fisicas ou juridicas, às san­
ções penais e aclm~ristrativas, independentemente da obrigação de reparar os
danos causados, aplicando-se, relativamente aos crimes contra o meio am­
biente, o disposto no artigo 202, § 52.



§ 4 2 A Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional e sua utilização
far-se-á dentro de condições que assegurem a conservação de seus recursos
naturais e de seu meio ambiente.

§ 52 São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Esta­
dos, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas
naturais.

CAPíTULO VII

DA FAMíLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 263. A família tem especial proteção do Estado.

§ 12 O casamento será civil, e gratuita a sua celebração. O casamento
r~ligioso terá efeito civil, nos termos da lei.

§ 2 2 O casamento pode ser dissolvido nos casos expressos em lei, desde
que haja prévia separação judicial por mais de um ano, ou comprovada sepa­
ração de fato por mais de dois anos.

§ 32 A lei não limitará o número de dissoluções do vinculo conjugal.

§ 4 2 É garantido a homens e mulheres o direito de determinar livremente
o número de seus filhos e o planejamento familiar, vedado todo tipo de
prática coercitiva por parte do Poder Público e de entidades privadas.

§ 5º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa dos membros
que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito destas
relações.

Art. 264. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saú­
de, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberddde e à convivência familiar e comunitária,
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, ex­
ploração, violência, crueldade e opressão.
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§ lº O Estado
tais, programas de
te, obedecendo aos

promoverá, conjuntamente com entidades não governamen­
assistência integral à saúde da criança e do adolescen­
seguintes princípios:

I - o maior percentual dos recursos públicos destinados' à saúde será
aplicado na assistência de saúde materno-infantil;

11 - serão criados programas de prevenção e atendimento especializado
para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de
integração do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento
para o trabalho 'e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e ser­
viços coletivos, com a eliminação de preconceitos e de obstáculos
arquitetônicos.
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§ 212 O direito da criança e do adolescente à educação compreende:

I - a obrigatoriedade, por parte do Estado, de oferta, a todas as fami­
lias que o desejarem, de educação especializada e gratuita, em instituições
como creches e pré-escolas, para crianças de zero a seis anos;

11 - o ensino fundamental universal, obrigatório e gratuito;

111 - a destinação de percentuais minimos de recursos à educação pré­
escolar, na forma da lei;

IV - a parti.cipação da sociedade no controle e na
educacional em todos os niveis, através de organismos
por lei especial.

execução da politica
coletivos, criados

§ 3 2 o direit.o a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado
o disposto no artigo 7 2 , § 212 ;

Ir - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas e de isonomia
salarial quando o adolescente realize trabalho equivalente ao do adulto;

111 - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;

IV - proteção contra abuso, violência e exploração sexuais;

V - garantia de instrução contraditória e de ampla defesa, com todos os
meios e recursos a ela inerentes, à criança e ao adolescente a quem se a­
tribua autoria de infração penal;

VI - obediência aos principios de brevidade, excepcionalidade e respei­
to à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de
qualquer medida privativa de liberdade decorrente de infração penal;

VII - estimulo do Poder Público, através de assistência juridica, in­
centivos fiscais e subSidios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a for­
ma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;

VIII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e
ao adolescente dependente de droga.

§ 4 2 A adoção serà assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.

§ 52 Os filhos, independentemente da condição de nascimento, inclusive
os adotivos, têm iguais direitos e qualificações.

§ 6 12 No atendimento dos direitos da criança e do adolescente, levar-se­
á em consideração o disposto no artigo 239, I, além de assegurada a parti­
cipação da comunidade.

Art. 265. ,os pais têm o dever de criar e educar os filhos menores. Os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência
ou enfermidade.

Art. 266. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, su­
jeitos às normas da legislação especial.



Art. 267. O Estado e a sociedade têm o dever de amparar as pessoas ido­
sas, mediante politicas e programas que assegurem sua participação na comu­
nidade e defendam sua dignidade, saúde e bem-estar.

Parágrafo único. Os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares, garantido o transporte urbano gratuito aos
maiores de sessenta e cinco anos.

CAPÍTULO VIII

DOS ÍNDIOS

Art. 268. São reconhecidos aos indios seus direitos originários sobre
as terras de posse imemorial onde se acham permanentemente localizados, sua
organização social, seus usos, costumes, línguas, crenças e tradições, com­
petindo à União a proteção desses bens.

§ 12 Os atos que envolvam interesses das comunidades indígenas terão a
participação obrigatória de órgão federal próprio e do Ministério Público,
sob pena de nulidade.

§ 22 A exploração das riquezas minerais em terras indígenas só pode ser
efetivada com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades a­
fetadas, e obriga à destinação de percentual sobre os resultados da lavra
em beneficio das comunidades indigenas e do meio ambiente, na forma da lei.

Art. 269. As terras de posse imemorial dos índios são destinadas à sua
posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas naturais
do solo, dos recursos fluviais e de todas as utilidades nelas existentes.

§ 12 São terras de posse imemorial onde se acham permanentemente loca­
lizados os índios aquelas destinadas à sua habitação efetiva, às suas ati­
vidades produtivas e as necessárias à sua preservação cultural, segundo
seus usos, costumes e tradições.

§ 22 As terras referidas no parágrafo anterior são bens inalienáveis e
imprescritíveis da União, cabendo a esta demarcá-las.

§ 32 É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo nos
casos de epidemia, catástrofe da natureza e outros similares e de interesse
da soberania nacional, garantido o seu retorno quando o risco estiver
eliminado.

Art. 270. Os indios, suas comunidades e organizações são partes legiti­
mas para ingressar em juizo em defesa dos interesses e direitos indigenas.

Art. 271. Os direitos previstos neste Capitulo não se aplicam aos in­
dios com el~vado estádio de aculturação, que mantenham uma convivência
constante com a sociedade nacional e que não habitem terras indígenas.
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS

GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 12 O Presidente da República e o Presidente do Supremo· Tribunal
Federal prestarão, em sessão solene do Congresso Nacional, na data de sua
promulgação, o compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição.

Art. 2 2 As disposições referentes ao sistema de governo entrarão em vi­
gor em 15 de março de 1988 e não serão passiveis de emenda antes de decor­
ridos cinco anos.

Parágrafo único. Nessa mesma data, o Presidente da República nomeará o
Primeiro-Ministro, observando-se os procedimentos constantes dos ar~igos

102 e seguintes.

Art. 3 2 É criada uma Comissão de Transição com a finalidade de propor
ao Congresso Nacional e ao Presidente da República as medidas legislativas
e administrativas necessárias á organização institucional estabelecida na
Constituição, SE!m prejuízo das iniciativas de representantes dos três Pode­
res, na esfera ele sua competência.

§ 1 2 A Comissão de Transíção
dos pelo Presidente da República,
tados e três pelo Presidente
suplentes.

compor-se-á de nove membros, três indica­
três pelo Presidente da Câmara dos Depu­
do Senado Federal, com os respectivos

§ 2 2 A Comissão de Transição será instalada no prazo de trinta dias a
contar da promulgação da Constituição.

Art. 4 2 O mandato do atual Presidente da República terminará em 15 de
março de 1989.

§ 1º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores eleitos em 15
de novembro de 1986 terminarão no dia 15 de março de 1991.

§ 2º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores e­
leitos em 15 de novembro de 1982, e dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Verea­
dores eleitos em 15 de novembro de 1985, terminarão no dia 1 2 de janeiro de
1989, com a posse dos eleitos.

Art. 52 É concedida anistia a todos que, no periodo de 18 de setembro
de 1946 até a data da promUlgação da Constituição, foram atingidos, em de­
corrência de motivação exclusivamente politica, por atos de exceção, insti­
tU~ionais ou complementares, e aos que foram abrangidos pelo Decreto Legis­
lativo n 2 18, de 15 de dezembro de 1961, bem como aos atingidos pelo
Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na
inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se
est~vessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em ativi­
dade previstos nas leis e regulamentos vigentes e respeitadas as caracte­
risticas e peculiaridades próprias das carreiras dos serv~dores públicos
civis e militares, observados os respectivos regimes jurídicos.

§ 1 2 O disposto no "caput" deste artigo somente gerará efeitos finan­
ceiros a partir da promUlgação da ConstitUição, vedada a remuneração de
qualquer espécie em caráter retroativo.



§ 2Q Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos
trabalhadores do setor privado, dirigentes e representantes sindicais,
quando, por motivos exclusivamente politicos, tenham sido punidos, demiti­
dos ou compelidos ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam,
bem como aos que foram impedidos de exercer atividades profissionais em
virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos.

§ 3Q OS que, por motivos exclusivamente políticos, foram cassados ou
tiveram seus direitos políticos suspensos no período de 15 de julho de 1969
a 31 de dezembro de 1969, por ato do então Presidente da República, poderão
requerer ao Sup.remo Tribunal Federal o reconhecimento de todos os direitos
e vantagens interrompidos pelos atos punitivos, desde que comprovem terem
sido estes eivados de vício grave.

§ 42 O Supremo Tribunal Federal proferirá sua decisão no prazo de cento
e vinte dias, a-contar do pedido do interessado.

§ 5º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, ativi­
dade profissional específica, em decorrência das Portarias Reservadas do
Ministério da Aeronáutica n Q S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n 2 S-285­
GM5, será concedida reparação de natureza econômica, na forma que dispuser
lei de iniciativa do Congresso Nacional e a vigorar dentro do prazo de doze
meses, a contar da promulgação da Constituição.

§ 6 2 Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido gratui­
tamente mandato eletivo de Vereador, ser-lhes-ão complltados, para efeito de
aposentadoria no serviço público e previdência social, os respectivos
períodos.

§ 72 Aplica-se o disposto no artigo 6 2 , § 32 , da Constituição a todos
os atos que se tornaram insuscetíveis de apreciação pelo Poder Judiciário,
a partir de lQ de abril de 1964.

Art. 6 2 Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes,
elaborará, no prazo de até seis meses, a Constituição do Estado, observados
os principios da ConstituiÇão Federal.

§ 12 As Constituições dos Estados adaptar-se-ão ao sistema de governo
instituído pela Constituição Federal, na forma estabelecida pelas respecti­
vas Assembléias e em prazo por elas fixado, que não poderá ser menor do que
a duração do mandato dos atuais Governadores.

§ 2º Promulgada a ConstituiÇão do Estado, caberá à Câmara Municipal, no
segundo semestre de 1989, votar a lei orgânica respectiva, em dois turnos
de discussão e votação, respeitado o disposto na ConstituiÇão Federal e na
Constituição estadual.

Art. 7 2 As leis complementares previstas na Constituiçã9 e as leis que
a ela deverão adaptar-se serão elaboradas até o final da atual legislatura.

Parágrafo único. Ficam revogadas, a partir de cento e oitenta dias, su­
jeito este prazo a prorrogação por lei, a contar da data da promulgação da
Constituição, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a ór­
gãos do Poder Executivo competência assinalada pela constituição ao Con­
gresso Nacional, especialmente no que tange a:

I - ação normativa;
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II - alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie.

Art. 8 2 A composição inicial dO Superior Tribunal de Justiça far-se-á:

I - pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos;

II - pela nomeação dos Ministros que sejam necessários para completar o
número estabelecido na constituição.

§ 12 Para os efeitos do disposto na Constituição, os atuais Ministros
do Tribunal Federal de Recursos serão considerados pertencentes á classe de
que provieram, quando de sua nomeação.

§ 22 O Superior Tribunal de Justiça será instalado sob a Presidência do
Supremo Tribunal Federal.

§ 32 Até que se instale o Superior Tribunal de Justiça, o Supremo Tri­
bunal Federal exercerá as atribuições e competência definidas na ordem
constitucional precedente.

§ 4 2 Instalado o Tribunal, os Ministros aposentados do Tribunal Federal
de Recursos tornar-se-ão, automaticamente, Ministros aposentados do Supe­
rior Tribunal de Justiça.

§ 52 Os Ministros a que se refere o inciso II serão indicados em lista
tríplice pelo Tribunal Federal de Recursos, observado o disposto no artigo
128, parágrafo único, da Constituição.

§ 6 Q São criados, devendo ser instalados no prazo de seis meses, a con­
tar da promur.çação da constituiÇão, Tribunais Regionais Federais com sede
nas capitais de Estados a serem definidos em lei complementar.

§ 72 Até que se ínstalem os Tribunais Regionais Federais, o Tribunal
Federal de Recursos exercerá a competência a eles atribuida em todo o ter­
ritório nacional, competindo-lhe, ainda, promover-lhes a instalação e indi­
car os candidatos a todos os cargos de composição inicial, mediante lista
triplice, podendo desta constar jUizes federais de qualquer região, inde­
pendentemente do prazo previsto no artigo 131, II, da ConstituiÇão.

§ 8 2 É vedado, a partir da promulgação da Constituição, o provimento de
vagas de Ministros do Tribunal Federal de Recursos.

§ 9 2 Quando não houver juiz federal que conte o tempo minimo de exercí­
cio previsto no artigo 131, Ir, da Constituição, a promoção poderá contem­
plar juiz com pelo menos cinco anos.

Art. 9 Q Enquanto não aprovadas as leis complementares do Ministério Pú­
blico Federàl e da. Procurador~a-Geral da U~~, o Ministério Público Fede­
ral, a Procuradoria da Fazenda Nacíonal, as Consultorias Jurídicas dos Mi­
nistérios e as Procuradorias de autarquias federais com representação pró­
pria continuarão a, exercer as suas atuais atividades dentro da área de suas
respectivas atribuições.

§ 1 2 O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias, encaminhará ao
Congresso Nacional projeto de lei complementar dispondo sobre a estrutura e
o funcionamento dal Procuradoria-Geral da União.



§ 2Q Aos atuais Procuradores da República é assegurada a opção, de for­
ma irretratável, entre as carreiras do Ministério Público Fed~ral e da
Procuradoria-Geral da União.

§ 3 Q OS atuais integrantes do quadro suplementar dos Ministérios Públi­
cos do Trabalho e Militar, que tenham adquirido estabilidade nessas fun­
ções, passam a integrar o quadro da respectiva carreira.

Art. 10. Na legislação que criar a Justiça de Paz, na forma prevista no
artigo 119 da Constituição, os Estados e o Distrito Federal disporão sobre
a situação dos 'atuais juizes de paz, conferindo-lhes direitos e atribuições
equivalentes aos dos novos titulares.

Art. 11. Serão estatizadas as serventias do foro judicial, assim defi­
nidas em lei, respeitados os direitos de seus atuais titulares.

Parágrafo único. Fica assegurado aos substitutos das serventias judici­
ais, notariais e registrais, na vacância, o direito de acesso a titular,
desde que legalmente investidos na função na data da instalação da Assem­
bléia Nacional Constituinte, 1Q de fevereiro de 1987.

Art. 12. Não se aplica às eleiçges previs~as para 15·de novembro de
1988 o disposto no artigo 18 da Constituição.

§ 1º É assegurada a irredutibilidade do número atual de representantes
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos cálculos efetuados
de acordo com o artigo 56, § 2º, da constituiÇão.

§ 2º Os atuais Deputados Federais e Estaduais que foram eleitos Vice­
Prefeitos, se convocados a exercer as funções de Prefeito, não perderão o
mandato parlamentar.

§ 3º As primeiras eleições para Governador e para a Câmara Legislativa
do Distrito Federal serão realizadas no dia 15 de novembro de 1988, tomando
posse os eleitos no dia 1º de janeiro de 1989.

§ 4º A primeira Câmara Legislativa do Distrito Federal votará a lei or­
gânica do Distrito Federal, de acordo com o estabelecido na Constituição.

Art. 13. O sistema tributário de que trata a constituição entrará em
vigor, substituindo o atual, em 1º de janeiro de 1989.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:

I - aos artigos 175 e 176, aos incisos I, II e IV do artigo 177, ao in­
ciso I do artigo 184 e ao inciso III do artigo 185, que entrarão em' vigor a
partir da promulgação da Constituição;

II - às normas relativas ao Fundo de Participação dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Territórios e ao Fundo de Participação dos Municipios,
que observarão as seguintes determinações:

a) a partir da promulgação da Constituição, aplicar-se-ão, respectiva­
mente, os percentuais de dezoito por cento e de vinte por cento, calculados
sobre o produto da arrecadação dos impostos referidos nos incisos III e IV
do artigo 182, mantidos os atuais critérios de rateio até a entrada em vi­
gor da lei complementar a que se refere o artigo 190, inciso II;'
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b) o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estados e do Dis­
trito Federal será elevado de um ponto percentual no exercício financeiro
de 1989 e, a partir de 1990, inclusive, à razão de meio ponto percentual
por exercicio, até 1992, inclusive, atingindo o percentual estabelecido no
artigo 188, I, "a", em 1993~

c) o percentual relativo
partir de 1989, inclusive, será
por exercício financeiro, até
no artigo 188, I, "b".

ao Fundo de Participa~ão dos Municípios, a
elevado à razão de meio ponto percentual
que seja atingído o percentual estabelecido

§ 2Q A partir da data da promulgação da Constitui~ão, a União, os Esta­
dOS, o Distrito Federal e os Municipios editarão as leis necessárias à a­
plica~ão do sistema tributário nacional.

§ 3Q As leis editadas, nos termos do parágrafo anterior, até 31 de de­
zembro de 1988 entrarão em vigor no dia lQ de janeiro de 1989, com efeito
imediato.

§ 4 2 Até que sejam fixadas em lei complementar, as aliquotas máximas dO
imposto sobre venélas de combustíveis líquidos e gasosos a varejo, a que se
refere o artigo 185, § 52, I, não excederão a três por cento.

Art. 14. o cumprimento do disposto no artigo 194, § 52, será feito de
forma progressiva n~ prazo de até dez anos, com base no crescimento real da
despesa de custeio e de investimentos, distribuindo-se entre as regiões ma­
croeconômicas de forma proporcional à popula~ãp, a partir da situação veri­
ficada no biênio 1986-1987.

§ 12 Para ap1ica~ão dos critérios de que trata este artigo excluem-se
das despesas totais as relativas:

I - aos projet.os considerados prioritários no plano plurianual;

11 - à segurança e defesa nacional;

III - à manutEm~ão dos órgãos federais sediados no Distrito Federal;

IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder
JUdiciário;

v - ao s erví.ço da divida da adman í.st.ração direta e indireta da União,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público federal.

§ 22 Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o arti­
go 194, § 72, serão obedecidas as seguintes normas:

I - o projeto do plano plurianual, com vigência até o final do primeiro
exercicio financeiro do mandato presidencial subseqüente, será encaminhado
até quatro meses antes do encerramento do primeiro exercicio financeiro e
devolvido para saI1~ão até o encerramento da sessão legislativa;

II - o projeto da lei de diretrizes orçamentárias será encaminhadO até
oito meses e meio antes do encerramento do exercicio financeiro e devolvido
para sanção até o encerramento do primeiro periodo da sessão legislativa;



111 - o projeto referente aos orçamentos da União será encam~nhado até
quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para
sanção até o encerramento da sessão legislativa.

Art. 15. Os fundos existentes na data da promulgação da Constituíção,
excetuados os resultantes de isenções fiscais e que passem a integrar o pa­
trimônio privado:

I - integrar-se-ão nos orçamentos da União, salvo no caso em que os in­
teresses da defesa nacional aconselharem diferentemente;

11 - extinguir-se-ão, automaticamente, se não forem ratificados pelo
Congresso Nacional no prazo de dois anos.

Art. 16. Até a promulgação da lei complementar referida no artigo 198,
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios não poderão despen­
der com pessoal mais do que sessenta e cinco por cento do valor das respec­
tivas receitas correntes.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí­
pios, quando a respectiva despesa de pessoal exceder o limite previsto nes­
te artigo, deverão, no prazo de cinco anos, contados da data da promulgação
da Constituição, retornar àquele limite, reduzindo o percentual excedente à
razão de um quinto por ano.

Art. 17. At~ que sejam fixa~as condiçõe~ ª que se refere o artigo
228, 11, são vedados:

I - a instalação, nO'Pais, de novas agências de instituições financei­
ras domiciliadas no exterior;

11 - o aumento do percentual de participação, no capital de institui­
ções financeiras com sede no Pais, de pessoas fisicas ou juridicas residen­
tes ou domiciliadas no exterior.

§ lQ A vedação a que se refere este artigo não se aplica às autoriza­
ções resultantes de acordos internacionais, de reciprocidade, ou de inte­
resse do Governo brasileiro.

§ 2Q Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o arti­
go 192 da Constituição, o Poder Executivo Federal regulará a matéria pre­
vista no artigo 193, § 3Q•

Art. 18. No prazo de um ano da data de promulgação da Constituição, o
Congresso Nacional, através de comissão mista, promoverá exame analitico e
pericial dos atos e fatos geradores do endividamento externo brasileiro,
bem como de todas as dívidas contraídas por instituições públicas e priva­
das com os credores externos.

§ lQ A comissão criada por este artigo terá a força legal de Gomissão
parlamentar de inquérito para os fins de requisição e convocação, e atuará
com o auxílio do Tribunal de Contas da União.

§ 2Q Apuradas irregularidades, o Congresso Nacional declarará a nulida­
de dos atos praticados e encaminhará o processo ao Ministério PÚblico Fede­
r~l, que proporá, no prazo de sessenta dias, a ação cabível.
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Art. 19. É assegurado como direito adquirido o exercicio de dois cargos
ou empregos privativos de médico que venham sendo exercidos por médico ci­
vil ou militar na administração pública direta ou indireta.

Art. 20. Ao ex-comoat.ente civil ou militar, ,que tenha participado efe­
tivamente em operações bélicas na Força Expedicionária Brasileira, na Mari­
nha de Guerra, na Força Aérea Brasileira, na Marinha Mercante ou em forças
do Exército, são assegurados os seguintes direitos:

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência de concurso, com
estabilidade;

II - pensão integral correspondente aos proventos de segundo-tenente
õas Forças Armadas, que poderá ser requerida a qualquer tempo, sem prejUizo
de direitos adquiridos;

111 - pensão ,3.0S

IV - assistência
aos dependentes;

dependentes;
médica, hospitalar e educacional gratuita, extensiva

V - prioridade na aquisição da casa própria para os que não a possuam
ou para suas viúvas.

Art.
de 14 de
setembro
salários

21. Os serí.nçueí.ros recrutados nos termos do Decreto-Lei nº 5.813,
setembro de 1943, e amparados pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de

de 1946, receberão pensão mensal vitalícia no valor de três
mínimos.

Parágrafo único. A concessão do benefício far-se-á conforme lei comple­
mentar a ser proposta pelo Poder Executivo dentro de cento e cinqüenta
dias.

Art. 22. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais
que estejam sendo percebidos em desacordo com a constituição serão imedia­
tamente reduzidos aos limites nela determinados, não se admitindo invocação
de direito adquirido ou percepção do excesso a qualquer titulo.

Art. 23. Aos segurados da previdência social urbana, quanto aos benefí­
cios previstos na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação
subseqüente, e aos segurados da previdência social rural, quanto á Lei Com­
plementar nº 11, de 25 de maio de 1971, com as alterações contidas na Lei
Complementar nº 115, de 30 de outubro de 1973, é assegurado, reciprocamente,
o cômputo do tempo de serviço prestado na condição de trabalhador rural e
urbano •

.\ Art. 24. O Poder Público reformulará, em todos os níveis, o ensino da
- .'h-:L-g-tJ?fia do Brasil, com o objetivo de contemplar com igualdade a contribui­

ção(das diferentes etnias para a formação-murt~cUltural e pluriétnica-dG
povo,>brasileiro.

par~grafO único. A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas
de alta-1signifiCa,;ão para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

Art. 25. Às comunidades negras remanescentes dos quilombos é reconheci­
da a propriedade definitiva das ±erras que ocupam, devendo o Estado emitir­
lhes os titUlos respectivos. Ficam tombadas essas terras, bem como todos os
documentos referentes à história dos quilombos no Brasil.



A~t. 26. A União concluirá dentro de cinco anos o processo de demarca­
ção das terras indígenas.

Art. 27. Ficam excluídas do monopólio estabelecido pelo artigo 207, 11,
da ConstituiÇão as refinarias em funcionamento no País amparadas pelo arti­
go 43 da Lei n Q 2.004, de 3 de outubro de 1953, nas condições estabelecidas
pelo artigo 45 da mesma lei.

Art. 28. Durante vinte anos, contados da promulgação da Constituição, a
União aplicará no Nordeste, no mínimo, cinqüenta por cento dos recursos
orçamentários destinados á irrigação.

Art. 29. A transferência aos municípios da competência sobre os servi­
ços e atividades descritos nos artigos 37, V e VI, e 239, I, deverá obede­
cer a plano elaborado, conjuntamente, pelos Municípios e pelas agências es­
taduais e federais hoje responsáveis por eles. o plano deve prever a forma
de transferência de recursos humanos, financeiros e materiais às adminis­
trações municipais no prazo máximo de cinco anos.
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§ 12 Durante o periodo de transferência de responsabilidades,
nos planos federais e estaduais, o governo municipal que assim o
poderá estabelecer convênio com o governo estadual e a União para
penho conjunto dos serviços e atividades a serem transferidos.

previsto
desejar

o desem-

§ 22 A transferência de serviços e atividades compreenderá a incorpora­
ção, ao patrimônio municipal, dos bens e instalações respectivos e dar-se-á
no prazo máximo de cinco anos, durante o qual a União ou o Estado não pode­
rão aliená-los, dar-lhes outra destinação ou descuidar de sua conservação.

Art. 30. Será permitido aos Estados manter consultorias jurídicas sepa­
radas de suas Procuradorias-Gerais, desde que, à data da promUlgação da
Constituição, tenham órgãos distintos para as respectivas funções.

Art. 31. Até que seja aprovada a lei de diretrizes orçamentárias, trin­
ta por cento do orçamento da seguridade social, exclusive o seguro­
desemprego, serão destinados ao setor de saúde.

Art. 32. A exigência do
que trata o artigo 113, VI,
magístratura.

prazo de exercício efetivo na judicatura, de
não se aplica aos atuais integrantes da

Art. 33. A União repassará aos Estados ou compensar-lhes-á o valor a­
plicado por estes em rodovias federais. construídas mediante convênio.

Art. 34. Fica revogado o Decreto-Lei n Q 1.164, de 1 2 de abril de 1971,
e as terras de que trata reverterão, imediatamente, ao patrímônio dos Esta­
dos de que foram excluídas.

Art. 35. O Poder Público destinará recursos e desenvolverá esforços,
com a mobilização de todos os setores ativos organizados da sociedaGe bra­
sileira, para garantir a eliminação do analfabetismo e a universalização do
ensino fundamental.

Art. 36. É mantida a Zona Franca de Manaus, com as suas características
de área de livre comércio de exportação e importação e de incentivos fis­
cais, sendo desnecessário qualquer ato administra~ivo ou legislativo para
prorrogações.



120

Parágrafo único. Somente por lei federal poderá ser modificada a polí­
tica industrial que disciplina a aprovação de projetos na Zona Franca de
Manaus.

Art. 37. Fica extinto o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sen­
do facultada aos foreiros a remissão dos imóveis existentes, mediante aqui­
sição do dominio direto, na conformidade do que dispuserem os respectivos
contratos.

§ 1 9 Ap1ica-sEl subsidiariamente a legislação sobre imóveis da União,
quando não existir cláusula contratual.

§ 2 9 Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam assegurados pela
aplicação de outra modalidade de contrato.

§ 3 9 A enfitEmse continuará
seus acrescidos, situados na faixa
partir da orla mal-ítima.

sendo aplicada aos terrenos de marinha e
de segurança de cem metros de largura, a

§ 4 9 Extinta a enfiteuse, o antigo titular do domínio direto deverá, no
prazo de noventa dias, sob pena de responsabilidade, confiar á guarda do
registro de imóve.Ls competente toda a documentação a ela relativa.

Art. 38. O Poder Executivo federal adotará as providências necessárias
ao exercício da polícia fiscal visando a prevenir e reprimir os delitos
fiscais, a participar da repressão ao tráfico ilícito de armas, entorpecen­
tes e drogas afins, na zona aduaneira dos, portos, aeroportos e fronteiras,
assim como a prevenir e reprimir os delitos fiscais, inclusive os de con­
trabando e descaminho, em todo o território nacional.

Art. 39. O disposto no artigo 262, § 19 , IV, não se aplica ás obras e
atividades em curso na data da promulgação da constituição.

Art. 40. Nos
Poder Legislativo
pios reava1iará
vigor.

doze meses seguintes ao da promulgação da ConstituiÇão, o
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munici­
todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em

§ 1 9 Considerar-~e-ão revogados a partir do primeiro dia do mês seguin­
te ao fim do prazo da avaliação os incentivos que não forem confirmados por
lei.

§ 29 A revogação não prejudicará os direitos que, àquela data, já tive­
rem sido adquiridos em relação a incentivos concedidos sob condição e com
prazo certo.

§ 3 9 Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados
nos termos do artigo 23, § 6 9 , da Constituição de 1967, com a redação da
Emenda n Q 1, de 17 de outubro de 1969, também deverão ser reavaliados e re­
confirmados nos prazos deste artigo.

Art. 41. Serão revistos pelo Congresso Nacional, através de comissão
mista, nos três anos a contar da data da promulgação da Constituição, todas
as doações, vendas e concessões de terras públicas com área superior a três
mil hectares, realizadas no período de 1 9 de janeiro de 1962 a 31 de dezem­
bro de 1987.



§ lº No tocante às vendas, a revisão far-se-á com b9se exclusivamente
no critério de legalidade da operação.

§ 29 No caso de concessões e doações, a revisão obedecerá aos critérios
de legalidade e de conveniência do interesse público.

§ 39 Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, comprovada a
ilegalidade, ou quando existir conveniência do interesse pÚblico, as terras
reverterão ao patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, respectivamente, cabendo apenas nos casos de revisão das doa­
ções e concessões indenização em dinheiro das benfeitorias necessárias e
úteis.

Art. 42. As entidades educacionais a que se refere o artigo 247, bem
como as fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada
por lei, que preencham os requisitos dos incisos I e II do referido artigo
e que, nos últimos três anos, tenham recebido recursos públicos, poderão
continuar a recebê-los, a menos que a lei de que trata aquele dispositivo
lhes venha a estabelecer vedação.

Art. 43. Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições
para o custeio das atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente
com a do imposto territorial rural, pelo mesmo órgão arrecadador.

Art. 44. A fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patri­
monial do Distrito Federal, enquanto não for instalada a Câmara Legislati­
~a, perá exercida pelo Senado Federal, mediante controle extecno, com o au­
Xilio do Tribunal de Contas do Distrito Federal, observado o disposto no
artigo 84 da Constituição.

Art. 45. Ficam extintos os efeitos jurídicos de qualquer ato legislati­
vo ou administrativo, lavrado há menos ae um ano da promulgação da consti­
tuição, que tenha por objeto a estabilidade de servidor da administração
direta ou indireta, inclusive das funãações instituídas e mantidas pelo Po­
der Público, admitido sem concurso público.

Art. 46. Os atuais ocupantes de cargos públicos cuja investidura tenha
decorrido de lei federal, estadual ou municipal, na forma prevista na parte
final do § lº do artigo 97 da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro
de 1969, ficam efetivados nos respectivos cargos e estabilizados, desde que
contem cinco ou mais anos de serviço.

Art. 47. São estáveis os atuais servidores da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios que, à data da promulgação da Constitui­
ção, contem, pelo menos, cinco anos de serviço na administração direta ou
indireta, inclusive em fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público.

§ lº Os servidores de que trata este artigo, na hipótese de se encon­
trarem ocupando cargos vagos, serão neles efetivados.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos cargos de confiança, nem
aos que a lei declare de livre nomeação e demissão.

Art. 48. Os juízes togados de investidura limitada no tempo, que hajam
ingressado mediante concurso público de provas e de títulos e que estejam
em exercício na data da promulgação da ConstitUiÇão, ficam estabilizados
nos respectivos cargos, observado o estágio probatório, e passam a compor
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quadro em extinção, mantidas as competências, prerrogativas e restrições da
legislação a que se achavam submetidos, salvo as inerentes à transitorieda­
de da investidura.

Parágrafo único. A aposentadoria dos jUizes de que trata este artigo
regular-se-á pelas normas fixadas para os demais jUizes estaduais.

Art. 49. Nos seis meses posteriores á promulgação da constituiÇão, par­
lamentares federais, reunidos em número não inferior a trinta, poderão re­
querer ao Tribunal Superior Eleitoral o registro de novo partido politico,
juntando ao requerimento o manifesto, o estatuto e o programa devidamente
assinados pelos requerentes.

§ 1Q O registro provisório, que será concedido de plano pelo Tribunal
Superior Eleitoral, nos termos do "caput" deste artigo, defere ao novo par­
tido todos os direitos, deveres e prerrogativas dos atuais, inclusive o de
participar, sob legenda própria, das eleições que vierem a ser realizadas
nos doze meses seguintes á sua formação.

§ 2 2 O novo partido perderá, automaticamente, seu registro provisório
se, no prazo de vinte e quatro meses, contados de sua formação, não obtiver
registro definitivo no Tribunal Superior Eleitoral, na forma que a lei
dispuser.

Art. 50. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios promo­
verão a compatibilização de seus quadros de pessoal ás necessidades do ser­
viço público, cumprindo-lhes, no prazo de dezoito· meses, a par~ir da data
da promulgação da Constituição, remanejar cargos e lotações dos respectivos
servidores.

Parágrafo ún:Lco. Os servidores atingidos pelo remanejamento de que tra­
ta este artigo, (]esde que contem dez anos de serviço público e o requeiram
até vinte meses após a data da promUlgação da Constituição, poderão, a jui­
zo da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Municipio, ser aposenta­
dos com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço prestado.

Art. 51. A ampliação dos beneficios garantida no Capitulo da seguridade
social far-se-á conforme o estabelecido em plano a ser elaborado pelo Poder
Executivo, no prazo de seis meses.

Parágrafo único. O plano a que se refere este artigo deverá definir,
além dos critérios de concessão dos beneficios, as fontes de custeio cor­
respondentes e os prazos de adoção das medidas, que não poderão ultrapassar
~inco anos.

Art. 52. Ficam reconheciôos e homologados oS-atuais limites tackitori­
ais do Estado do Acre com os Estados do Amazonas e de Rondônia, conforme
levantamentos cartográficos e geodésicos realizados pela Comissão Triparti­
te integrada por representantes dos Estados e dos serviços técnico­
especializados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Art. 53. Ficam sem efeito as autorizações de pesquisa, as concessões de
lavra e os demais titulos atributivos de direitos minerários que, na data
da promulgação da ConstituiÇão, estejam inativos ou sem produção, ou cujoS
trabalhos exploratórios ou extrativos não hajam sido comprovadamente ini­
ciados nos prazos legais, a juíZO do poder concedente.



Art. 54. O Congresso Nacional regulamentará, no prazo de cento e oiten­
ta dias, o artigo 256, § 19 , lI.

Art. 55. Para efeito do cumprimento das disposições constitucionais que
impliquem variações de despesas e receitas da União, após a promulgação da
ConstituiÇão, o Poder Executivo federal deverá elaborar e o Congresso Na­
cional aprovar projeto revendo a lei orçamentária referente ao exercício
financeiro de 1988.

Parágrafo único. No mesmo prazo observado para o projeto a que se refe­
re este artigo, o congresso Nacional deverá aprovar a lei complementar pre­
vista no artigo 190, lI.

Art. 56. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR)
nos moldes da legislação relativa ao Serviço Nacional de Aprendizagem In­
dustrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio (SENAC),
e extinguirá o Serviço Nacional de Formação Profissional Rural (SENAR),
criado pelo Decreto n 9 77.354, de 31 de março de 1976.

Art. 57. O Colégio Pedro lI, localizado na cidade do Rio de Janeiro,
será mantido na órbita federal.

Art. 58. A lei que regular o seguro-desemprego disporá que o produto
das arrecadações para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Com­
plementar n 9 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei complementar n 9 8, de 3 de
dezembro de 1970, passará a financiar prioritariamente o programa do refe­
rido seguro.

§ 12 Os recursos mencionados no Ilcaput ll deste artigo serão aplicados em
financiamento de programa de desenvolvimento, com critérios de remuneração
que lhes preserve o valor.

§ 29 Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados,
mantendo-se os critérios de saque nas situações previstas nas leis especí­
ficas, com exceção do pagamento do abono salarial.

§ 32 O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição a­
dicional da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho supe­
rar o indice médio de rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.

Art. 59. O Congresso Nacional elaborará, dentro de cento e vinte dias
da promulgação da Constituição, código de defesa do consumidor.

Art. 60. As glebas de qualquer região do País, onde forem localizadas
culturas ilegais de plantas psicotrópicas, serão imediatamente expropriadas
e especificamente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo de
produtos alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indenização ao
proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Art. 61. Dentro de cento e vinte dias, o Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás realizará plebiscito na área descrita no § 19 , resultando o pronun­
ciamento favorável na criação autdmática do Estado do Tocantins e sua ins­
talação até quarenta e cinco dias depois.
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§ 1 9 O Estado do Tocantins limita-se com o Estado de Goiás pelas divi­
sas norte dos Municipios de São Miguel do Araguaia, Porangatu, Formoso, Mi­
naçu, Cavalcante, Monte Alegre de Goiás e Campos Belos, conservando, a les­
te, norte e oeste, as divisas atuais do Estado de Goiás com os Estados da
Bahia, Piaui, Maranhão, Pará e Mato Grosso.

§ 22 O Poder Executivo designará uma das cidades do Estado para sua Ca­
pital provisória até a aprovação da sede definitiva do governo pela Assem­
bléia Constituinte.

§ 3 9 O Presidente da República nomeará, até trinta dias após resultado
favorável do plet1iscito, o Governador "pro tempore", resultando sua posse,
perante o Ministro da Justiça, na inst:3.1ação do novo Estado.

§ 4 9 A Assembléia Constituinte, os oito Deputados Federais e os três
Senadores do Estado do Tocantins serão eleitos a 15 de novembro de 1988.

§ 59 Aplicam-se à criação e instalação do Estado do Tocantins, no que
couber, as normas legais disciplinadoras da divisão do Estado de Mato
Grosso.

Art. 62. Os Territórios Federais de Roraima e Amapá são transformados
em Estados federados, mantidos os seus atuais limites geográficos.

§ 1 9 A instalação dos Estados se dará com a posse dos governadores e­
leitos em 1990.

§ 2Q Aplicam·-se à criação e instalação dos Estados de Roraima e Amapá
as normas e os c'ritérios seguidos na criação do Estado de Rondônia.

Art. 63. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em decor­
rência da criação de Estado, encargos referentes à despesas com pessoal i­
nativo e com encargos e amortização da dívida ihterna ou externa da admi­
nistração públic,a, inclusive da indireta.

Art. 64 - Dentro de doze meses, a contar da data da promulqação desta
Constituição, o Conqresso Nacional aprovará leis que fixem as diretrizes
das politicas mineral, tecnológica, industrial, urbana, de transporte e do

comércio interno e externo.
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